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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO No 29/2018 – PROCESSO No 23767.000014/2016- 32 
 

 

OBJETO: 

O PRESENTE PREGÃO TEM POR OBJETO A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE INSUMOS 
PARA CIRURGIA CARDIOVASCULAR, TAIS COMO, BOMBA CENT RIFUGA, 
CÂNULAS E ESTABILIZADOR CORONÁRIO, DENTRE OUTROS , PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTÍDIO - HUWC, UASG 
150244, DURANTE O PERÍODO APROXIMADO DE 12 MESES, O QUAL EXIGE 
CESSÃO DE ACESSÓRIOS/EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO. 

 
    

ANEXOS AO EDITAL: 

I – RELAÇÃO DE ITENS, UNIDADE DE FORNECIMENTO, TIPO DE BENEFÍCIO ME/EPP, 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS PELO ÓRGÃO 

GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES, QUANTIDADE TOTAL PARA CADA ITEM; 

II – CADASTRO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

IV – MINUTA DO CONTRATO. 

V – TERMO DE REFERÊNCIA. 

VI – MODELO DE PROPOSTA. 

     VII - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E RESPOSNSABILIDADE DO TERMO DE REFERÊNCIA 

VIII - DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

IX - DECLARAÇÃO DE QUE O PRODUTO FORNECIDO SERÁ SUBSTITUÍDO 

X - DECLARAÇÃO DE ENTREGA DE TODOS OS ITENS PROPOSTOS 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2018 PARA REGISTR O DE PREÇOS 
 

 

• PROCESSO Nº: 23767.000014/2016-32 

• MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2018  

• TIPO LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

• DATA:  11 de Junho de 2018. 

• HORÁRIO: às 09h00min (Horário de Brasília).  

• ÓRGÃO GERENCIADOR: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WATER CANTIDIO (UASG 150244)  

• LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br  

 

A Universidade Federal do Ceará – UFC,  com sede à Av. da Universidade, 2853., Benfica, 
Fortaleza - CE, através do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WATER CANTÍDIO, CNPJ 
07.272.636/0002-12 (UASG 150244), na pessoa do(a) Pregoeiro(a) designado(a) pela Portaria  
contida nos autos deste processo, torna público para conhecimento dos interessados que na 
data, horário e local acima indicados fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico  
para Sistema de Registro de Preços , do tipo Menor Preço por Item , conforme descrito neste 
Edital e seus anexos, os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica, conforme 
PARECER contido nos autos deste processo administrativo. Este procedimento licitatório 
obedecerá ao disposto na Lei nº 10.520, de 17/07/2002 , do Decreto nº 5.450, de 31/05/2005 , 
do Decreto nº 7.892, de 23/01/2013 , alterado pelo Decreto nº 8.250, de 23/05/2014,  da Lei 
Complementar nº 123/2006  publicada no D.O.U. de 15/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014  de 07/08/2014, do Decreto nº 8538 de 06/10/2015, da Lei nº 
11.488 de 15/06/2007, do Decreto n° 6.204, de 05/09/2007 , Portaria nº 04, de 29/04/2008 , da 
Subsecretaria De Planejamento e Orçamento/PR, bem como, no que couber, às determinações 
constantes da Lei nº 8.666, de 21/06/1993  (alterada pelas Leis nº 8.883/94 e 9.648/98) e das 
demais normas que dispõem sobre a matéria. Este Pregão é financiado com recursos do 
Exercício do corrente ano. 

 

1. DAS DEFINIÇÕES 

1.1. Para os efeitos deste edital, são adotadas as seguintes definições: 

1.1.1. Sistema de Registro de Preços  - conjunto de procedimentos para registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, disponibilizados para 
contratações futuras; 
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1.1.2. Ata de Registro de Preços  - documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação para registro de preços, em que se 
registram fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

1.1.3. Órgão gerenciador  - órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

1.1.4. Órgão participante  - órgão ou entidade da administração pública federal que 
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de 
registro de preços; e 

1.1.5. Órgão não participante  - órgão ou entidade da administração pública, que não 
participa dos procedimentos iniciais da licitação, mas que, atendidos os requisitos da 
legislação vigente, solicita adesão às atas de registro de preços. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. Registro de preço para futuras e eventuais AQUISIÇÕES DE INSUMOS PARA 
CIRURGIA CARDIOVASCULAR , tais como, bomba centrífuga, cânulas e estabilizado r 
coronário, dentre outros , para atender a necessidade do Hospital Universitário Walter 
Cantídio - HUWC, UASG 150244, durante o período aproximado de 12 meses, O QUAL EXIGE 
A CESSÃO DE ACESSÓRIOS/EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I desse Edital. 

 2.2. CASO HAJA DISCORDÂNCIA ENTRE O DESCRITIVO E AP RESENTAÇÃO DOS 
ITENS NO EDITAL E O DESCRITIVO E APRESENTAÇÃO DOS I TENS NO COMPRASNET, 
PREVALECERÁ O DESCRITIVO E APRESENTAÇÃO CONSTANTE N O ANEXO I DESTE 
EDITAL. 

2.3. Os itens a serem adquiridos, a forma de apresentação e as quantidades totais 
estimadas estão especificados na planilha que consta no ANEXO  I e ANEXO V deste Edital. 
 

3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

3.1. O procedimento adotado será o Sistema de Registro de Preços – SRP, tendo em vista 
se tratar de fornecimento parcelado de produtos com uma projeção de compras para um 
período de 12 (doze) meses, na conformidade do previsto no Decreto nº 7892, de 23 de janeiro 
de 2013. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
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4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal – 
COMPRASNET, no sítio www.comprasnet.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo 
interessado. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão entidades empresariais cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º 
da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11/10/2010. 

5.2.  Não poderão participar desta licitação: 

5.2.1.   Entidades empresariais proibidas de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

5.2.2. Entidades empresariais declaradas suspensas de participar de licitações e impedidas 
de contratar com o órgão ou a entidade responsável por esta licitação, conforme art. 87, inciso 
III, da Lei nº 8.666, de 1993 c/c o art. 7º da Lei 10520 de 2002; 

5.2.3. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País ou Entidades empresariais 
estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.4. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 
nº 8.666, de 1993; 

5.2.5. Entidades empresariais que estejam sob falência, em recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 
liquidação; 

5.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, sejam controladoras, 
coligadas ou subsidiárias entre si; 

5.2.7. Empresas suspensas de participar de licitação com o Tribunal de Contas da União 
– TCU, durante o prazo da sanção aplicada; 
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5.2.8. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação; 

5.2.9.    Empresas proibidas de contratar com o poder público em razão do disposto no art. 
72, § 8º, V, da Lei 9.605/98; 

5.2.10. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da 
Lei 8.429/92; 

5.2.12.  Empresas cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste pregão; 

5.2.13. Empresas que se encontram em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

5.2.14. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum. 

    5.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em          
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49 alterados pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014; 

a) A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

5.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até data e 
horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
fase de recebimento de propostas. 
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6.1.1    A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante 
e subsequente encaminhamento eletrônico da Proposta de Preços , a partir da data de 
publicação deste Edital até a data e hora marcada para o início da etapa de  lances , 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através do site: www.comprasnet.gov.br 
(Decreto nº 5.450/05). 

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília. 

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas. 

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.6.1. Valor unitário; 

6.6.2. A quantidade de unidades para cada item ; 

a) A quantidade mínima a ser cotada não deverá ser inferior a quantidade total estipulada 
no ANEXO I deste edital para cada item. 

6.6.3. Descrição detalhada do objeto : indicando, no que for aplicável, as especificações 
técnicas do objeto ofertado, tais como:  

a) Nome do PRODUTO, marca, dosagem (se houver) e apresentação; 

b) Nome do Fabricante e/ou do Distribuidor; 

c) Número de Unidades por lote e número(s) do(s) lote(s) fornecido(s); 

d) Data de fabricação e Prazo de validade; 

e) Condições de estocagem/estabilidade da(s) substância(s) ativa(s) (se houver); 

f) Quantidade da substância ativa (se houver); 

g) Discriminação de todos os excipientes e/ou veículos e adjuvantes farmacotécnicos 
com seu respectivo teor (se houver). 

6.6.4. NÃO SERÁ ACEITA A ESPECIFICACÃO DO OBJETO OF ERTADO QUE 
CONTENHA SOMENTE A EXPRESSÃO “DE ACORDO COM O EDITA L” OU 
EXPRESSÃO SEMELHANTE A ESTA, BEM COMO QUALQUER ESPE CIFICAÇÃO QUE 
NÃO PERMITA A CLARA IDENTIFICAÇÃO DAS CARACTERÍSTIC AS DO OBJETO 
OFERTADO. 
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6.7.  Para cada produto apresentado na proposta, será permitida a oferta de uma única 
marca, sendo vedada a oferta de duas ou mais marcas diferentes para o mesmo produto. 

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias , a contar da data 
de sua apresentação. 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E INÍCIO DA FASE D E LANCES 

7.1. A partir das 09h00min  (Horário de Brasília) do dia 11 de junho de 2018  terá início a 
sessão pública do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 29/2018, com a divulgação 
das propostas de preços recebidas  e início da etapa de lances , conforme Edital e de acordo 
com o Decreto nº 5.450, de 01/06/2005. 

7.2. O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem 
omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.  

7.2.1.   A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.2.   A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, que poderá ser efetuado na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 
Pregoeiro(a) e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.5.1.    O lance deverá ser ofertado pelo valor (unitário). 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  

7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.9. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.11. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.12. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

7.12.1. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) 
aos participantes. 

7.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do(a) Pregoeiro(a). O 
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas. 

7.15. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Sociedades Cooperativas (SC) 
participantes e que tenham previamente declarado a sua condição de ME/EPP/SC no sistema 
COMPRASNET conforme subitem 4.3.1 deste edital, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos Art. 44 e 45 da LC nº 123 de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 6.204, de 2007.  

7.15.1. Nessas condições, as propostas de ME, EPP e SCP que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.15.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

7.15.3. Caso a ME, EPP ou SC melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido serão convocadas as demais licitantes ME, EPP e SC que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento) na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
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7.15.4. Caso não se ofertem lances e sejam identificadas propostas de preços 
idênticos de ME, EPP ou SC empatadas na faixa de até 5% (cinco por cento) sobre o 
valor cotado pela primeira colocada, e permanecendo o empate até o encerramento do 
item, o sistema fará sorteio eletrônico entre tais fornecedores, definindo e convocando 
automaticamente o vencedor para o encaminhamento da oferta final de desempate. 

7.15.5. Havendo êxito no procedimento de desempenho, o sistema disponibilizará a 
nova classificação de fornecedores para fins de aceitação do valor ofertado. Não 
havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME, EPP ou SC, 
ou ainda não existindo ME, EPP e SC participante, prevalecerá a classificação inicial. 

7.15.6. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 
previsto no artigo 3º, §2º, da Lei 8.666, de 1993. 

7.15.7. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público 
para o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.  

7.16.  Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da melhor oferta 
poderá encaminhar à Unidade de Licitações do HUWC/MEAC/UFC/EBSERH-CE, no horário de 
08:00 às 12:00 horas ou das 13:00 às 16:00h (Horário de Brasília), no endereço: Rua Capitão 
Francisco Pedro, 1290, Rodolfo Teófilo, CEP: 60.430-372 – Fortaleza – Ceará, proposta de 
preços e documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para aquisição. 

7.17. Conforme disposto no ANEXO I, para os itens 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 16, 19, 20, 21, 22, 
23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 38, 40, 41, 42, 44, 45, 46, 47, 48 e 49 deste Pregão 
Eletrônico, serão concedidos às ME, EPP ou SC o benefício (TIPO I - Participação Exclusiva 
– Art. 48, I – LC 123/06)  de participação exclusiva, nos termos do artigo 48, inciso I, da LC 123 
de 2006. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.1.1.   A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.1.1.1 Não serão considerados, para efeito de julg amento, valores cujo 
preço unitário contenha mais de duas casas decimais , sendo 
desconsideradas, para todo e qualquer efeito, fraçõ es de centavos.   

Ex.: R$ 0,0256  

        R$ 0,029. 
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No exemplo acima, serão desconsideradas as frações decimais nos 
valores apresentados em negrito , sendo considerado o valor R$ 
0,02 para os itens cotados. 

8.2. Depois de verificada a aceitabilidade das prop ostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
encaminhar, via CHAT, contraproposta aos licitantes classificados, prov isoriamente, em 
primeiro lugar, com o fim de negociar a obtenção de  melhor preço, vedada a negociação 
em condições diferentes daqueles previstas no edita l. 

8.2.1. Após a convocação do (a) Pregoeiro (a) por meio do CHAT, o licitante 
classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, em arquivo único, 
A PROPOSTA DE PREÇO AJUSTADA AO VALOR DO LANCE DADO OU 
NEGOCIADO e documentos relativos a habilitação, mencionados no item 10 deste 
Edital, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema COMPRASNET. 

8.2.2   O prazo para enviar a documentação, em arqu ivo único, pela opção “Enviar 
Anexo” do sistema COMPRASNET será de no máximo 24 (vinte e quatro) horas , 
contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a). 

8.2.3.  Caso haja a impossibilidade do envio do Anexo através do COMPRASNET, os 
licitantes poderão enviar os documentos para o e-mail: 
licitacao.huwc@ebserh.gov.br , no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) via CHAT , sendo que, nesse caso, a 
impossibilidade de envio pelo COMPRASNET deverá ser devidamente justificada e 
comprovada pelo licitante.  

a) Os documentos enviados na forma do subitem 8.2.3 serão divulgados na 
Página do HUWC/UFC/EBSERH na internet, no endereço: 
http://www.ebserh.gov.br/web/huwc-ufc  > Licitações  e Contratações > 
Licitação > PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2018. 

8.2.3.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.2.3.2. Caso seja necessário esclarecer ou comprovar informações que 
constam nos documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo”  do 
sistema COMPRASNET, ou na forma do subitem 8.2.3, o (a) Pregoeiro (a) 
poderá solicitar do licitante que esses documentos sejam enviados e entregues, 
em original  ou por cópia autenticada,  à Unidade de Licitações do 
HUWC/UFC/EBSERH. 

b) Os originais ou cópias autenticadas, quando solicitados pelo Pregoeiro, 
deverão ser entregues, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis , no horário de 
8:00 às 12:00 horas  ou das 13:00 às 16:00 horas  (Horário de Brasília), à 
Unidade de Licitações, no seguinte endereço : rua Capitão Francisco Pedro, 
1290, Rodolfo Teófilo, CEP 60.430-372 – Fortaleza – Ceará. 
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8.3. Após a análise da documentação de habilitação e da proposta de preços (AJUSTADA 
AO VALOR DO LANCE DADO OU NEGOCIADO), se a Unidade de Licitações do 
HUWC/UFC/EBSERH constatar o desatendimento das exigências editalícias, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta ou lance subsequente, e verificará se o produto e o preço da proposta são 
compatíveis com o que é exigido em Edital e, caso seja necessário, e no interesse da 
Administração, o(a) Pregoeiro(a) também poderá realizar, pelo sistema eletrônico (via CHAT), 
negociação de preços com esses licitantes, visando a obtenção de proposta mais vantajosa para 
a Administração e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação e até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. 

8.4. Havendo a necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “CHAT” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.5. Em se tratando de ME ou EPP, havendo alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis , cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 147, de 2014). 

8.5.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

8.6. O LICITANTE QUE, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE D E SUA PROPOSTA, 
ENSEJAR O RETARDAMENTO DO CERTAME, FICARÁ SUJEITO À S SANÇÕES 
PREVISTAS NESTE EDITAL. 
 

9. DOS VALORES ESTIMADOS. 

9.1. Os preços estimados foram obtidos por meio de Pesquisa de Preços realizado pela 
Unidade de Compras do HUWC/UFC/EBSERH. 

9.2. O HUWC/UFC/EBSERH reservam-se ao direito de só divulgar o valor estimado após o 
encerramento da etapa de lances do pregão eletrônico. Precedentes: Acórdão nº 1789/2009 – 
Plenário, Acordão nº 3028/2010 – Segunda Câmara e Acórdão nº 2080/2012 – Plenário, todos 
do Tribunal de Contas da União. ” 
 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF; 
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10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

10.1.3.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

10.2. A habilitação dos licitantes referente aos subitens 10.3.1, 10.3.2. e 10.3.3 poderá ser 
comprovada por meio do Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF. 

10.2.1.Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com documentação vencida junto ao SICAF. 

10.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do 
sitio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante deverá 
apresentar os documentos que comprovem a situação de regularidade para suprir o que 
estiver pendente no SICAF, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou 
empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43 § 1º da LC nº 123, de 2006.  

10.2.2.1.  A Certidão Negativa de Débitos Trabalhis tas (subitem 10.3.2, 
alínea “e”) e a Certidão de Falência ou Recuperação  Judicial (subitem 
10.3.3, alínea “c”), caso não tenham sido incluídas  ou ainda não estejam 
disponíveis no Banco de dados do SICAF, também deve rão ser 
apresentadas para a comprovação da habilitação. Ess e mesmo 
procedimento deverá ser adotado para qualquer outro  documento exigido 
em Edital, mas que não possa ser comprovado ou supr ido por meio de 
consulta ao Banco de dados do SICAF.   

10.3.  A comprovação da Habilitação Jurídica , da Regularidade Fiscal , da Qualificação 
Econômico-Financeiro  e da Qualificação Técnica  se dará pela apresentação dos seguintes 
documentos:  

10.3.1.  Com relação à HABILITAÇÃO JURÍDICA,  a licitante deverá apresentar o 
seguinte:  

10.3.1.1.    No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.3.1.2.  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na 
forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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10.3.1.3.   No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.3.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de prova da indicação dos seus administradores; 

10.3.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: 
certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 
Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio - DNRC; 

10.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 

10.3.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País: decreto de autorização; 

10.3.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva; 

10.3.2.    Com relação à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA,  a licitante deverá 
apresentar o seguinte:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida com a União e 
Receita Federal), Estadual e Municipal, conforme o caso, de acordo com 
o disposto no inciso III, do art. 29, da Lei nº 8.666/93, dentro do prazo de 
validade;  

c) Certificado de Regularidade do FGTS, devidamente atualizado; 
(CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS) 

d) Certidão Negativa de Débito – CND ou Positiva com Efeito de Negativa 
relativa às contribuições sociais, devidamente atualizadas. (CERTIDÃO 
NEGATIVA DO INSS). 
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e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 
Título VII-A, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943. (CNDT) 

10.3.2.1 Para o licitante considerado isento dos tributos estaduais e/ou 
municipais, esta condição deverá será comprovada mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual e/ou da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 

10.3.2.2. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado 
como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

10.3.2.3. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda todas as 
demais exigências do edital.  

10.3.3. Com relação à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA , a licitante deverá 
apresentar o seguinte:  

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios. 

I_  No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
ao período de existência da sociedade; 

b) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
1 (um ). 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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I - As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 
inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de pelo menos 10% do valor estimado da contratação ou 
do item pertinente ou do grupo pertinente, conforme cada caso. 

c)  Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante; 

10.3.4. Em se tratando de ME ou EPP, havendo alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis , cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
2014). 

10.3.4.1.  A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.3.5. Com relação à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA , a licitante deverá apresentar a seguinte 
documentação:  

10.3.5.1.ALVARÁ SANITÁRIO  vigente expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária do 
Estado ou Município da sede do licitante. Estando o Alvará Sanitário vencido, deverá 
ser comprovada a solicitação de renovação junto ao respectivo órgão de vigilância. 
Caberá ao licitante provar que está exercendo atividade comercial em conformidade 
com a legislação sanitária de sua localidade. 

10.3.5.2.Autorização de Funcionamento de Empresa (A FE), expedida pela Agência 
Nacional da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do licitante. Estando 
a AFE vencida deverá ser apresentada cópia autenticada e legível da petição de 
renovação de AFE, acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a petição de 
renovação tenha sido protocolada no período compreendido entre 60 (sessenta) e 180 
(cento e oitenta) dias anteriores à data de vencimento, que corresponde a 1 (um) ano 
após a data de publicação da concessão inicial no DOU, nos termos e condições 
previstas no artigo 20 da RDC nº 16, de 01 de abril de 2014. 

10.3.5.3.Licença de Funcionamento Estadual ou Munic ipal  emitido pelo órgão, da 
sede do licitante. 

10.3.5.4.Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa 
do registro, no Ministério da Saúde/ANVISA, devendo constar a validade (dia/mês/ano), 
por meio de: 
a) Cópia autenticada do registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., grifando 
o número relativo a cada produto cotado ou Cópia emitida eletronicamente pelo sítio da 
Agência Nacional da Vigilância Sanitária.  
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I) Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível 
do protocolo da solicitação de sua revalidação, nos termos e prazos estabelecidos pela 
legislação vigente, acompanhada de cópia do registro vencido, sendo que a não 
apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na 
desclassificação do item cotado ou; 

II) Cópia da Declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de Registro do 
produto emitido pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária para os itens em que 
essa documentação se aplique; 
10.3.5.5. Declaração de que o produto fornecido será substitu ído , sem ônus para 
a HUWC/UFC, caso o mesmo não esteja de acordo com os padrões de qualidade 
exigidos. 

10.3.5.6. Declaração de entrega todos os itens propostos , conforme condições, 
termos exigências, descritivos técnicos e apresentações presentes no edital do PE 
29/2018. 

10.3.7.Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está sujeito 
ao regime da Vigilância Sanitária. 

10.3.8.Os números de Registros/Certificado de Dispensa de Registro deverão ser identificados 
com o número do item a que se referem, em ordem crescente, a fim de facilitar o julgamento. 

10.3.9.Caso existam outros documentos que não estejam especificados, e que sejam exigidos 
por lei para o fornecimento do(s) produto(s) em questão, o(s) mesmo(s) devem ser 
apresentados. 

10.4. DEPOIS DE CONVOCADOS PELO(A) PREGOEIRO(A), VI A CHAT, OS LICITANTES 
DEVERÃO ENCAMINHAR, EM ARQUIVO ÚNICO, POR MEIO DA O PÇÃO “ENVIAR 
ANEXO” DO SISTEMA COMPRASNET, A DOCUMENTAÇÃO DE HAB ILITAÇÃO 
SOLICITADA NESTE EDITAL. 

10.4.1. O prazo para enviar a documentação, em arquivo único, pela opção “Enviar 
Anexo” do sistema COMPRASNET será de no máximo 24 (vinte e quatro) horas , 
contado da solicitação pelo(a) Pregoeiro(a). 

10.4.2. Caso haja a impossibilidade do envio do Anexo através do COMPRASNET, 
os licitantes poderão enviar os documentos para o e-mail 
licitacao.huwc@ebserh.gov.br, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas , contado 
da solicitação pelo(a) Pregoeiro(a) via CHAT , sendo que, nesse caso, a impossibilidade 
de envio pelo COMPRASNET deverá ser devidamente justificada e comprovada pelo 
licitante. 

a) Os documentos enviados na forma do subitem 10.4.2. serão divulgados 
na Página do HUWC/UFC na internet, no endereço: 
http://www.ebserh.gov.br/web/huwc-ufc  > Licitações  e Contratações > 
Licitação > PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2018. 
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10.4.3. Caso seja necessário esclarecer ou comprovar informações que constam 
nos documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 
COMPRASNET, ou na forma do subitem 10.3.2, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar ao 
licitante que esses documentos sejam enviados, em original  ou por cópia 
autenticada,  à Unidade de Licitações do HUWC/UFC/EBSERH. 

a) Os originais ou cópias autenticadas, quando solicitados pelo(a) 
Pregoeiro(a), deverão ser entregues à Unidade de Licitações do HUWC/UFC, 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis , contado da solicitação do(a) 
Pregoeiro(a).  
b)  Os documentos, quando solicitados em original ou cópia autenticada, 
deverão ser entregues, em dia útil, no horário de 8:00 às 12:00 horas  e das 
13:00 às 16:00 horas  (Horário de Brasília), no seguinte endereço: Rua 
Capitão Francisco Pedro, 1290, Rodolfo Teófilo, CEP 60.430-372 – Fortaleza 
– Ceará. 

10.5.      A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar 
também o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.6.      Cabe ao licitante a obrigação de enviar os documentos de habilitação solicitados, sob 
pena de inabilitação. 

10.7.  Como meio de prova, e para não perder a proposta mais vantajosa, e dentro do prazo 
concedido ao licitante em Edital, o Pregoeiro poderá consultar os sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões com o objetivo de verificar as condições de habilitação das 
licitantes e suprir os documentos ausentes ou desatualizados, entretanto, cabe ao licitante a 
obrigação de enviar os documentos de habilitação solicitados, e se não o fizer no prazo 
concedido em edital, ficará sujeito às sanções previstas em Lei. 

10.8. O LICITANTE QUE, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DE SUA PROPOSTA, 
DEIXAR DE ENTREGAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA EM EDITAL , FIZER DECLARAÇÃO 
FALSA, APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA, ENSEJAR O RET ARDAMENTO DO 
CERTAME, FICARÁ SUJEITO ÀS SANÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL. 
10.9.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 
 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

11.1.  Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para aber tura da sessão pública , ou 
seja, até às 16:00 horas  (Horário de Brasília) do dia 07 / 06 / 2018, qualquer pessoa poderá 
impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico. 

11.1.1.   Caberá ao (à) Pregoeiro (a), auxiliado (a) pelo setor responsável pela elaboração do 
Edital, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas . 
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11.1.2.  A Impugnação Administrativa deverá ser apresentada por meio eletrônico (via internet) 
através do e-mail licitacao.huwc@ebserh.gov.br e/ou por escrito, encaminhada à Unidade de 
Licitações  do HUWC/UFC/EBSERH , situada à Rua Capitão Francisco Pedro, 1290, Rodolfo 
Teófilo, CEP 60.430-372 – Fortaleza – Ceará, Telefone (085) 3366-8119, no horário de 8:00 às 
12:00 horas e de 13:00 às 16:00 horas  (Horário de Brasília), de segunda à sexta-feira. 

a)  Quando a Impugnação Administrativa for enviada à Unidade de Licitações  do 
HUWC/UFC/EBSERH exclusivamente por escrito, ela também deverá ser enviada em 
mídia (tipo CD, DVD, etc.)  com  arquivo no formato de texto (Word ou similar)  para 
que possa ser lida por computador, tendo em vista que o texto da impugnação deverá 
ser disponibilizado no COMPRASNET. 

11.1.3.   Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para a realização do certame. 

11.2. Não serão conhecidas às impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, 
bem como as que não forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 11.1.2  deste 
Edital. 

11.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias  úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, ou seja, até às 16:00 horas  (Horário de Brasília) de 06 / 06 / 2018, única e 
exclusivamente por meio eletrônico (via internet), no endereço licitacao.huwc@ebserh.gov.br. 

11.4. Qualquer modificação no Edital que, inquestionavelmente, afete a formulação das 
propostas exigirá divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada 
como ME, EPP ou SC, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

12.1.1.   A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito e a consequente adjudicação do objeto pelo (a) 
Pregoeiro (a) ao licitante vencedor. 

12.2.  Havendo quem se manifeste, caberá ao (a) Pregoeiro (a) verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

12.2.1.   Nesse momento o (a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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12.2.2.   Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

a) As razões e contrarrazões, assim como as decisões dos recursos 
administrativos deverão ser encaminhadas eletronicamente, exclusivamente 
via sistema, em campos próprios para formalização dos respectivos atos. 

12.3. A decisão do (a) pregoeiro(a) deverá ser motivada e submetida à apreciação da 
autoridade responsável pela licitação. 

12.4. O acolhimento do recurso administrativo implica tão somente na invalidação daqueles 
atos que não sejam passíveis de aproveitamento. 

12.5. Qualquer recurso administrativo interposto em desfavor de decisão do(a) pregoeiro(a) 
não terá efeito suspensivo. 

12.6. Não serão conhecidos os recursos administrativos interpostos após os respectivos 
prazos legais, bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida neste Edital. 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) 
Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

13.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a 
aquisição, com vistas à verificação da aceitabilidade dos itens cotados, antes da homologação 
do certame. 
 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) 
meses  contados da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato 
no D.O.U., tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último. 

14.2. Homologado o resultado da licitação, o HUWC/UFC, convocará os interessados para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, que, publicada no D.O.U., terá efeito de compromisso 
de fornecimento nas condições estabelecidas. 

14.3. Constarão da Ata de Registro de Preços, todas as informações necessárias à: 

14.3.1. Identificação do processo; 

14.3.2. Caracterização do objeto; 
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14.3.3. Identificação das empresas; 

14.3.4. Preços ofertados pelas classificadas, item a item. 

14.4. A Ata de Registro de Preços será lavrada em tantas vias quantas forem as empresas 
classificadas. 

14.5. Antes de assinar a Ata de Registro de Preços, o licitante deverá preencher e entregar 
o CADASTRO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ OS, conforme 
modelo constante no ANEXO II deste Edital, em original ou cópia autenticada. 

14.5.1. O CADASTRO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ OS 
deverá ser entregue à Unidade de Contratos  do HUWC/UFC , situado à Rua Capitão 
Francisco Pedro, 1290, Rodolfo Teófilo, CEP 60.430-372 – Fortaleza – Ceará, Telefone 
(085) 3366-8119 e 3366-8603, no horário de 8:00 às 12:00 horas e de 13:00 às 16:00 
horas  (Horário de Brasília), de segunda a sexta-feira.  

14.6. É obrigatória  a assinatura da Ata de Registro de Preços pelas partes envolvidas, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis  a contar da convocação do HUWC/UFC, aplicando-se, 
em caso de descumprimento, o disposto no parágrafo segundo, do Art. 64, da Lei 8666/93. 

14.7. Da Revisão dos Preços Registrados:  

14.7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput 
do Art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade; 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

14.7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

 



 

                              

                                                                                                                                              
 

PREGÃO ELETRÔNICO 29/2018  – HUWC/UFC – PROCESSO: 2 3767.000014/2016-32 
 

Página 22 de 121 

� Unidade de Licitações: Rua Capitão Francisco Pedro, 1290  
Bairro Rodolfo Teófilo – CEP: 60.430-372 – Fortaleza – Ceará. 
� (085) 3366-8119 / CNPJ 07.272.636/0002-12, UASG -150244 

E-mail: licitacao.huwc@ebserh.gov.br  

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS 

UNIDADE DE LICITAÇÕES 
 

 

I- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.8. O registro do fornecedor será cancelado quand o:  

14.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

14.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

14.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

14.8.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput  do Art. 87 da Lei nº 
8.666, de 1993, c/c o Art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

14.8.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 13.8.1., 
13.8.2., 13.8.3. será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

14.8.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

14.9. Da Utilização da Ata de Registro de Preços po r Órgão ou Entidades Não 
Participantes:  

14.9.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 
proveniente do presente processo licitatório, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

a) É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou 
estaduais a adesão à ata de registro de preços da Administração Pública 
Federal. 

14.9.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14.9.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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14.9.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

14.9.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços referente 
a este processo licitatório não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

14.9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

14.9.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

15. DA CONTRATAÇÃO 

15.1. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 
interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 62 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

15.2. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, poderá ser firmado Termo 
de Contrato entre o fornecedor registrado e o órgão interessado, cujo prazo de vigência será 
de 12 (doze) meses , a contar da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nas 
hipóteses legais cabíveis. 

15.2.1. O fornecedor registrado terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para 
assinar o contrato , contados da data da convocação expedida pelo órgão interessado, 
podendo este prazo ser prorrogado somente uma vez, quando solicitado pela parte, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão interessado. 

15.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no Art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.4. Não será admitida a subcontratação do objeto desse Edital. 
 

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

16.1. Caberá ao órgão gerenciador à prática de todos os atos de controle e administração do 
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 
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16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no Portal de Compras do 
Governo federal; 

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 
promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do 
procedimento licitatório; 

16.1.4. Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da 
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e 
entidades participantes; 

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto 
a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório; 

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços; 

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações. 

 

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do 
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa 
de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas 
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 
21/06/1993, e da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, adequado ao registro de preços do qual 
pretende fazer parte, devendo ainda: 

17.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam 
formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção 
de Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da 
realização do procedimento licitatório; e 

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições. 
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17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

18. DOS PRAZOS, LOCAIS E HORÁRIOS DE ENTREGA 
18.1. O prazo para entrega dos produtos será de 10 (dez) dias corridos,  para fornecedores 
locais, e de 15 (quinze) dias corridos , para fornecedores de outros estados, contados a partir 
da data do recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

18.2. Locais de Entrega: 

HOSPITAIS UASG ENDEREÇO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTIDIO  150244 
Rua Capitão Francisco Pedro, 1290, Rodolfo Teófilo, CEP: 60.430-270 – 
Fortaleza – Ceará, Telefone (085) 3366-8121. 

18.2.1. Ao receber a Nota de Empenho, cada Fornecedor deverá coletar os dados sobre 
dias e horários para entrega dos produtos solicitados aos respectivos órgãos 
solicitantes (Gerenciador ou Participante).  

18.3. Não serão pagos o(s) produto(s) entregue(s) em locais diferentes dos que foram 
informados pelos órgãos solicitantes ou a pessoas não autorizadas. 
 

19. CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
19.1. Cada órgão (Gerenciador e/ou Participante) será responsável, respectivamente, pelo 
recebimento e aceitação de suas próprias solicitações e aquisições de produtos. 

19.1.1. O objeto da presente licitação será recebido por comissão de, no mínimo, 
03 (três) membros, na forma abaixo: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade 
dos produtos com a especificação; e 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
produtos e consequente aceitação. 

c) O produto  deverá, obrigatoriamente, ser entregue conforme cronograma 
estabelecido neste Edital e/ou de acordo com a necessidade de Cada 
órgão (Gerenciador e/ou Participante), sempre que este(s) precisar(em) 
compatibilizar as variações de consumo. 

d) As empresas não poderão optar por quantidades inferiores às 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

e) A Unidade de Produtos para Saúde (UPS) do HUWC/UFC   
solicitará, por escrito, ao Setor de Orçamento e Finanças do HUWC/ 
UFC/EBSERH, a emissão de Nota de Empenho do(s) produto(s), de acordo 
com o cronograma estabelecido e/ou de acordo com a necessidade da 
instituição. 



 

                              

                                                                                                                                              
 

PREGÃO ELETRÔNICO 29/2018  – HUWC/UFC – PROCESSO: 2 3767.000014/2016-32 
 

Página 26 de 121 

� Unidade de Licitações: Rua Capitão Francisco Pedro, 1290  
Bairro Rodolfo Teófilo – CEP: 60.430-372 – Fortaleza – Ceará. 
� (085) 3366-8119 / CNPJ 07.272.636/0002-12, UASG -150244 

E-mail: licitacao.huwc@ebserh.gov.br  

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS 

UNIDADE DE LICITAÇÕES 
 

f) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento 
executado em desacordo com os termos deste Edital e seus Anexos. 

19.2. Todos os produtos de que trata esta licitação deverão obedecer às especificações 
constantes deste Edital e seus Anexos. 

19.3. O fornecedor deverá informar a cada órgão (Gerenciador e/ou Participante) a data e a 
hora  para o recebimento dos produtos a serem entregues de acordo com as suas respectivas 
solicitações. 

19.3.1. Para abastecimento do HUWC/UFC as entregas dos produtos deverão ser 
feitas na Unidade de Produtos para Saúde, no horário de 8:00 às 12:00  horas ou das 
13:00 às 17:00  horas, de segunda à sexta-feira, no seguinte endereço: HUWC/UFC -  
Rua Capitão Francisco Pedro, 1290, CEP: 60430-372, Rodolfo Teófilo, telefone (85) 
3366.8152. 

19.4. A entrega dos produtos pelo Fornecedor e o recebimento pelo órgão (Gerenciador e/ou 
Participante) não implica em sua aceitação. 

19.4.1. O produto, mesmo que tenha sido entregue e aceito, fica sujeito à 
substituição desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor 
ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro 
do prazo de validade que comprometam a integridade do produto. 

19.5. Caso os produtos não satisfaçam às especificações exigidas, não serão aceitos, 
devendo ser retirados pelo fornecedor, por sua conta e risco, no prazo de 03 (três) dias úteis , 
contados da notificação encaminhada pelo órgão solicitante;  mas, se a rejeição dos produtos 
ocorrer no ato da entrega, o fornecedor deverá providenciar a imediata remoção dos materiais 
rejeitados. 

19.5.1. O produto recusado deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis  da notificação encaminhada pelo órgão contratante , 
entregando os novos no mesmo endereço. 

19.6. A entrega dos produtos atenderá às seguintes obrigatoriedades técnicas: 

19.6.1. Somente serão aceitos materiais embalados/rotulados de forma a permitir 
a inspeção visual de seus dados essenciais (validade, fabricante, lote, etc.), de acordo 
com legislação pertinente; 

19.6.2. Deverão ser atendidas, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas , 
eventuais solicitações de fornecimento de laudo(s) de análise pelo fabricante relativo(s) 
ao(s) lote(s) cotado(s), formuladas a qualquer tempo pela Unidade de Licitações do 
HUWC/MEAC/UFC/EBSERH-CE  ou pela Unidade de Abastecimento  ou pela 
Unidade de Produtos para a Saúde , do órgão (Gerenciador e/ou Participante), para 
aferição da qualidade e compatibilidade dos produtos com as especificações técnicas 
estabelecidas neste Edital. O(s) laudo(s) deverá(ão) ser elaborado(s) pelo 
Departamento Técnico, contendo no mínimo as seguintes especificações: 

a) Nome do PRODUTO, marca; 
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b) Nome do Fabricante e/ou do Distribuidor; 

c) Número de Unidades por lote e Número(s) do(s) lote(s) fornecido(s); 

d) Data de fabricação e Prazo de validade (se houver); 

e) Condições de estocagem/estabilidade (se houver); 

19.7.  Os produtos  deverão ser fornecidos, no que tange às suas especificações físicas, 
químicas, biológicas, microbiológicas, bem como de nomenclatura, acondicionamento, 
rotulagem, embalagem e de segurança, de acordo com o que prevê a legislação pertinente 
vigente. 

19.7.1. Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua 
integridade e conservação, em embalagens originais de fábrica e lacradas pelo 
fabricante. 

19.8. Os produtos fornecidos devem apresentar validade mínima de 12 (doze) meses , 
contados a partir do dia da entrega no órgão (Gerenciador e/ou Participante). 

19.9. Na nota fiscal de venda, emitida em 2 (duas) vias, deverão constar: a marca do produto, 
nº(s) do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total, os dados bancários e o 
número do empenho. Tais informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, 
de modo a viabilizar a conferência; 

19.9.1. Se no ato da entrega dos produtos, a Nota Fiscal/Fatura não for aceita pelo 
órgão solicitante, devido a irregularidades em seu preenchimento, esta será devolvida 
para as necessárias correções, passando a contar o recebimento provisório a partir da 
data de sua reapresentação. 

19.10. Somente serão recebidos materiais de procedência estrangeira quando acompanhados 
de informações, corretas e claras traduzidas para a língua portuguesa. 
19.11. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os 
fornecedores dos produtos deverão apresentar: 

19.11.1. Declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para o 
HUWC/UFC, caso o mesmo não esteja de acordo com os padrões de qualidade 
exigidos. 

20. DO PAGAMENTO 
20.1. Cada órgão, Gerenciador e/ou Participante, será responsável pelo pagamento de suas 
próprias solicitações e aquisições de produto. 

20.1.1 O Setor de Orçamento e Finanças do órgão efetuará o pagamento até o 
30º (trigésimo) dia,  após o recebimento da documentação fiscal da Empresa (Nota 
Fiscal/Fatura discriminativa) atestada pelo setor competente, em 02 (duas) vias. 

20.1.2 A cada pagamento à Contratada, a Administração realizará consulta ao 
SICAF e a Justiça do Trabalho para verificar a manutenção das condições de 
habilitação. 

20.1.2.1   Caso exista alguma certidão vencida no SICAF, o fornecedor deverá proceder 
a atualização em sua Unidade Cadastradora. 



 

                              

                                                                                                                                              
 

PREGÃO ELETRÔNICO 29/2018  – HUWC/UFC – PROCESSO: 2 3767.000014/2016-32 
 

Página 28 de 121 

� Unidade de Licitações: Rua Capitão Francisco Pedro, 1290  
Bairro Rodolfo Teófilo – CEP: 60.430-372 – Fortaleza – Ceará. 
� (085) 3366-8119 / CNPJ 07.272.636/0002-12, UASG -150244 

E-mail: licitacao.huwc@ebserh.gov.br  

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS 

UNIDADE DE LICITAÇÕES 
 

20.1.2.2   Se, por motivo de força maior, essa atualização não for possível, a Contratada 
poderá apresentar à Contratante a certidão negativa ou positiva com efeito de negativa 
válida. 

20.1.3. O CNPJ da proponente, para efeito de emissão das notas fiscais e de 
posterior pagamento, deverá ser o mesmo utilizado na proposta para participação no 
processo licitatório. 

20.2. Os recursos para cobrir as despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação, 
estão previstos no Orçamento Geral da União para o Exercício do corrente ano . 

20.3. Entende-se como data de pagamento, a da entrega da ordem bancária no Banco. 

20.4. Dentro do prazo que trata o subitem 20.2, se for constatada que o fornecimento não 
atende às condições estipuladas neste termo de referência, a HUWC/UFC/EBSERH terá o 
direito de suspender o pagamento até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isso lhes 
acarrete encargos financeiros adicionais. 

20.5. Quando do pagamento, a empresa terá descontado do valor total a receber os encargos 
previstos na legislação pertinente. 

20.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

20.7. No caso de atraso de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pelo órgão solicitante encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 
simples. (Lei 8.666/93, art.40, XIV, d). 

20.7.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmula:  

EM = I x N x VP , onde:  

EM = Encargos moratórios devidos; 

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e 

VP = Valor da prestação em atraso. 

20.7.2. Após o prazo de pagamento estabelecido no s ubitem 20.2, desde que 
o fornecedor não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será aplicada ao órgão 
solicitante multa moratória de valor equivalente a 0,06% (seis centésimos por cento), 
por dia de atraso, sobre o valor em atraso. (Lei 8.666/93, art.40, XIV, d). 

20.7.3. O Setor de Orçamento e Finanças do Órgão Solicitante não efetuará 
pagamentos antes do prazo estabelecido no subitem 20.2, consequentemente, não 
haverá descontos por antecipação de pagamento. (Lei 8.666/93, art.40, XIV, d). 
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20.8. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 
serão estes restituídos à Contratada para as correções solicitadas, não respondendo o 
Contratante por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes. 
 

21. DA SOLICITAÇÃO DE AMOSTRAS, PROSPECTOS, CATÁLOG OS E MANUAIS 
21.1. Antes de decidir sobre a aceitabilidade das propostas e com a finalidade de verificar se 
o produto ofertado pelo licitante atende ao que é exigido em edital, o Pregoeiro(a) poderá 
solicitar, por meio do CHAT do COMPRASNET,  amostra(s) do(s) produto(s)  a ser(em) 
fornecido(s). 

21.1.1.  O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá entregar a(s) 
amostra(s) solicitada(s), em dia útil, na Unidade de Licitações do HUWC/MEAC/ 
UFC/EBSERH-CE, situado à Rua Capitão Francisco Pedro, 1290, Rodolfo Teófilo, CEP 
60.430-372 – Fortaleza – Ceará, Telefone (085) 3366-8119, no horário de 8:00 às 12:00 
horas  e das 13:00 às 16:00  horas (Horário de Brasília), de segunda à sexta-feira, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis,  após a convocação do(a) Pregoeiro(a). 

21.1.2. Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado no 
subitem anterior, o licitante deverá enviar para o endereço de e-mail: 
licitacao.huwc@ebserh.gov.br o código de rastreamento referente ao envio/postagem 
da citada amostra. 

21.1.3. Este prazo poderá ser prorrogado quando for apresentada justificativa aceita 
pelo HUWC/UFC/EBSERH desde que a postagem da amostra tenha sido efetuada 
dentro do prazo contido no item 21.1.1. 

21.2. Quando solicitado, a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar a(s) amostra(s) do item 
cotado devidamente identificada com os termos:  

a) Amostra para Análise , além dos dados completos da referida amostra; 

b) Licitação: número da licitação, data e número do item a que se refere; 

c) Fornecedor: nome, telefone e e-mail; e 

d) Representante: nome, telefone e e-mail. 

21.2.1. A(s) amostra(s) deverá(ao) ser apresentada(s) na quantidade solicitada  e em 
embalagem original de fábrica , com as mesmas especificações do item a ser 
fornecido, obedecendo à legislação pertinente vigente no que tange às suas 
especificações físicas, químicas, biológicas, microbiológicas, bem como de 
nomenclatura, acondicionamento, rotulagem, embalagem e de segurança.  

21.3. A Unidade de Licitações do HUWC/UFC/EBSERH se reserva ao direito de solicitar 
formalmente ao licitante a apresentação de novas amostras, catálogos, prospectos, folders e/ou 
manual de qualquer item cotado, de qualquer empresa participante do processo, obedecendo a 
ordem de classificação, para aferir se os bens propostos atendem as especificações contidas 
no Edital. 
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21.3.1. Quando solicitada(s), a(s) nova(s) amostra(s), deverá(ao) ser apresentada(s) 
na quantidade solicitada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis , contadas do 
recebimento da solicitação, sob pena de desclassificação. 

21.3.2.  As amostras deverão estar identificadas com os termos: 

a) Amostra para Análise , além dos dados completos da referida amostra; 

b) Licitação: número da licitação, data e número do item a que se refere; 

c) Fornecedor: nome, telefone e e-mail; e 

d) Representante: nome, telefone e e-mail. 

21.3.3.   A(s) amostra(s) exigida(s) que seja(m) passível(is) de devolução poderá(ao) 
ser retiradas pelos licitantes, no prazo de até 10 (dez) dias úteis  a contar do resultado 
da homologação, no mesmo local onde foram entregues. 

21.3.4.   Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados das análises em 
amostras serão arquivados nos autos do processo e poderão subsidiar avaliações de 
produtos em processos licitatórios futuros. 

21.3.5.  Quando o Setor Técnico requisitante declarar formalmente que já conhece o 
produto ofertado pelo licitante e que aprova a sua aquisição por atender às 
necessidades dos Hospital Universitários, o pedido de amostras poderá ser 
dispensado, entretanto, com a finalidade de aferir se os bens propostos atendem as 
especificações contidas no Edital, poderão ser solicitadas amostras, conforme planilha 
abaixo: 

 

Item Descritivo 

Unidade 
de 

medida 

Quantidade 
de 

Amostras 
Solicitadas  

1 

BOMBA CENTRÍFUGA DESCARTÁVEL PARA USO EM CEC E OU 
CIRCULAÇÃO ASSISTIDA - MONTAGEM CÔNICA, COMPOSTO 
DE: CORPO E CONJUNTO INTERNO EM POLICARBONATO, 
EIXO E ROLAMENTOS DE AÇO INOXIDÁVEL, COM VEDAÇÃO 
EM SILICONE BIOCOMPATÍVEL, COM ENTRADA E SAÍDA 3/8, 
VOLUME MÁXIMO DE PRIMING EM TORNO DE 80 ML, 
VELOCIDADE MÁXIMA DE OPERAÇÃO 4500 RPM, CONJUNTO 
DE TUBOS EM PVC E CONECTORES COMPATÍVEIS. 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA. 

UNIDADE 1 
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2 

CONJUNTO PARA MÁQUINA DE CIRCULAÇÃO 
EXTRACORPÓREA PARA CIRURGIA CARDÍACA ADULTO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, COMPOSTO DE: OXIGENADOR DE 
MEMBRANA COM ÁREA EFETIVA DE NO MÍNIMO 2,0 M2, PARA 
TROCA GASOSA, COM CONJUNTO DE TUBOS 
DESCARTÁVEIS, ESPECÍFICOS PARA CIRCULAÇÃO 
EXTRACORPÓREA; RESERVATÓRIO DE CARDIOTOMIA; 
RESERVATÓRIO DE CARDIOPLEGIA SANGUÍNEO COM 
TUBOS; HEMOCONCENTRADOR; FILTRO PARA 
CARDIOPLEGIA, FILTRO DE LINHA ARTERIAL E FILTRO DE 
RECIRCULAÇÃO DO PERFUSATO; 01 CÂNULA ARTERIAL E 02 
CÂNULAS VENOSAS. 

UNIDADE 1 

3 

ESTABILIZADOR CORONÁRIO, PARA CIRURGIA DE 
REVASCULARIZAÇÃO SEM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA, 
PARA CIRURGIA DE REVASCULARIZAÇÃO SEM CIRCULAÇÃO 
EXTRACORPÓREA, EM SILICONE GRAU MÉDICO, COM 
ESTRUTURA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO DE 
PÁ, COM VENTOSAS TEXTURIZADAS NO LADO INFERIOR E 
DOIS BRAÇOS ARTICULADOS ADAPTÁVEIS AO AFASTADOR 
DE TÓRAX CONVENCIONAL. EMBALAGEM INDIVIDUAL.  

UNIDADE 1 

4 

POSICIONADOR CORONÁRIO, PARA CIRURGIA DE 
REVASCULARIZAÇÃO SEM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA, 
EM SILICONE GRAU MÉDICO, COM ESTRUTURA INTERNA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO DE CONE, TEXTURIZADO NA 
PARTE INTERNA. EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UNIDADE 1 

5 
CÂNULA, TIPO ARTERIAL ARAMADA CURVA, FORMATO ANEL, 
CONECTOR LUER LOCK, TAMANHO 20, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

 

UNIDADE 1 

6 
CÂNULA, TIPO ARTERIAL ARAMADA CURVA, FORMATO ANEL, 
CONECTOR LUER LOCK, TAMANHO 24, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRA-CORPÓREA. 

UNIDADE 1 

7 
CÂNULA, TIPO ARTERIAL ARAMADA CURVA, FORMATO ANEL, 
CONECTOR LUER LOCK, TAMANHO 22, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRA-CORPÓREA. 

UNIDADE 1 

8 CÂNULA TIPO ARTERIAL, ARAMADA, RETA, TAMANHO 18. UNIDADE 1 

9 CÂNULA TIPO ARTERIAL, ARAMADA, RETA, TAMANHO 20. UNIDADE 1 

10 CÂNULA TIPO ARTERIAL, ARAMADA, RETA, TAMANHO 22. UNIDADE 1 

11 CÂNULA TIPO ARTERIAL, ARAMADA, RETA, TAMANHO 24. UNIDADE 1 

12 CÂNULA, TIPO FEMURAL VENOSA, TAMANHO 17, PARA USO 
EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 1 

13 

 

CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, 
DIÂMETRO 18. 

UNIDADE 1 
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14 

 

CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, 
DIÂMETRO 20. 

UNIDADE 1 

15 

 

CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, 
DIÂMETRO 22. 

UNIDADE 1 

16 

 

CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, 
DIÂMETRO 24. 

UNIDADE 1 

17 

3 

CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL,VENOSA,DIÂMETRO 
21. 

UNIDADE 1 

18 

 

CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, 
DIÂMETRO 25. 

UNIDADE 1 

19 

 

 

CÂNULA, TIPO VENOSA DUPLO ESTÁGIO, FORMATO OVAL 
ARAMADA, TAMANHO 32/40 FR, PARA USO EM CIRCULAÇÃO 
EXTRACORPÓREA. 
 

UNIDADE 1 

20 

 

CÂNULA, TIPO VENOSA DUPLO ESTÁGIO, FORMATO TIPO 
BULLET COM REFORÇO PROXIMAL, TAMANHO 28/36 FR, 
PARA USO EM CIRCULAÇÃO EXTRA-CORPÓREA 
 

UNIDADE 1 

21 

 

CÂNULA, TIPO VENOSA PONTA DE METAL CURVA ARAMADA, 
TAMANHO 24FR, PARA USO EM CIRCULAÇÃO 
EXTRACORPÓREA. 
 

UNIDADE 1 

22 

 

CÂNULA, TIPO VENOSA PONTA DE METAL CURVA ARAMADA, 
TAMANHO 28FR, PARA USO EM CIRCULAÇÃO 
EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 1 

23 

 

CÂNULA, TIPO VENOSA PONTA DE METAL CURVA ARAMADA, 
TAMANHO 30FR, PARA USO EM CIRCULAÇÃO 
EXTRACORPÓREA. 
 

UNIDADE 1 

24 

 

CÂNULA, ARAMADA, TIPO DRENAGEM VENOSA, RETA, 
TAMANHO 24. 

UNIDADE 1 

25 

 

CÂNULA, ARAMADA, TIPO DRENAGEM VENOSA, RETA, 
TAMANHO 28. 

UNIDADE 1 

26 

 
CANULA, MATERIAL PCV, TIPO VENOSA TRIPLO ESTÁGIO, 
TAMANHO 32FR, ESTERILDADE DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
PARA USO EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 
 

UNIDADE 1 

27 

 
CÂNULA, TIPO FEMURAL VENOSA, DIÂMETRO 23, PARA USO 
EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 
 

UNIDADE 1 



 

                              

                                                                                                                                              
 

PREGÃO ELETRÔNICO 29/2018  – HUWC/UFC – PROCESSO: 2 3767.000014/2016-32 
 

Página 33 de 121 

� Unidade de Licitações: Rua Capitão Francisco Pedro, 1290  
Bairro Rodolfo Teófilo – CEP: 60.430-372 – Fortaleza – Ceará. 
� (085) 3366-8119 / CNPJ 07.272.636/0002-12, UASG -150244 

E-mail: licitacao.huwc@ebserh.gov.br  

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS 

UNIDADE DE LICITAÇÕES 
 

28 

 
CÂNULA, TIPO FEMURAL VENOSA, DIÂMETRO 19, PARA USO 
EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 
 

UNIDADE 1 

29 

 
CÂNULA, TIPO FEMURAL ARTERIAL, DIÂMETRO 17, PARA USO 
EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 
 

UNIDADE 1 

30 

 
CÂNULA, TIPO FEMURAL ARTERIAL, DIÂMETRO 21, PARA USO 
EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 
 

UNIDADE 1 

31 

 
CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL ARTERIAL, 
TAMANHO 20FR, ESTERILIDADE DESCARTAVEL, ESTÉRIL, 
PARA USO EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 
 

UNIDADE 1 

32 

 
CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL ARTERIAL, 
TAMANHO 18FR, ESTERILIDADE DESCARTAVEL, ESTÉRIL, 
PARA USO EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 
 

UNIDADE 1 

33 

 
CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL ARTERIAL, 
TAMANHO 16FR, ESTERILIDADE DESCARTAVEL, ESTÉRIL, 
PARA USO EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 
 

UNIDADE 1 

34 
 
CÃNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL ARTERIAL 
DIÂMETRO 15. 

UNIDADE 1 

35 

 

CÃNULA, MATRIAL PVC, TIPO FEMURAL ARTERIAL DIÂMETRO 
19. 
 

UNIDADE 1 

36 

 

CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, 
DIÂMETRO 21. 
 

UNIDADE 1 

37 

 

CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, 
DIÂMETRO 25. 
 

UNIDADE 1 

38 

 

ENXERTO DE PERICÁRDIO, TIPO BOVINO, TAMANHO 10 X 
15CM. 
 

UNIDADE 1 

39 

 

ENXERTO ARTERIAL INORGANICO C/ VALVULA MECANICA; C/ 
VALVULA DUPLO FOLHETO DE DISCO; C/ CONDUTO 
VALVADO; C/ DACRON REVESTIDO DE COLAGENO BOVINO 
(PRE-COAGULADO); EM TAMANHOS DE 21 A 29MM. 

UNIDADE 1 

40 
 

BUDOG CURVO MÉDIO DESCARTÁVEL. 
UNIDADE 1 
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41 

 

PÁS ADESIVAS DESCARTÁVEIS PARA MARCAPASSO, 
DESFIBRILAÇÃO, E MONITORAÇÃO, QUE SEJAM 
COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO MARCA INSTRAMED, 
MODELO CARDIMAX. 

UNIDADE 1 

42 

 

CAMPO CIRURGICO ESTERIL IMPERMEAVEL 1,10 X 1,20. 

 

UNIDADE 1 

43 

 

OXIGENADOR PARA ECMO  

OXIGENADOR ECMO ADULTO, COM REVESTIMENTO 
BIOCOMPATÍVEL EM TODO O CIRCUITO, FLUXO SANGUÍNEO 
MÁXIMO DE 5000ML/MIN, MEMBRANA DE POLIMETILPENTENO 
SELADO, CONSISTINDO DE UM MÓDULO PARA TROCA DE 
GASES COM TROCADOR DE CALOR DE CÂMARA CHEIA A ELE 
LIGADO, CONJUNTO DE TUBOS PRÉ-MONSTADOS COM BAGS 
PARA ENCHIMENTO DO CIRCUITO E BOMBA CENTRIFUGA 
ACOPLADA AO SISTEMA COM CONEXÕES DE ENTRADA E 
SAÍDA DO RESERVATÓRIO E OXIGENADOR DE 3/8". CIRCUITO 
VALIDADO PARA NO MÍNIMO 5 DIAS DE UTILIZAÇÃO. USO 
ÚNICO, ESTÉRIL E APIROGENICO.  

OBS:  OS CIRCUITOS PARA ECMO SERÃO EM 
CONSIGNAÇÃO.   

UNIDADE 1 

44 

 

CATETER BALÃO INTRA-AORTICO DE CONTRAPULSAÇÃO, 40CC 
7,0 FR, INTRA-AÓRTICA, TIPO CATETER PARA INSERÇÃO 
PERCUTÂNEA RETRÓGRADA VIA FEMURAL, DESCARTÁVEL, 
FABRICADO EM POLÍMERO PLÁSTICO, COM DUPLO LUMEM, UM 
DISTAL PARA MONITORIZAÇÃO HEMODINÂMICA CONTÍNUA DA 
PRESSÃO AÓRTICA E UM PROXIMAL PARA TRANSPORTE DE 
GÁS HÉLIO ATÉ O BALÃO, QUE SE LOCALIZA NA EXTREMIDADE 
DISTAL DO CATETER. APRESENTA MARCADOR RADIOPACO NA 
EXTREMIDADE DISTAL DO CATETER, PARA CONFIRMAÇÃO DO 
POSICIONAMENTO POR RADIOSCOPIA OU EXAME RADIOLÓGICO 
SIMPLES. TRASDUTOR DE PRESSÃO INVASIVA INTEGRADO DE 
FIBRA ÓTICA QUE CALIBRA AUTOMATICAMENTE NO PACIENTE 
APÓS A INSERÇÃO E AUTOMATICAMENTE RECALIBRA IN VIVO A 
CADA 2 HORAS OU MAIS CEDO CONFORME O PACIENTE E/OU 
AMBIENTE PODE SER INTRODUZIDO NO SISTEMA ARTERIAL 
COM OU SEM O USO DE INTRODUTORES ESPECIAIS, 
FORNECIDOS NO MESMO KIT. FABRICADO EM DIFERENTES 
CALIBRES E COMPRIMENTOS, DEVENDO SER COMPATÍVEL COM 
O USO NOS DIFERENTE CONSOLES DE DRIVE ELETRO-
MECÂNICOS EXISTENTES. DEVE CONTER NO KIT ALÉM DO 
CATETER BALÃO, OS DIFERENTES INTRODUTORES, 
DILATADORES ARTERIAIS, TUBO EXTENSOR PARA CONTROLE 
DA PRESSÃO, TUBO EXTENSOR PARA TRANSPORTE DO GÁS 
HÉLIO ATÉ O CATETER, SERINGA DE 30 ML. 

 

UNIDADE 1 
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45 

 

CATETER BALÃO INTRA-AORTICO DE CONTRAPULSAÇÃO, 34CC 
7,0 FR, INTRA-AÓRTICA, TIPO CATETER PARA INSERÇÃO 
PERCUTÂNEA RETRÓGRADA VIA FEMURAL, DESCARTÁVEL, 
FABRICADO EM POLÍMERO PLÁSTICO, COM DUPLO LUMEM, UM 
DISTAL PARA MONITORIZAÇÃO HEMODINÂMICA CONTÍNUA DA 
PRESSÃO AÓRTICA E UM PROXIMAL PARA TRANSPORTE DE 
GÁS HÉLIO ATÉ O BALÃO, QUE SE LOCALIZA NA EXTREMIDADE 
DISTAL DO CATETER. APRESENTA MARCADOR RADIOPACO NA 
EXTREMIDADE DISTAL DO CATETER, PARA CONFIRMAÇÃO DO 
POSICIONAMENTO POR RADIOSCOPIA OU EXAME RADIOLÓGICO 
SIMPLES. TRASDUTOR DE PRESSÃO INVASIVA INTEGRADO DE 
FIBRA ÓTICA QUE CALIBRA AUTOMATICAMENTE NO PACIENTE 
APÓS A INSERÇÃO E AUTOMATICAMENTE RECALIBRA IN VIVO A 
CADA 2 HORAS OU MAIS CEDO CONFORME O PACIENTE E/OU 
AMBIENTE PODE SER INTRODUZIDO NO SISTEMA ARTERIAL 
COM OU SEM O USO DE INTRODUTORES ESPECIAIS, 
FORNECIDOS NO MESMO KIT. FABRICADO EM DIFERENTES 
CALIBRES E COMPRIMENTOS, DEVENDO SER COMPATÍVEL COM 
O USO NOS DIFERENTE CONSOLES DE DRIVE ELETRO-
MECÂNICOS EXISTENTES. DEVE CONTER NO KIT ALÉM DO 
CATETER BALÃO, OS DIFERENTES INTRODUTORES, 
DILATADORES ARTERIAIS, TUBO EXTENSOR PARA CONTROLE 
DA PRESSÃO, TUBO EXTENSOR PARA TRANSPORTE DO GÁS 
HÉLIO ATÉ O CATETER, SERINGA DE 30 ML. 

UNIDADE 1 

46 

 

CATETER BALÃO INTRA-AORTICO DE CONTRAPULSAÇÃO, 
40CC 7,5 FR, INTRA-AÓRTICA, TIPO CATETER PARA 
INSERÇÃO PERCUTÂNEA RETRÓGRADA VIA FEMURAL, 
DESCARTÁVEL, FABRICADO EM POLÍMERO PLÁSTICO, COM 
DUPLO LUMEM, UM DISTAL PARA MONITORIZAÇÃO 
HEMODINÂMICA CONTÍNUA DA PRESSÃO AÓRTICA E UM 
PROXIMAL PARA TRANSPORTE DE GÁS HÉLIO ATÉ O BALÃO, 
QUE SE LOCALIZA NA EXTREMIDADE DISTAL DO CATETER. 
APRESENTA MARCADOR RADIOPACO NA EXTREMIDADE 
DISTAL DO CATETER, PARA CONFIRMAÇÃO DO 
POSICIONAMENTO POR RADIOSCOPIA OU EXAME 
RADIOLÓGICO SIMPLES. PODE SER INTRODUZIDO NO 
SISTEMA ARTERIAL COM OU SEM O USO DE INTRODUTORES 
ESPECIAIS, FORNECIDOS NO MESMO KIT. FABRICADO EM 
DIFERENTES CALIBRES E COMPRIMENTOS, DEVENDO SER 
COMPATÍVEL COM O USO NOS DIFERENTE CONSOLES DE 
DRIVE ELETRO-MECÂNICOS EXISTENTES. DEVE CONTER NO 
KIT ALÉM DO CATETER BALÃO, OS DIFERENTES 
INTRODUTORES, DILATADORES ARTERIAIS, TUBO 
EXTENSOR PARA CONTROLE DA PRESSÃO, TUBO EXTENSOR 
PARA TRANSPORTE DO GÁS HÉLIO ATÉ O CATETER, 
SERINGA DE 30 ML. 

 

 

UNIDADE 1 
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47 

 

CATETER BALÃO INTRA-AORTICO DE CONTRAPULSAÇÃO, 
34CC 7,5 FR, INTRA-AÓRTICA, TIPO CATETER PARA 
INSERÇÃO PERCUTÂNEA RETRÓGRADA VIA FEMURAL, 
DESCARTÁVEL, FABRICADO EM POLÍMERO PLÁSTICO, COM 
DUPLO LUMEM, UM DISTAL PARA MONITORIZAÇÃO 
HEMODINÂMICA CONTÍNUA DA PRESSÃO AÓRTICA E UM 
PROXIMAL PARA TRANSPORTE DE GÁS HÉLIO ATÉ O BALÃO, 
QUE SE LOCALIZA NA EXTREMIDADE DISTAL DO CATETER. 
APRESENTA MARCADOR RADIOPACO NA EXTREMIDADE 
DISTAL DO CATETER, PARA CONFIRMAÇÃO DO 
POSICIONAMENTO POR RADIOSCOPIA OU EXAME 
RADIOLÓGICO SIMPLES. PODE SER INTRODUZIDO NO 
SISTEMA ARTERIAL COM OU SEM O USO DE INTRODUTORES 
ESPECIAIS, FORNECIDOS NO MESMO KIT. FABRICADO EM 
DIFERENTES CALIBRES E COMPRIMENTOS, DEVENDO SER 
COMPATÍVEL COM O USO NOS DIFERENTE CONSOLES DE 
DRIVE ELETRO-MECÂNICOS EXISTENTES. DEVE CONTER NO 
KIT ALÉM DO CATETER BALÃO, OS DIFERENTES 
INTRODUTORES, DILATADORES ARTERIAIS, TUBO 
EXTENSOR PARA CONTROLE DA PRESSÃO, TUBO EXTENSOR 
PARA TRANSPORTE DO GÁS HÉLIO ATÉ O CATETER, 
SERINGA DE 30 ML. 

 

UNIDADE 1 

48 

CATETER BALÃO INTRA-AORTICO DE CONTRAPULSAÇÃO, 
50CC 8 FR, INTRA-AÓRTICA, TIPO CATETER PARA INSERÇÃO 
PERCUTÂNEA RETRÓGRADA VIA FEMURAL, DESCARTÁVEL, 
FABRICADO EM POLÍMERO PLÁSTICO, COM DUPLO LUMEM, 
UM DISTAL PARA MONITORIZAÇÃO HEMODINÂMICA 
CONTÍNUA DA PRESSÃO AÓRTICA E UM PROXIMAL PARA 
TRANSPORTE DE GÁS HÉLIO ATÉ O BALÃO, QUE SE 
LOCALIZA NA EXTREMIDADE DISTAL DO CATETER. 
DESLOCAMENTO DO FLUXO 25% MAIOR QUE COM O 
CATETER DE 40CC MELHORANDO A PÓS CARGA E 
PERFUSÃO CORONÁRIA, AUMENTA EM10CC O VOLUME 
NUMA MESMA VELOCIDADE DO QUE O CATETER DE 40CC. 
APRESENTA MARCADOR RADIOPACO NA EXTREMIDADE 
DISTAL DO CATETER, PARA CONFIRMAÇÃO DO 
POSICIONAMENTO POR RADIOSCOPIA OU EXAME 
RADIOLÓGICO SIMPLES. PODE SER INTRODUZIDO NO 
SISTEMA ARTERIAL COM OU SEM O USO DE INTRODUTORES 
ESPECIAIS, FORNECIDOS NO MESMO KIT. FABRICADO EM 
DIFERENTES CALIBRES E COMPRIMENTOS, DEVENDO SER 
COMPATÍVEL COM O USO NOS DIFERENTE CONSOLES DE 
DRIVE ELETRO-MECÂNICOS EXISTENTES. DEVE CONTER NO 
KIT ALÉM DO CATETER BALÃO, OS DIFERENTES 
INTRODUTORES, DILATADORES ARTERIAIS, TUBO 
EXTENSOR PARA CONTROLE DA PRESSÃO, TUBO EXTENSOR 
PARA TRANSPORTE DO GÁS HÉLIO ATÉ O CATETER, 
SERINGA DE 30 ML.    

UNIDADE 1 
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49 

 

CATÉTER PARA ACESSO VENOSO CENTRAL AVANÇADO QUE 
AGREGA UM CATÉTER TRIPLO LÚMEN 8,5 FR E UM 
INTRODUTOR NUMA ÚNICA PEÇA, REVESTIDO DE AMC 
TROMBOSHIELD. ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ADEQUADA, SEGURA, COMPATÍVEL COM O PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO E QUE PERMITA ABERTURA E 
TRANSFERENCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PRAZO DE LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO. 

 

UNIDADE 1 

50 

 

CATÉTER SWAN-GANZ PARA TERMO-DILUIÇÃO. 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO HEPARINIZADO COM 
100CM DE COMPRIMENTO, SEIS VIAS, SENDO VIA DISTAL 
COM ORIFÍCIO NA PONTA, VIA PROXIMAL A 30CM DA PONTA, 
VIA PARA O BALONETE COM CAPACIDADE DE 1,5CC E VIA DO 
TERMOSTATO, VIA PARA MEDIÇÃO DAS PRESSÕES 
PULMONAR E VENOSA CENTRAL E APURAÇÃO DO DÉBITO 
CARDÍACO. 

UNIDADE 1 

51 

 

KIT P/CIRURGIA; CORONARIA SEM CIRCULACAO 
EXTRACORPOREA; PARA ESTABILIZACAO, HEMOSTASIA E 
PERFUSAO DAS ARTERIAS; DURANTE A CONFECCAO DAS 
ANASTOMOSES EM PROCEDIMENTOS OFF-PUMP; 
COMPOSTO POR: SHUNTS DE CORONARIA, OCLUSORES DE 
CORONARIA, SOPRADOR DE CO2; CORDONE, PROTETOR 
MOSQUITO, REPERFUSOR, FITA CARDIACA, PIPOCA, 
EXTENSOR MM; TUBO SILICONE, PASSAFIO, CANULA 
VESSEL, BULLDOG, JELCO; ESTERIL, ATOXICO E 
APIROGENICO; EMBALADO EM MATERIAL APROPRIADO COM 
BARREIRA MICROBIANA QUE PERMITA A TRANSFERENCIA 
ASSEPTICA; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE. 

UNIDADE 1 

21.4. Antes de concluir a aceitabilidade das propostas, o(a) Pregoeiro(a) também poderá 
convocar, via CHAT, os Licitantes classificados, provisoriamente, em primeiro lugar, para o 
envio de prospectos, catálogos, folders e/ou manuais relativos aos itens licitados, que serão 
analisados, a fim de verificar se o produto ofertado atende às especificações exigidas em edital. 

21.4.1. Após a convocação do(a) Pregoeiro(a) por meio do CHAT, o licitante classificado 
provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, por meio da opção “Enviar 
Anexo”  do sistema COMPRASNET, em arquivo único, os prospectos, catálogos, folders 
e/ou manuais solicitados. 

21.4.2.  O prazo para enviar os prospectos, catálogos, folde rs e/ou manuais que 
forem solicitados será de no máximo 24 (vinte e qua tro) horas , contado da 
solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do CHAT do COMPRASNET. 
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21.4.3.  Caso haja a impossibilidade do envio do Anexo através do COMPRASNET, os 
licitantes poderão enviar os documentos para o e-mail: licitacao.huwc@ebserh.gov.br, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) 
via CHAT, sendo que, nesse caso, a impossibilidade de envio pelo COMPRASNET 
deverá ser devidamente justificada e comprovada pelo licitante. 

a)     Os anexos enviados na forma do subitem 20.4.3 serão divulgados na Página 
do HUWC/UFC na internet, no endereço: www.huwc.ufc.br > Compra e 
Licitação > Licitações > PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/20 18. 

21.5. Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, a sessão poderá ser suspensa e retomada 
logo após a decisão do(a) Pregoeiro(a) sobre os prospectos, catálogos, folders e/ou manuais 
apresentados. 

21.6. Caso os prospectos, catálogos, folders e/ou manuais não contemplem todas as 
especificações exigidas na descrição do(s) item(ns) ora licitado(s), o Licitante deverá 
complementá-los com as especificações faltantes, em conformidade com as exigências deste 
Edital. 

21.7. Os prospectos, catálogos, folders e/ou manuais deverão ser apresentados em língua 
portuguesa. Caso sejam apresentados em língua estrangeira, eles deverão ser acompanhados 
da respectiva tradução. 

21.8. O não cumprimento do disposto nos subitens anteriores,  citados acima, bem como 
naqueles previstos no item 5 do Termo de Referência, implicará na recusa/desclassificação da 
proposta do licitante. 
 

22.   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos , 
conforme artigo 7º da Lei 10520/2002, c/c a Lei 8666/93, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, o licitante que: 

22.1.1. Ensejar retardamento da execução do objeto do certame; 

22.1.2. Cometer fraude fiscal; 

22.1.3. Apresentar documento ou declaração falsa; 

22.1.4. Não mantiver a proposta; 

22.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.6. Falhar ou fraudar na execução do processo licitatório. 

22.1.7.      Não celebrar o contrato ou ata de registro de preços; 

22.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão 
de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e na Ata e das demais cominações legais. 

22.3. Além do acima exposto, a adjudicatária, sujeitar-se-á às penalidades abaixo descritas: 
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22.3.1. Aplicação das sanções constantes nos Artigos 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, 
pela inobservância das condições estabelecidas para o fornecimento ora contratado, a 
saber: 

a) Advertência; 

b) Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração; 

c) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na entrega, sobre o valor 
correspondente ao item ou parte do item a ser fornecido, observado o valor 
mínimo de R$ 10,00 (dez) reais ; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, pela não 
aceitação da nota de empenho/nota de compra dentro do prazo de validade da 
proposta ou pela não entrega dos produtos ou pela não assinatura da Ata de 
Registro de Preços; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, sanção esta de competência exclusiva do Ministro de Estado, podendo a 
reabilitação ser requerida após decorrido o prazo de 02 (dois) anos  de sua 
aplicação; 

f) Multa de 10% (dez por cento) a ser aplicada sobre o valor correspondente 
ao item, ou parte do item entregue fora das especificações ou com defeitos, a qual 
será descontada do valor relativo à próxima parcela a ser paga.  

22.4. As sanções previstas nas alíneas “b” e “e” do subitem anterior, poderão ser aplicadas, 
também, nas hipóteses de que trata o Art. 88 da Lei nº 8.666/93. 

22.5. O licitante que obtiver objetos adjudicados, no caso de inexecução parcial ou total das 
condições fixadas nesse edital, erros ou atrasos injustificados na entrega dos produtos e ainda, 
quaisquer outras irregularidades, a administração da HUWC/UFC/EBSERH-CE poderá, 
garantida prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa compensatória, aplicada automaticamente, correspondente a 0,33% ao 
dia, por no máximo 30 (trinta) dias de atraso na entrega do objeto constante na 
respectiva Nota de Empenho – NE, calculados sobre o valor total da referida NE, 
com contagem dos dias excedentes do prazo previamente acordado, sem prejuízo 
das demais sanções; 

c) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, sem 
prejuízo das demais penalidades legais; 

c.1.) a multa acima prevista dobrará em caso de reincidência, não podendo                    
ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor da parcela, sem prejuízo da cobrança 
de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da 
possibilidade de rescisão contratual. 
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d) multa por descumprimento integral do compromisso, correspondente a 20% 
(vinte por cento) do valor adjudicado e homologado, aplicado à adjudicatária que 
se recuse a retirar ou a receber a respectiva Nota de Empenho, assinar a Ata de 
Registro de Preços ou o Contrato de comodato; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos relativos à punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou as penalidades. 

22.6. Será assegurado ao fornecedor, previamente à aplicação das penalidades 
mencionadas neste item, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

22.7. A aplicação de uma das penalidades previstas neste item não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras. 
 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. As despesas advindas do presente pregão ocorrerão por conta do Orçamento do 
Exercício do corrente ano.  
 

24.  DAS OBRIGAÇÕES 

24.1. Do órgão Gerenciador e/ou Participante : 

24.1.1. Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o recebimento dos 
produtos a cargo do licitante vencedor, no prazo e condições estabelecidas neste Edital 
e seus anexos; 

24.1.2. Verificar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

24.1.3. Comunicar ao fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

24.1.4. Efetuar o pagamento na forma, nas condições e no prazo previsto neste 
Edital. 

24.1.5. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar as obrigações do licitante 
vencedor, através do Servidor designado pela Autoridade competente do Órgão. 

24.2. Dos Licitantes Registrados : 

24.2.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 

24.3.2. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
disposições contidas neste Edital e seus Anexos; 
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24.2.3. Entregar os PRODUTOS de acordo com o que especificado neste Edital e 
seus Anexos;  

24.3.4. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aos 
Hospitais Universitários, a usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

24.3.5. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital e seus Anexos; 

24.3.6. Informar ao HUWC/UFC ou ao órgão Interessado, a ocorrência de fatos que 
possam interferir direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento. 

 

25. DA CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM 

25.1. Os itens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, assim 
definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado, nos termos da Lei nº 
10.520/02 e do Decreto nº 5.450/05. 

 

26. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES E D OS 
QUANTITATIVOS ESTIMADOS PARA CADA ÓRGÃO 

26.1. A estimativa das quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 
participantes consta no ANEXO I deste edital. 

26.2.    O órgão gerenciador será a HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTIDIO (UASG: 
150244). 

 

27. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

27.1. O Termo de Referência elaborado que serviu de base para a elaboração deste Edital 
consta no ANEXO V deste Edital.  

 

28. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

28.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
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29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

29.2. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 

29.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da Sessão Pública do Pregão. 

29.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

29.5. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) e/ou à Autoridade Competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
mesmo desde a realização da Sessão Pública. 

29.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

29.7. Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas 
Propostas de Preços. 

29.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.9. Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado por escrito para, 
no prazo de 03 (três) dias úteis , assinar a Ata de Registro de Preços, acrescida das 
informações apresentadas em sua Proposta de Preços. 

29.10. Se o licitante vencedor se recusar a retirar a Ata de Registro de Preços será convocado 
outro licitante, observada a ordem de classificação, para fazê-lo, sujeitando-se o licitante 
desistente às sanções administrativas descritas neste edital. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente administrativo nos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH.                                                                                      

29.12. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
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UNIDADE DE LICITAÇÕES 
 

29.13. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes dos Decretos nº 
3.555/2000, publicado no D.O.U. de 09/08/2000, Decreto nº 5.450/05, publicado no D.O.U. de 
01/06/2.005, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002 publicada no D.O.U do dia 18/07/2002 e da Lei 
nº 8.666/93, com suas posteriores alterações. 

29.14. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante do item  22 do presente 
Edital, o lance é considerado proposta. 
 

30. DA SUB-ROGAÇÃO 

30.1. Com a assinatura do Contrato de Gestão celebrado entre a Universidade Federal do Ceará 
– UFC e a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH para a gestão especial 
gratuita dos hospitais universitários da UFC, foi criada uma nova filial da referida empresa em 
Fortaleza - CE e como consequência as ATAS/Contratos firmados com os HU’s poderão ser 
sub-rogados para esta filial. 
 

31. ANTINEPOTISMO 

31.1. Ficam vedadas pela contratada a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para 
prestação de serviços de pessoas que apresentem relação de parentesco com agente público 
que exerce cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da EBSERH, nos termos do 
que estabelece o art 7º, do Decreto nº 7.203, de 2010. 
 

32.  ANTICORRUPÇÃO 

32.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este 
Contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

33. DO FORO 

33.1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Federal de 
Fortaleza no Estado do Ceará. 

Fortaleza, ____ de ______________ de 2018 

 

______________________________________ 
José Luciano Bezerra Moreira 

Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC.  
OBS: O Edital assinado consta nos autos do processo
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ANEXO I 

1. RELAÇÃO DE ITENS, DESCRIÇÃO DO ITEM, UNIDADE DE FORNECIMENTO, TIPO DE BENEFÍCIO, QUANTIDADE TOTAL 
POR ITEM E UASG, MUNICIPIO DE ENTREGA.  

1.1. Os produtos a serem adquiridos, a unidade de fornecimento de cada item, o tipo de benefício, a UASG, o Município de entrega 
dos produtos, a quantidade total de cada item por UASG e a quantidade total para cada item estão especificados na planilha abaixo:  

 

Nº DO 
ITEM 

 

ITEM 

UNID.DE 

FORNECIMEN

TO 

 

TIPO DE 
BENEFÍCIO 

ME/EPP 

QUANTIDADE 
PARA O 

HUWC/UASG – 
150244 – LOCAL 
DE ENTREGA: 

FORTALEZA-CE 

 

QUANTIDADE    
TOTAL GERAL 

 

1 

BOMBA CENTRÍFUGA DESCARTÁVEL PARA USO EM CEC E OU 
CIRCULAÇÃO ASSISTIDA - MONTAGEM CÔNICA, COMPOSTO DE: 
CORPO E CONJUNTO INTERNO EM POLICARBONATO, EIXO E 
ROLAMENTOS DE AÇO INOXIDÁVEL, COM VEDAÇÃO EM SILICONE 
BIOCOMPATÍVEL, COM ENTRADA E SAÍDA 3/8, VOLUME MÁXIMO 
DE PRIMING EM TORNO DE 80 ML, VELOCIDADE MÁXIMA DE 
OPERAÇÃO 4500 RPM, CONJUNTO DE TUBOS EM PVC E 
CONECTORES COMPATÍVEIS. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. 

UNIDADE 
- 
 
 

60 60 
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Nº DO 
ITEM 

 

ITEM 

UNID.DE 

FORNECIMEN

TO 

 

TIPO DE 
BENEFÍCIO 

ME/EPP 

QUANTIDADE 
PARA O 

HUWC/UASG – 
150244 – LOCAL 
DE ENTREGA: 

FORTALEZA-CE 

 

QUANTIDADE    
TOTAL GERAL 

2 

CONJUNTO PARA MÁQUINA DE CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA 
PARA CIRURGIA CARDÍACA ADULTO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
COMPOSTO DE: OXIGENADOR DE MEMBRANA COM ÁREA 
EFETIVA DE NO MÍNIMO 2,0 M2, PARA TROCA GASOSA, COM 
CONJUNTO DE TUBOS DESCARTÁVEIS, ESPECÍFICOS PARA 
CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA; RESERVATÓRIO DE 
CARDIOTOMIA; RESERVATÓRIO DE CARDIOPLEGIA SANGUÍNEO 
COM TUBOS; HEMOCONCENTRADOR; FILTRO PARA 
CARDIOPLEGIA, FILTRO DE LINHA ARTERIAL E FILTRO DE 
RECIRCULAÇÃO DO PERFUSATO; 01 CÂNULA ARTERIAL E 02 
CÂNULAS VENOSAS 

UNIDADE - 200 200 

3 

ESTABILIZADOR CORONÁRIO, PARA CIRURGIA DE 
REVASCULARIZAÇÃO SEM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA, 
PARA CIRURGIA DE REVASCULARIZAÇÃO SEM CIRCULAÇÃO 
EXTRACORPÓREA, EM SILICONE GRAU MÉDICO, COM 
ESTRUTURA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO DE PÁ, 
COM VENTOSAS TEXTURIZADAS NO LADO INFERIOR E DOIS 
BRAÇOS ARTICULADOS ADAPTÁVEIS AO AFASTADOR DE TÓRAX 
CONVENCIONAL. EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UNIDADE - 25 25 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS 

UNIDADE DE LICITAÇÕES 
 

Nº DO 
ITEM 

 

ITEM 

UNID.DE 

FORNECIMEN

TO 

 

TIPO DE 
BENEFÍCIO 

ME/EPP 

QUANTIDADE 
PARA O 

HUWC/UASG – 
150244 – LOCAL 
DE ENTREGA: 

FORTALEZA-CE 

 

QUANTIDADE    
TOTAL GERAL 

 

 

4 

POSICIONADOR CORONÁRIO, PARA CIRURGIA DE 
REVASCULARIZAÇÃO SEM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA, EM 
SILICONE GRAU MÉDICO, COM ESTRUTURA INTERNA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, FORMATO DE CONE, TEXTURIZADO NA PARTE 
INTERNA. EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UNIDADE - 25 25 

5 

CÂNULA, TIPO ARTERIAL ARAMADA CURVA, FORMATO ANEL, 
CONECTOR LUER LOCK, TAMANHO 20, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE TIPO I 150 150 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS 

UNIDADE DE LICITAÇÕES 
 

Nº DO 
ITEM 

 

ITEM 

UNID.DE 

FORNECIMEN

TO 

 

TIPO DE 
BENEFÍCIO 

ME/EPP 

QUANTIDADE 
PARA O 

HUWC/UASG – 
150244 – LOCAL 
DE ENTREGA: 

FORTALEZA-CE 

 

QUANTIDADE    
TOTAL GERAL 

6 

CÂNULA, TIPO ARTERIAL ARAMADA CURVA, FORMATO ANEL, 
CONECTOR LUER LOCK, TAMANHO 24, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRA-CORPÓREA. 

UNIDADE TIPO I 15 15 

7 

CÂNULA, TIPO ARTERIAL ARAMADA CURVA, FORMATO ANEL, 
CONECTOR LUER LOCK, TAMANHO 22, PARA USO EM 

CIRCULAÇÃO EXTRA-CORPÓREA. 
UNIDADE TIPO I 

 
 
 
 
 

40 
 

 

 

 

40 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS 

UNIDADE DE LICITAÇÕES 
 

Nº DO 
ITEM 

 

ITEM 

UNID.DE 

FORNECIMEN

TO 

 

TIPO DE 
BENEFÍCIO 

ME/EPP 

QUANTIDADE 
PARA O 

HUWC/UASG – 
150244 – LOCAL 
DE ENTREGA: 

FORTALEZA-CE 

 

QUANTIDADE    
TOTAL GERAL 

8 
CÂNULA TIPO ARTERIAL, ARAMADA, RETA, 

TAMANHO 18. 
UNIDADE TIPO I 04 04 

9 CÂNULA TIPO ARTERIAL, ARAMADA, RETA, TAMANHO 20. UNIDADE TIPO I 04 04 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS 

UNIDADE DE LICITAÇÕES 
 

Nº DO 
ITEM 

 

ITEM 

UNID.DE 

FORNECIMEN

TO 

 

TIPO DE 
BENEFÍCIO 

ME/EPP 

QUANTIDADE 
PARA O 

HUWC/UASG – 
150244 – LOCAL 
DE ENTREGA: 

FORTALEZA-CE 

 

QUANTIDADE    
TOTAL GERAL 

10 CÂNULA TIPO ARTERIAL, ARAMADA, RETA, TAMANHO 22. UNIDADE TIPO I 04 04 

11 CÂNULA TIPO ARTERIAL, ARAMADA, RETA, TAMANHO 24. UNIDADE TIPO I 04 04 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS 

UNIDADE DE LICITAÇÕES 
 

Nº DO 
ITEM 

 

ITEM 

UNID.DE 

FORNECIMEN

TO 

 

TIPO DE 
BENEFÍCIO 

ME/EPP 

QUANTIDADE 
PARA O 

HUWC/UASG – 
150244 – LOCAL 
DE ENTREGA: 

FORTALEZA-CE 

 

QUANTIDADE    
TOTAL GERAL 

12 
CÂNULA, TIPO FEMURAL VENOSA, TAMANHO 17, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE TIPO I 04 04 

13 CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, DIÂMETRO 18. UNIDADE - 50 50 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS 

UNIDADE DE LICITAÇÕES 
 

Nº DO 
ITEM 

 

ITEM 

UNID.DE 

FORNECIMEN

TO 

 

TIPO DE 
BENEFÍCIO 

ME/EPP 

QUANTIDADE 
PARA O 

HUWC/UASG – 
150244 – LOCAL 
DE ENTREGA: 

FORTALEZA-CE 

 

QUANTIDADE    
TOTAL GERAL 

14 CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, DIÂMETRO 20. UNIDADE - 50 50 

15 CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, DIÂMETRO 22. UNIDADE - 50 50 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS 

UNIDADE DE LICITAÇÕES 
 

Nº DO 
ITEM 

 

ITEM 

UNID.DE 

FORNECIMEN

TO 

 

TIPO DE 
BENEFÍCIO 

ME/EPP 

QUANTIDADE 
PARA O 

HUWC/UASG – 
150244 – LOCAL 
DE ENTREGA: 

FORTALEZA-CE 

 

QUANTIDADE    
TOTAL GERAL 

16 CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, DIÂMETRO 24. UNIDADE TIPO I 50 50 

17 CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, DIÂMETRO 21. UNIDADE - 50 50 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS 

UNIDADE DE LICITAÇÕES 
 

Nº DO 
ITEM 

 

ITEM 

UNID.DE 

FORNECIMEN

TO 

 

TIPO DE 
BENEFÍCIO 

ME/EPP 

QUANTIDADE 
PARA O 

HUWC/UASG – 
150244 – LOCAL 
DE ENTREGA: 

FORTALEZA-CE 

 

QUANTIDADE    
TOTAL GERAL 

18 CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, DIÂMETRO 25. UNIDADE - 50 50 

19 

CÂNULA, TIPO VENOSA DUPLO ESTÁGIO, FORMATO OVAL 
ARAMADA, TAMANHO 32/40 FR, PARA USO EM CIRCULAÇÃO 
EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE TIPO I 100 100 
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Nº DO 
ITEM 

 

ITEM 

UNID.DE 

FORNECIMEN

TO 

 

TIPO DE 
BENEFÍCIO 

ME/EPP 

QUANTIDADE 
PARA O 

HUWC/UASG – 
150244 – LOCAL 
DE ENTREGA: 

FORTALEZA-CE 

 

QUANTIDADE    
TOTAL GERAL 

20 

CÂNULA, TIPO VENOSA DUPLO ESTÁGIO, FORMATO TIPO BULLET 
COM REFORÇO PROXIMAL, TAMANHO 28/36 FR, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRA-CORPÓREA 

UNIDADE TIPO I 50 50 

21 
CÂNULA, TIPO VENOSA PONTA DE METAL CURVA ARAMADA, 

TAMANHO 24FR, PARA USO EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 
UNIDADE TIPO I 50 50 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS 

UNIDADE DE LICITAÇÕES 
 

Nº DO 
ITEM 

 

ITEM 

UNID.DE 

FORNECIMEN

TO 

 

TIPO DE 
BENEFÍCIO 

ME/EPP 

QUANTIDADE 
PARA O 

HUWC/UASG – 
150244 – LOCAL 
DE ENTREGA: 

FORTALEZA-CE 

 

QUANTIDADE    
TOTAL GERAL 

22 
CÂNULA, TIPO VENOSA PONTA DE METAL CURVA ARAMADA, 
TAMANHO 28FR, PARA USO EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE TIPO I 50 50 

23 
CÂNULA, TIPO VENOSA PONTA DE METAL CURVA ARAMADA, 

TAMANHO 30FR, PARA USO EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 
UNIDADE TIPO I 05 05 
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Nº DO 
ITEM 

 

ITEM 

UNID.DE 

FORNECIMEN

TO 

 

TIPO DE 
BENEFÍCIO 

ME/EPP 

QUANTIDADE 
PARA O 

HUWC/UASG – 
150244 – LOCAL 
DE ENTREGA: 

FORTALEZA-CE 

 

QUANTIDADE    
TOTAL GERAL 

24 
CÂNULA, ARAMADA, TIPO DRENAGEM VENOSA, RETA, TAMANHO 
24. 

UNIDADE TIPO I 50 50 

 
25 

CÂNULA, ARAMADA, TIPO DRENAGEM VENOSA, RETA, TAMANHO 
28. 

UNIDADE TIPO I 50 50 
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HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS 

UNIDADE DE LICITAÇÕES 
 

Nº DO 
ITEM 

 

ITEM 

UNID.DE 

FORNECIMEN

TO 

 

TIPO DE 
BENEFÍCIO 

ME/EPP 

QUANTIDADE 
PARA O 

HUWC/UASG – 
150244 – LOCAL 
DE ENTREGA: 

FORTALEZA-CE 

 

QUANTIDADE    
TOTAL GERAL 

26 

CANULA, MATERIAL PCV, TIPO VENOSA TRIPLO ESTÁGIO, 
TAMANHO 32FR, ESTERILDADE DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, PARA 
USO EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE TIPO I 10 10 

27 

 

CÂNULA, TIPO FEMURAL VENOSA, DIÂMETRO 23, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE - 50 50 
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28 

CÂNULA, TIPO FEMURAL VENOSA, DIÂMETRO 19, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

 

UNIDADE TIPO I 5 5 

29 

 

CÂNULA, TIPO FEMURAL ARTERIAL, DIÂMETRO 17, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE TIPO I 24 24 
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30 
CÂNULA, TIPO FEMURAL ARTERIAL, DIÂMETRO 21, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA 

UNIDADE TIPO I 2 2 
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31 

 

CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL ARTERIAL, TAMANHO 
20FR, ESTERILIDADE DESCARTAVEL, ESTÉRIL, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE TIPO I 2 2 

32 

 

CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL ARTERIAL, TAMANHO 
18FR, ESTERILIDADE DESCARTAVEL, ESTÉRIL, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE TIPO I 24 24 
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33 

 

CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL ARTERIAL, TAMANHO 
16FR, ESTERILIDADE DESCARTAVEL, ESTÉRIL, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE TIPO I 24 24 

34 
 

CÃNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL ARTERIAL DIÂMETRO 15.
UNIDADE TIPO I 24 24 
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35 
 

CÃNULA, MATRIAL PVC, TIPO FEMURAL ARTERIAL DIÂMETRO 19. 
UNIDADE TIPO I 24 24 

36 
 

CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, DIÂMETRO 21.
UNIDADE - 50 50 
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37 
 

CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, DIÂMETRO 25.
UNIDADE - 50 50 

38 
 

ENXERTO DE PERICÁRDIO, TIPO BOVINO, TAMANHO 10 X 15CM. 
UNIDADE TIPO I 50 50 
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39 

 

ENXERTO ARTERIAL INORGANICO C/ VALVULA MECANICA; C/ 
VALVULA DUPLO FOLHETO DE DISCO; C/ CONDUTO VALVADO; C/ 
DACRON REVESTIDO DE COLAGENO BOVINO (PRE-COAGULADO); 
EM TAMANHOS DE 21 A 29MM. 

UNIDADE - 30 30 

40 
 

BUDOG CURVO MÉDIO DESCARTÁVEL. 
UNIDADE TIPO I 50 50 
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41 

 

PÁS ADESIVAS DESCARTÁVEIS PARA MARCAPASSO, 
DESFIBRILAÇÃO, E MONITORAÇÃO, QUE SEJAM COMPATÍVEIS 
COM O EQUIPAMENTO MARCA INSTRAMED, MODELO CARDIMAX. 

UNIDADE TIPO I 24 24 

42 
 

CAMPO CIRURGICO ESTERIL IMPERMEAVEL 1,10 X 1,20. 
UNIDADE TIPO I 140 140 
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43 

OXIGENADOR PARA ECMO  

OXIGENADOR ECMO ADULTO, COM REVESTIMENTO 
BIOCOMPATÍVEL EM TODO O CIRCUITO, FLUXO SANGUÍNEO 
MÁXIMO DE 5000ML/MIN, MEMBRANA DE POLIMETILPENTENO 
SELADO, CONSISTINDO DE UM MÓDULO PARA TROCA DE GASES 
COM TROCADOR DE CALOR DE CÂMARA CHEIA A ELE LIGADO, 
CONJUNTO DE TUBOS PRÉ-MONSTADOS COM BAGS PARA 
ENCHIMENTO DO CIRCUITO E BOMBA CENTRIFUGA ACOPLADA 
AO SISTEMA COM CONEXÕES DE ENTRADA E SAÍDA DO 
RESERVATÓRIO E OXIGENADOR DE 3/8". CIRCUITO VALIDADO 
PARA NO MÍNIMO 5 DIAS DE UTILIZAÇÃO. USO ÚNICO, ESTÉRIL E 
APIROGENICO.  

OBS:  OS CIRCUITOS PARA ECMO SERÃO EM CONSIGNAÇÃO.  

UNIDADE - 40 40 
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44 

 

CATETER BALÃO INTRA-AORTICO DE CONTRAPULSAÇÃO, 40CC 
7,0 FR, INTRA-AÓRTICA, TIPO CATETER PARA INSERÇÃO 
PERCUTÂNEA RETRÓGRADA VIA FEMURAL, DESCARTÁVEL, 
FABRICADO EM POLÍMERO PLÁSTICO, COM DUPLO LUMEM, UM 
DISTAL PARA MONITORIZAÇÃO HEMODINÂMICA CONTÍNUA DA 
PRESSÃO AÓRTICA E UM PROXIMAL PARA TRANSPORTE DE GÁS 
HÉLIO ATÉ O BALÃO, QUE SE LOCALIZA NA EXTREMIDADE DISTAL 
DO CATETER. APRESENTA MARCADOR RADIOPACO NA 
EXTREMIDADE DISTAL DO CATETER, PARA CONFIRMAÇÃO DO 
POSICIONAMENTO POR RADIOSCOPIA OU EXAME RADIOLÓGICO 
SIMPLES. TRASDUTOR DE PRESSÃO INVASIVA INTEGRADO DE 
FIBRA ÓTICA QUE CALIBRA AUTOMATICAMENTE NO PACIENTE 
APÓS A INSERÇÃO E AUTOMATICAMENTE RECALIBRA IN VIVO A 
CADA 2 HORAS OU MAIS CEDO CONFORME O PACIENTE E/OU 
AMBIENTE PODE SER INTRODUZIDO NO SISTEMA ARTERIAL COM 
OU SEM O USO DE INTRODUTORES ESPECIAIS, FORNECIDOS NO 
MESMO KIT. FABRICADO EM DIFERENTES CALIBRES E 
COMPRIMENTOS, DEVENDO SER COMPATÍVEL COM O USO NOS 
DIFERENTE CONSOLES DE DRIVE ELETRO-MECÂNICOS 
EXISTENTES. DEVE CONTER NO KIT ALÉM DO CATETER BALÃO, 
OS DIFERENTES INTRODUTORES, DILATADORES ARTERIAIS, 
TUBO EXTENSOR PARA CONTROLE DA PRESSÃO, TUBO 
EXTENSOR PARA TRANSPORTE DO GÁS HÉLIO ATÉ O CATETER, 
SERINGA DE 30 ML. 

 

UNIDADE TIPO I 10 10 
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45 

CATETER BALÃO INTRA-AORTICO DE CONTRAPULSAÇÃO, 34CC 
7,0 FR, INTRA-AÓRTICA, TIPO CATETER PARA INSERÇÃO 
PERCUTÂNEA RETRÓGRADA VIA FEMURAL, DESCARTÁVEL, 
FABRICADO EM POLÍMERO PLÁSTICO, COM DUPLO LUMEM, UM 
DISTAL PARA MONITORIZAÇÃO HEMODINÂMICA CONTÍNUA DA 
PRESSÃO AÓRTICA E UM PROXIMAL PARA TRANSPORTE DE GÁS 
HÉLIO ATÉ O BALÃO, QUE SE LOCALIZA NA EXTREMIDADE DISTAL 
DO CATETER. APRESENTA MARCADOR RADIOPACO NA 
EXTREMIDADE DISTAL DO CATETER, PARA CONFIRMAÇÃO DO 
POSICIONAMENTO POR RADIOSCOPIA OU EXAME RADIOLÓGICO 
SIMPLES. TRASDUTOR DE PRESSÃO INVASIVA INTEGRADO DE 
FIBRA ÓTICA QUE CALIBRA AUTOMATICAMENTE NO PACIENTE 
APÓS A INSERÇÃO E AUTOMATICAMENTE RECALIBRA IN VIVO A 
CADA 2 HORAS OU MAIS CEDO CONFORME O PACIENTE E/OU 
AMBIENTE PODE SER INTRODUZIDO NO SISTEMA ARTERIAL COM 
OU SEM O USO DE INTRODUTORES ESPECIAIS, FORNECIDOS NO 
MESMO KIT. FABRICADO EM DIFERENTES CALIBRES E 
COMPRIMENTOS, DEVENDO SER COMPATÍVEL COM O USO NOS 
DIFERENTE CONSOLES DE DRIVE ELETRO-MECÂNICOS 
EXISTENTES. DEVE CONTER NO KIT ALÉM DO CATETER BALÃO, 
OS DIFERENTES INTRODUTORES, DILATADORES ARTERIAIS, 
TUBO EXTENSOR PARA CONTROLE DA PRESSÃO, TUBO 
EXTENSOR PARA TRANSPORTE DO GÁS HÉLIO ATÉ O CATETER, 
SERINGA DE 30 ML. 

UNIDADE TIPO I 10 10 
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46 

CATETER BALÃO INTRA-AORTICO DE CONTRAPULSAÇÃO, 40CC 
7,5 FR, INTRA-AÓRTICA, TIPO CATETER PARA INSERÇÃO 
PERCUTÂNEA RETRÓGRADA VIA FEMURAL, DESCARTÁVEL, 
FABRICADO EM POLÍMERO PLÁSTICO, COM DUPLO LUMEM, UM 
DISTAL PARA MONITORIZAÇÃO HEMODINÂMICA CONTÍNUA DA 
PRESSÃO AÓRTICA E UM PROXIMAL PARA TRANSPORTE DE GÁS 
HÉLIO ATÉ O BALÃO, QUE SE LOCALIZA NA EXTREMIDADE DISTAL 
DO CATETER. APRESENTA MARCADOR RADIOPACO NA 
EXTREMIDADE DISTAL DO CATETER, PARA CONFIRMAÇÃO DO 
POSICIONAMENTO POR RADIOSCOPIA OU EXAME RADIOLÓGICO 
SIMPLES. PODE SER INTRODUZIDO NO SISTEMA ARTERIAL COM 
OU SEM O USO DE INTRODUTORES ESPECIAIS, FORNECIDOS NO 
MESMO KIT. FABRICADO EM DIFERENTES CALIBRES E 
COMPRIMENTOS, DEVENDO SER COMPATÍVEL COM O USO NOS 
DIFERENTE CONSOLES DE DRIVE ELETRO-MECÂNICOS 
EXISTENTES. DEVE CONTER NO KIT ALÉM DO CATETER BALÃO, 
OS DIFERENTES INTRODUTORES, DILATADORES ARTERIAIS, 
TUBO EXTENSOR PARA CONTROLE DA PRESSÃO, TUBO 
EXTENSOR PARA TRANSPORTE DO GÁS HÉLIO ATÉ O CATETER, 
SERINGA DE 30 ML. 

UNIDADE TIPO I 10 10 
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47 

CATETER BALÃO INTRA-AORTICO DE CONTRAPULSAÇÃO, 34CC 
7,5 FR, INTRA-AÓRTICA, TIPO CATETER PARA INSERÇÃO 
PERCUTÂNEA RETRÓGRADA VIA FEMURAL, DESCARTÁVEL, 
FABRICADO EM POLÍMERO PLÁSTICO, COM DUPLO LUMEM, UM 
DISTAL PARA MONITORIZAÇÃO HEMODINÂMICA CONTÍNUA DA 
PRESSÃO AÓRTICA E UM PROXIMAL PARA TRANSPORTE DE GÁS 
HÉLIO ATÉ O BALÃO, QUE SE LOCALIZA NA EXTREMIDADE DISTAL 
DO CATETER. APRESENTA MARCADOR RADIOPACO NA 
EXTREMIDADE DISTAL DO CATETER, PARA CONFIRMAÇÃO DO 
POSICIONAMENTO POR RADIOSCOPIA OU EXAME RADIOLÓGICO 
SIMPLES. PODE SER INTRODUZIDO NO SISTEMA ARTERIAL COM 
OU SEM O USO DE INTRODUTORES ESPECIAIS, FORNECIDOS NO 
MESMO KIT. FABRICADO EM DIFERENTES CALIBRES E 
COMPRIMENTOS, DEVENDO SER COMPATÍVEL COM O USO NOS 
DIFERENTE CONSOLES DE DRIVE ELETRO-MECÂNICOS 
EXISTENTES. DEVE CONTER NO KIT ALÉM DO CATETER BALÃO, 
OS DIFERENTES INTRODUTORES, DILATADORES ARTERIAIS, 
TUBO EXTENSOR PARA CONTROLE DA PRESSÃO, TUBO 
EXTENSOR PARA TRANSPORTE DO GÁS HÉLIO ATÉ O CATETER, 
SERINGA DE 30 ML. 

UNIDADE TIPO I 10 10 
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48 

CATETER BALÃO INTRA-AORTICO DE CONTRAPULSAÇÃO, 50CC 8 
FR, INTRA-AÓRTICA, TIPO CATETER PARA INSERÇÃO 
PERCUTÂNEA RETRÓGRADA VIA FEMURAL, DESCARTÁVEL, 
FABRICADO EM POLÍMERO PLÁSTICO, COM DUPLO LUMEM, UM 
DISTAL PARA MONITORIZAÇÃO HEMODINÂMICA CONTÍNUA DA 
PRESSÃO AÓRTICA E UM PROXIMAL PARA TRANSPORTE DE GÁS 
HÉLIO ATÉ O BALÃO, QUE SE LOCALIZA NA EXTREMIDADE DISTAL 
DO CATETER. DESLOCAMENTO DO FLUXO 25% MAIOR QUE COM 
O CATETER DE 40CC MELHORANDO A PÓS CARGA E PERFUSÃO 
CORONÁRIA, AUMENTA EM10CC O VOLUME NUMA MESMA 
VELOCIDADE DO QUE O CATETER DE 40CC. APRESENTA 
MARCADOR RADIOPACO NA EXTREMIDADE DISTAL DO CATETER, 
PARA CONFIRMAÇÃO DO POSICIONAMENTO POR RADIOSCOPIA 
OU EXAME RADIOLÓGICO SIMPLES. PODE SER INTRODUZIDO NO 
SISTEMA ARTERIAL COM OU SEM O USO DE INTRODUTORES 
ESPECIAIS, FORNECIDOS NO MESMO KIT. FABRICADO EM 
DIFERENTES CALIBRES E COMPRIMENTOS, DEVENDO SER 
COMPATÍVEL COM O USO NOS DIFERENTE CONSOLES DE DRIVE 
ELETRO-MECÂNICOS EXISTENTES. DEVE CONTER NO KIT ALÉM 
DO CATETER BALÃO, OS DIFERENTES INTRODUTORES, 
DILATADORES ARTERIAIS, TUBO EXTENSOR PARA CONTROLE DA 
PRESSÃO, TUBO EXTENSOR PARA TRANSPORTE DO GÁS HÉLIO 
ATÉ O CATETER, SERINGA DE 30 ML.    

UNIDADE TIPO I 10 10 
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ITEM 
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FORNECIMEN

TO 

 

TIPO DE 
BENEFÍCIO 

ME/EPP 

QUANTIDADE 
PARA O 

HUWC/UASG – 
150244 – LOCAL 
DE ENTREGA: 

FORTALEZA-CE 

 

QUANTIDADE    
TOTAL GERAL 

49 

 

CATÉTER PARA ACESSO VENOSO CENTRAL AVANÇADO QUE 
AGREGA UM CATÉTER TRIPLO LÚMEN 8,5 FR E UM INTRODUTOR 
NUMA ÚNICA PEÇA, REVESTIDO DE AMC TROMBOSHIELD. 
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL ADEQUADA, SEGURA, 
COMPATÍVEL COM O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO E QUE 
PERMITA ABERTURA E TRANSFERENCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PRAZO DE 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO. 

 

UNIDADE TIPO I 100 100 

50 

 

CATÉTER SWAN-GANZ PARA TERMO-DILUIÇÃO. 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO HEPARINIZADO COM 100CM 
DE COMPRIMENTO, SEIS VIAS, SENDO VIA DISTAL COM ORIFÍCIO 
NA PONTA, VIA PROXIMAL A 30CM DA PONTA, VIA PARA O 
BALONETE COM CAPACIDADE DE 1,5CC E VIA DO TERMOSTATO, 
VIA PARA MEDIÇÃO DAS PRESSÕES PULMONAR E VENOSA 
CENTRAL E APURAÇÃO DO DÉBITO CARDÍACO. 

 

UNIDADE - 100 100 
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Nº DO 
ITEM 
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UNID.DE 
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TO 
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HUWC/UASG – 
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FORTALEZA-CE 

 

QUANTIDADE    
TOTAL GERAL 

 
51 

KIT P/CIRURGIA; CORONARIA SEM CIRCULACAO 
EXTRACORPOREA; PARA ESTABILIZACAO, HEMOSTASIA E 
PERFUSAO DAS ARTERIAS; DURANTE A CONFECCAO DAS 
ANASTOMOSES EM PROCEDIMENTOS OFF-PUMP; COMPOSTO 
POR: SHUNTS DE CORONARIA, OCLUSORES DE CORONARIA, 
SOPRADOR DE CO2; CORDONE, PROTETOR MOSQUITO, 
REPERFUSOR, FITA CARDIACA, PIPOCA, EXTENSOR MM; TUBO 
SILICONE, PASSAFIO, CANULA VESSEL, BULLDOG, JELCO; 
ESTERIL, ATOXICO E APIROGENICO; EMBALADO EM MATERIAL 
APROPRIADO COM BARREIRA MICROBIANA QUE PERMITA A 
TRANSFERENCIA ASSEPTICA; A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE. 

UNIDADE - 150 150 

 

1.2. O licitante vencedor do item 1 e 43 deverá fornecer 2(duas) unidades do equipamento abaixo descrito, em regime de comodato, sendo de 
responsabilidade do fornecedor a manutenção preventiva e corretiva incluindo peças de reposição, ou até mesmo a troca do equipamento em 
no máximo 72 horas úteis e o seu recolhimento no final do contrato, sem ônus para o HUWC/UFC. Todos os acessórios descartáveis necessários 
ao funcionamento deste equipamento deverão ser da mesma marca para garantir a sua total compatibilidade. O fornecedor deverá prever 
atendimento a urgências para entregas à noite, fins de semana e feriados.   

1.2.1. Console para bomba centrifuga e oxigenador de ECMO. Características mínimas: 

- Console com drive elétrico e manual, blender e trocador de calor, para uso com bomba centrifuga e oxigenador de ECMO para 
bombeamento cardíaco em procedimentos específicos, possibilitando a realização da assistência circulatória com oxigenação por 
membrana extracorpórea (ECMO). Tensão de alimentação de 220 volts ou Bivolt automático em frequência de 60 Hz. 
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1.3. O licitante vencedor do item 2 deverá fornecer 2(duas) unidades do equipamento abaixo descrito, em regime de comodato, sendo de 
responsabilidade do fornecedor a manutenção preventiva e corretiva incluindo peças de reposição, ou até mesmo a troca do equipamento em no 
máximo 72 horas úteis e o seu recolhimento no final do contrato, sem ônus para o HUWC/UFC. O oxigenador, filtro de linha, reservatório de 
cardiotomia, kit cânulas deverão ser da mesma marca para garantir a sua total compatibilidade. O fornecedor deverá prever atendimento a urgências 
para entregas à noite, fins de semana e feriados.  

1.3.1. Equipamento SEC (Sistema de circulação extracorpórea). Características mínimas:  

- Equipamento com finalidade de realizar perfusão arterial em cirurgia cardíaca. Mínimo de 4 Bombas Peristálticas com duplo rolete cada 
(1 bomba cardíaca, 2 de sucção e 1 de cardioplegia que pode ser utilizada para sucção), calibração simétrica, possibilidade de acionamento 
mecânico para intercorrências (drive manual).  Painéis de controle das bombas com indicação digital de rotação e fluxo. Sistema com 
trava de segurança que impede a rotação da bomba caso haja a abertura da tampa.  Cronômetros digitais para monitorar o tempo dos 
procedimentos. Alarme audiovisual para alta temperatura em 42°C. Bandeja para acessórios e hastes de apoio. Gabinete produzido em 
aço com tratamento anti-oxidante, e pintura eletrostática.Tensão de alimentação de 220 volts, ou Bivolt automático em frequência de 60 
Hz. Equipamento deve possuir baterias ou então deverá ser fornecido nobreak compatível com as características elétricas do equipamento 
afim de resguardar possíveis intercorrências elétricas. Trocador de calor composto por sistema de aquecimento do paciente contendo 
motor-bomba d’água, resistência elétrica, termostato eletrônico para controle da temperatura da água, termômetro digital para monitorar 
a temperatura da agua.  Deve acompanhar Blender para mistura de gases Ar e O2. 

1.4. O licitante vencedor do itens 44 a 48 deverá fornecer 1(uma) unidade do equipamento abaixo descrito compatível com o catéter descrito, em 
regime de comodato, sendo de responsabilidade do fornecedor a manutenção preventiva e corretiva incluindo peças de reposição, ou até mesmo a 
troca do equipamento em no máximo 72 horas úteis e o seu recolhimento no final do contrato, sem ônus para o HUWC/UFC. O fornecedor deverá 
prever atendimento a urgências para entregas à noite, fins de semana e feriados. Também o fornecedor deverá providenciar o fornecimento de 
cilindro com gás hélio, com especificações adequadas para uso no equipamento, cuja demanda deverá prover o serviço sem intercorrências.   
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1.4.1. Bomba para balão Intra-aórtico. Características mínimas:  

- Console com bomba de contrapulsação intra-aórtica para incremento circulatório, utilizado com cateter de balão intra-aórtico, elétrico, 
micro processado, montado em gabinete em aço sobre rodízios. Bomba possui motor de passo controlado eletronicamente. Realiza 
comando de insuflação e desinsuflação do balão intra-aórtico conectado, sincronizado com o sinal de frequência cardíaca. Utiliza Gás 
Hélio para insuflar o balão. Possibilidade de Interface com monitor de sinais vitais. Alarmes de perda de pressão, mudanças do gatilho, 
desconexão, desinsuflação do balão, alta pressão interna do balão e falta de energia. Alimentação: 220 volts ou bivolt automático, 
frequência de 60 Hertz; 

1.5. O licitante vencedor do itens 49 e 50 deverá fornecer 03(três) unidades do monitor conforme descrição abaixo, em regime de comodato, sendo 
de responsabilidade do fornecedor a manutenção preventiva e corretiva incluindo peças de reposição, ou até mesmo a troca do equipamento em no 
máximo 72 horas úteis e o seu recolhimento no final do contrato, sem ônus para o HUWC/UFC. O fornecedor deverá prever atendimento a urgências 
para entregas à noite, fins de semana e feriados 

1.5.1. Equipamento de monitorização de parâmetros Hemodinâmicos. Características mínimas: 

- Equipamento com a finalidade de apresentação de dados hemodinâmicos, com guias apresentados na tela, possibilidade de customização 
de dados, e gráficos, interface com monitores multiparamétricos. O equipamento deverá monitorar parâmetros derivados referentes a 
Hemodinâmica e oxigenação. Deverá possibilitar o monitoramento, dentre outros dos seguintes parâmetros do paciente: 

  Débito cardíaco contínuo (DCC): 

Medição e exibição na tela do monitor do débito cardíaco contínuo em litros por minuto através da emissão de pequenos pulsos de 
energia no fluxo sanguíneo, e com medição de temperatura através de cateter inserido na artéria pulmonar. 

Débito cardíaco intermitente (IDC): 

Medição e exibição na tela do monitor do débito cardíaco intermitente através da técnica de termodiluição de bolus onde uma 
pequena quantidade do indicador de volume e temperatura conhecidos é injetada através do cateter. 

Volume diastólico final contínuo (VDFC): 
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Medição e exibição na tela do monitor do volume diastólico final contínuo, calculado com base na fração de ejeção do ventrículo 
direito, no débito cardíaco contínuo e na frequência cardíaca. 

Oximetria (SvO2, ScvO2): 

Medição e exibição na tela do monitor da oximetria (saturação de Oxigênio) através do processo de espectrofotometria utilizando-
se leds para emissão e recepção da luz no sensor de paciente. 

Tensão de alimentação de 220 volts, ou Bivolt automático em frequência de 60 Hz. 

 

1.6.  Todos os itens serão adquiridos em consignação exceto os itens 40, 41 e 42. 

1.3. O CATMAT é o Sistema de Catalogação de Materiais utilizado nas compras realizadas pela Administração Pública Federal e está disponível 
no COMPRASNET. 

1.4. CASO HAJA DISCORDÂNCIA ENTRE O DESCRITIVO E APRESEN TAÇÃO DO ITEM NO EDITAL E O DESCRITIVO E 
APRESENTAÇÃO DO ITEM NO COMPRASNET (CATMAT), PREVAL ECERÁ O DESCRITIVO E APRESENTAÇÃO 
CONSTANTE NO EDITAL.   
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ANEXO II 

CADASTRO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ OS  

PROCESSO Nº PROCESSO: 23767.000014/2016-32 

PREGÃO N.º 29/2018 – HUWC/UFC/EBSERH      

                                                 

NOME: ______________________________________________________________ 

CARGO: _____________________________________________________________ 

TEL COMERCIAL: ______________________ CELULAR:  _____________________ 

CORREIO ELETRÔNICO: _______________________________________________ 

Nº. DE IDENTIDADE: ___________________________________________________ 

ÓRGÃO EMISSOR: ____________________________________________________ 

Nº. DO CPF: __________________________________________________________ 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: _____________________________________________ 

CEP:  ________________________________________________________________ 

NACIONALIDADE: _____________________________________________________ 

ESTADO CIVIL:  _______________________________________________________ 

 

__________________________________, ____ de _____________ de 2018. 

 

 

____________________________________________________________________ 

(Assinatura do responsável da empresa e carimbo) 

 

OBSERVAÇÃO:  
  
� Preencher com os dados do responsável pela assinatura do contrato, caso a empresa 

seja vencedora na licitação. 

� Anexar cópia autenticada do contrato Social e de documento de identificação com foto 
do responsável pela assinatura do contrato. 

� Caso não tenha vínculo empregatício com a empresa, anexar Procuração. 

� Este cadastro deverá ser apresentado dentro do envelope (Proposta de Preço). 
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ANEXO III 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, através do seu HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO WALTER CANTÍDIO, UG-150244, com sede na Rua Capitão 
Francisco Pedro, nº 1290 – Rodolfo Teófilo, na cidade de Fortaleza/CE – CEP: 60.430-
370, inscrito no CNPJ sob o nº 07.272.636/0002-12, neste ato representado pelo 
Superintendente dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará - UFC, 
Prof. Dr. José Luciano Bezerra Moreira, brasileiro, nomeado pela  Portaria nº 264, de 9 
de maio de 2014, publicada no DOU nº 88 de 12 de maio de 2014, inscrito no CPF nº 
045.096.413-20, portador da Carteira de Identidade nº 10.342.558 SSP/SP, pelo 
Gerente Administrativo dos Hospitais Universitários da Univeridade Federal do Ceará - 
UFC Sr.  Pedro Theóphilo Ramos Neto, brasileiro, nomeado pela  Portaria nº 679, de 2 
de junho de 2016, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh nº 168, fl. 11, de 2 de 
junho de 2016, inscrito no CPF nº 827.012.373-00, portador da Carteira de Identidade 
nº 95002315161 SSP/CE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no 
...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços 
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
aquisição de ........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de 
Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº 29/2018, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 
Especific
ação 

Marca  

(se exigida 
no edital) 

Modelo 

(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidad
e 

Valor 
Un 

Prazo 
garantia ou 

validade 

        

3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 
do(a)................................, não podendo ser prorrogada.  

4. REVISÃO E CANCELAMENTO   

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 
para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 
de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 
e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

4.9.1. por razão de interesse público; ou 

4.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
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5.4. Com a assinatura do Contrato de Gestão celebrado entre a Universidade 
Federal do Ceará – UFC e a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH 
para a gestão especial e gratuita dos Hospitais Universitários - HUs da UFC, foi 
criada uma nova filial da referida empresa em Fortaleza – CE, e como consequência 
os contratos firmados com os HU’s poderão ser sub-rogados para esta filial. 

5.5. Ficam vedadas pela contratada a nomeação ou qualquer outra forma de 
pactuação para prestação de serviços de pessoas que apresentem relação de 
parentesco com agente público que exerce cargo em comissão ou função de 
confiança no âmbito da EBSERH, nos termos do que estabelece o art 7º, do Decreto 
nº 7.203, de 2010. 

5.6. Para a execução desta Ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto através de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios 
de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto desta Ata, ou de outra 
forma que não relacionada a esta Ata, devendo garantir, 
ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 
mesma forma. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

________________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_______________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- 

2-  
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ANEXO IV 

 

TERMO DE CONTRATO  

COMPRA 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A 
EMPRESA 
.......................................................................   

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, através do seu HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO WALTER CANTÍDIO, UG-150244, com sede na Rua Capitão 
Francisco Pedro, nº 1290 – Rodolfo Teófilo, na cidade de Fortaleza – CE – CEP: 60.430-
370, inscrito no CNPJ sob o nº 07.272.636/0002-12, neste ato representado pelo 
Superintendente dos Hospitais Universitários, Prof. Dr. José Luciano Bezerra Moreira, 
brasileiro, nomeado pela  Portaria nº 264, de 09 de maio de 2014, publicada no DOU 
nº88 de 12 de maio de 2014, inscrito no CPF nº 045.096.413-20, portador da Carteira 
de Identidade nº 10.342.558 SSP/SP, pelo Gerente Administrativo dos Hospitais 
Universitários da Universidade Federal do Ceará - UFC Sr.  Pedro Theóphilo Ramos 
Neto, brasileiro, nomeado pela  Portaria nº 679, de 02 de junho de 2016, publicada no 
Boletim de Serviço da Ebserh nº168, fl. 11, de 02 de junho de 2016, inscrito no CPF nº 
827.012.373-00, portador(a) da Carteira de Identidade nº 95002315161 SSP/CE, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o (a) .............................. inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela 
(o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
xxxxxxxxxxxxx  e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 
1997, e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 29/2018 , mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão 
identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição. 
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1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃ
O 

IDENTIFICAÇÃO 
CATMAT  

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTID
ADE 

VALOR 

1      

2      

3      

...      

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 
____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do 
art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício do corrente 
ano, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 
Edital. 

 

6. CLÁUSULA  SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES  

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA  DE EXECUÇÃO 

7.1.  A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), 
na modalidade de .............................., correspondente a ..........% (............ por cento) 
de seu valor total, no prazo de.........................., observadas as condições previstas 
no Edital. 

Ou 

7.1 A CONTRATADA, na assinatura deste Termo de Contrato, prestou garantia no 
valor de R$ ............ (...............................), na modalidade de ............................, 
correspondente a ..........% (............ por cento) de seu valor total, observadas as 
condições previstas no Edital. 

7.2.  As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no edital. 

  

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJET O 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 
Termo de Referência. 
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9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E D A CONTRATADA  

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 
no Termo de Referência. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATI VAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 
de Referência. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO  

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 
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13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUB-ROGAÇÃO  

15.1. Com a assinatura do Contrato de Gestão celebrado entre a Universidade 
Federal do Ceará – UFC e a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH 
para a gestão especial e gratuita dos Hospitais Universitários - HUs da UFC, foi 
criada uma nova filial da referida empresa em Fortaleza – CE e como consequência 
os contratos firmados com os HUs poderão ser sub-rogados para esta filial. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ANTINEPOTISMO 
16.1. Ficam vedadas pela contratada a nomeação ou qualquer outra forma de 
pactuação para prestação de serviços de pessoas que apresentem relação de 
parentesco com agente público que exerce cargo em comissão ou função de 
confiança no âmbito da EBSERH, nos termos do que estabelece o art 7º, do Decreto 
nº 7.203, de 2010. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ANTICORRUPÇÃO 
17.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as 
leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, 
ou de outra forma que não relacionada a este Contrato, devendo garantir, ainda, que 
seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO  

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  

19.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

________________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

______________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- 

2-  
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ANEXO V 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DO OBJETO 

1.1.  Registro de preço para futuras e eventuais aquisições de INSUMOS PARA CIRURGIA 
CARDIOVASCULAR, tais como, Bomba centrífuga, Cânula s e Estabilizador coronário, dentre 
outros, para atender as necessidades do Hospital Universitário Walter Cantídio – HUWC, UAS G: 
150244, durante o período aproximado de 12 meses, o qual exige a cessão de 
acessórios/equipamentos em regime de comodato, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM MASTER DESCRIÇÃO 
 

APRESENT
AÇÃO 

QTD 
HUWC 

1 
 

564543 
 

 

BOMBA CENTRÍFUGA DESCARTÁVEL PARA USO 
EM CEC E OU CIRCULAÇÃO ASSISTIDA - 
MONTAGEM CÔNICA, COMPOSTO DE: CORPO E 
CONJUNTO INTERNO EM POLICARBONATO, EIXO E 
ROLAMENTOS DE AÇO INOXIDÁVEL, COM 
VEDAÇÃO EM SILICONE BIOCOMPATÍVEL, COM 
ENTRADA E SAÍDA 3/8, VOLUME MÁXIMO DE 
PRIMING EM TORNO DE 80 ML, VELOCIDADE 
MÁXIMA DE OPERAÇÃO 4500 RPM, CONJUNTO DE 
TUBOS EM PVC E CONECTORES COMPATÍVEIS. 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. 

 

UNIDADE 60 

2 
 

574406 
 

CONJUNTO PARA MÁQUINA DE CIRCULAÇÃO 
EXTRACORPÓREA PARA CIRURGIA CARDÍACA 
ADULTO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, COMPOSTO DE: 
OXIGENADOR DE MEMBRANA COM ÁREA EFETIVA 
DE NO MÍNIMO 2,0 M2, PARA TROCA GASOSA, COM 
CONJUNTO DE TUBOS DESCARTÁVEIS, 
ESPECÍFICOS PARA CIRCULAÇÃO 
EXTRACORPÓREA; RESERVATÓRIO DE 
CARDIOTOMIA; RESERVATÓRIO DE CARDIOPLEGIA 
SANGUÍNEO COM TUBOS; HEMOCONCENTRADOR; 
FILTRO PARA CARDIOPLEGIA, FILTRO DE LINHA 
ARTERIAL E FILTRO DE RECIRCULAÇÃO DO 
PERFUSATO; 01 CÂNULA ARTERIAL E 02 CÂNULAS 
VENOSAS. 

UNIDADE 200 
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3 

 

578485 

 

ESTABILIZADOR CORONÁRIO, PARA CIRURGIA DE 
REVASCULARIZAÇÃO SEM CIRCULAÇÃO 
EXTRACORPÓREA, PARA CIRURGIA DE 
REVASCULARIZAÇÃO SEM CIRCULAÇÃO 
EXTRACORPÓREA, EM SILICONE GRAU MÉDICO, 
COM ESTRUTURA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO DE PÁ, COM VENTOSAS TEXTURIZADAS 
NO LADO INFERIOR E DOIS BRAÇOS ARTICULADOS 
ADAPTÁVEIS AO AFASTADOR DE TÓRAX 
CONVENCIONAL. EMBALAGEM INDIVIDUAL.  

UNIDADE 25 

4 

 

586217 

 

POSICIONADOR CORONÁRIO, PARA CIRURGIA DE 
REVASCULARIZAÇÃO SEM CIRCULAÇÃO 
EXTRACORPÓREA, EM SILICONE GRAU MÉDICO, 
COM ESTRUTURA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO DE CONE, TEXTURIZADO NA PARTE 
INTERNA. EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UNIDADE 25 

5 586207 

CÂNULA, TIPO ARTERIAL ARAMADA CURVA, 
FORMATO ANEL, CONECTOR LUER LOCK, 
TAMANHO 20, PARA USO EM CIRCULAÇÃO 
EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 150 

6 586208 

CÂNULA, TIPO ARTERIAL ARAMADA CURVA, 
FORMATO ANEL, CONECTOR LUER LOCK, 
TAMANHO 24, PARA USO EM CIRCULAÇÃO EXTRA-
CORPÓREA. 

UNIDADE 15 

7 586209 

CÂNULA, TIPO ARTERIAL ARAMADA CURVA, 
FORMATO ANEL, CONECTOR LUER LOCK, 
TAMANHO 22, PARA USO EM CIRCULAÇÃO EXTRA-
CORPÓREA. 

UNIDADE 40 

8 587056 
CÂNULA TIPO ARTERIAL, ARAMADA, RETA, 

TAMANHO 18. 
UNIDADE 04 

9 587057 
CÂNULA TIPO ARTERIAL, ARAMADA, RETA, 
TAMANHO 20. 

UNIDADE 04 

10 587060 
CÂNULA TIPO ARTERIAL, ARAMADA, RETA, 
TAMANHO 22. UNIDADE 04 

11 587061 
CÂNULA TIPO ARTERIAL, ARAMADA, RETA, 
TAMANHO 24. 

UNIDADE 04 

12 586210 CÂNULA, TIPO FEMURAL VENOSA, TAMANHO 17, 
PARA USO EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 04 

13 587062 
CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, 
DIÂMETRO 18. 

UNIDADE 50 

14 587063 CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, 
DIÂMETRO 20. 

UNIDADE 50 

15 587064 
CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, 
DIÂMETRO 22. 

UNIDADE 50 
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16 587065 
CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, 
DIÂMETRO 24. 

UNIDADE 50 

17 587066 
CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, 
DIÂMETRO 21. 

UNIDADE 50 

18 587067 
CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, 
DIÂMETRO 25. UNIDADE 50 

19 586213 
CÂNULA, TIPO VENOSA DUPLO ESTÁGIO, 
FORMATO OVAL ARAMADA, TAMANHO 32/40 FR, 
PARA USO EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 100 

20 577495 

CÂNULA, TIPO VENOSA DUPLO ESTÁGIO, 
FORMATO TIPO BULLET COM REFORÇO 
PROXIMAL, TAMANHO 28/36 FR, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRA-CORPÓREA 

UNIDADE 50 

21 577487 
CÂNULA, TIPO VENOSA PONTA DE METAL CURVA 
ARAMADA, TAMANHO 24FR, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 50 

22 578190 
CÂNULA, TIPO VENOSA PONTA DE METAL CURVA 
ARAMADA, TAMANHO 28FR, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 50 

23 578190 
CÂNULA, TIPO VENOSA PONTA DE METAL CURVA 
ARAMADA, TAMANHO 30FR, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 05 

24 587075 
CÂNULA, ARAMADA, TIPO DRENAGEM VENOSA, 
RETA, TAMANHO 24. 

UNIDADE 50 

25 587076 
CÂNULA, ARAMADA, TIPO DRENAGEM VENOSA, 
RETA, TAMANHO 28. 

UNIDADE 50 

26 587077 

CANULA, MATERIAL PCV, TIPO VENOSA TRIPLO 
ESTÁGIO, TAMANHO 32FR, ESTERILDADE 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 10 

27 586211 
CÂNULA, TIPO FEMURAL VENOSA, DIÂMETRO 23, 
PARA USO EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. UNIDADE 50 

28 
586212 CÂNULA, TIPO FEMURAL VENOSA, DIÂMETRO 19, 

PARA USO EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 
UNIDADE 5 

29 
 

586215 
CÂNULA, TIPO FEMURAL ARTERIAL, DIÂMETRO 17, 
PARA USO EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. UNIDADE 24 

30 
 

586216 
CÂNULA, TIPO FEMURAL ARTERIAL, DIÂMETRO 21, 
PARA USO EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 2 

31 

 
578443 

CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL 
ARTERIAL, TAMANHO 20FR, ESTERILIDADE 
DESCARTAVEL, ESTÉRIL, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 2 

 
32 

 
 

586201 

CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL 
ARTERIAL, TAMANHO 18FR, ESTERILIDADE 
DESCARTAVEL, ESTÉRIL, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 24 
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33 

 
586202 

CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL 
ARTERIAL, TAMANHO 16FR, ESTERILIDADE 
DESCARTAVEL, ESTÉRIL, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 24 

34 587068 CÃNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL ARTERIAL 
DIÂMETRO 15. 

UNIDADE 24 

35 587069 CÃNULA, MATRIAL PVC, TIPO FEMURAL ARTERIAL 
DIÂMETRO 19. 

UNIDADE 24 

36 587070 CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, 
DIÂMETRO 21. 

UNIDADE 50 

37 587071 CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, 
DIÂMETRO 25. 

UNIDADE 50 

 
38 

 
586218 

ENXERTO DE PERICÁRDIO, TIPO BOVINO, 
TAMANHO 10 X 15CM. UNIDADE 50 

39 

 
 

578479 
 
 

ENXERTO ARTERIAL INORGANICO C/ VALVULA 
MECANICA; C/ VALVULA DUPLO FOLHETO DE 
DISCO; C/ CONDUTO VALVADO; C/ DACRON 
REVESTIDO DE COLAGENO BOVINO (PRE-
COAGULADO); EM TAMANHOS DE 21 A 29MM. 

UNIDADE 30 

40 569263 BUDOG CURVO MÉDIO DESCARTÁVEL. UNIDADE 50 

41 

 

566327 

PÁS ADESIVAS DESCARTÁVEIS PARA 
MARCAPASSO, DESFIBRILAÇÃO, E MONITORAÇÃO, 
QUE SEJAM COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO 
MARCA INSTRAMED, MODELO CARDIMAX. 

UNIDADE 24 

42 
 

562869 

 

CAMPO CIRURGICO ESTERIL IMPERMEAVEL 1,10 X 
1,20. 

UNIDADE 140 

43 

 

 

 

 

 

 

522554 

 

OXIGENADOR PARA ECMO  

OXIGENADOR ECMO ADULTO, COM 
REVESTIMENTO BIOCOMPATÍVEL EM TODO O 
CIRCUITO, FLUXO SANGUÍNEO MÁXIMO DE 
5000ML/MIN, MEMBRANA DE POLIMETILPENTENO 
SELADO, CONSISTINDO DE UM MÓDULO PARA 
TROCA DE GASES COM TROCADOR DE CALOR DE 
CÂMARA CHEIA A ELE LIGADO, CONJUNTO DE 
TUBOS PRÉ-MONSTADOS COM BAGS PARA 
ENCHIMENTO DO CIRCUITO E BOMBA 
CENTRIFUGA ACOPLADA AO SISTEMA COM 
CONEXÕES DE ENTRADA E SAÍDA DO 
RESERVATÓRIO E OXIGENADOR DE 3/8". CIRCUITO 
VALIDADO PARA NO MÍNIMO 5 DIAS DE 
UTILIZAÇÃO. USO ÚNICO, ESTÉRIL E 
APIROGENICO.  

OBS:  OS CIRCUITOS PARA ECMO SERÃO EM 
CONSIGNAÇÃO. 

UNIDADE 40 
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44 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

586131 

CATETER BALÃO INTRA-AORTICO DE 
CONTRAPULSAÇÃO, 40CC 7,0 FR, INTRA-AÓRTICA, TIPO 
CATETER PARA INSERÇÃO PERCUTÂNEA RETRÓGRADA 
VIA FEMURAL, DESCARTÁVEL, FABRICADO EM 
POLÍMERO PLÁSTICO, COM DUPLO LUMEM, UM DISTAL 
PARA MONITORIZAÇÃO HEMODINÂMICA CONTÍNUA DA 
PRESSÃO AÓRTICA E UM PROXIMAL PARA TRANSPORTE 
DE GÁS HÉLIO ATÉ O BALÃO, QUE SE LOCALIZA NA 
EXTREMIDADE DISTAL DO CATETER. APRESENTA 
MARCADOR RADIOPACO NA EXTREMIDADE DISTAL DO 
CATETER, PARA CONFIRMAÇÃO DO POSICIONAMENTO 
POR RADIOSCOPIA OU EXAME RADIOLÓGICO SIMPLES. 
TRASDUTOR DE PRESSÃO INVASIVA INTEGRADO DE 
FIBRA ÓTICA QUE CALIBRA AUTOMATICAMENTE NO 
PACIENTE APÓS A INSERÇÃO E AUTOMATICAMENTE 
RECALIBRA IN VIVO A CADA 2 HORAS OU MAIS CEDO 
CONFORME O PACIENTE E/OU AMBIENTE PODE SER 
INTRODUZIDO NO SISTEMA ARTERIAL COM OU SEM O 
USO DE INTRODUTORES ESPECIAIS, FORNECIDOS NO 
MESMO KIT. FABRICADO EM DIFERENTES CALIBRES E 
COMPRIMENTOS, DEVENDO SER COMPATÍVEL COM O 
USO NOS DIFERENTE CONSOLES DE DRIVE ELETRO-
MECÂNICOS EXISTENTES. DEVE CONTER NO KIT ALÉM 
DO CATETER BALÃO, OS DIFERENTES INTRODUTORES, 
DILATADORES ARTERIAIS, TUBO EXTENSOR PARA 
CONTROLE DA PRESSÃO, TUBO EXTENSOR PARA 
TRANSPORTE DO GÁS HÉLIO ATÉ O CATETER, SERINGA 
DE 30 ML. 

UNIDADE 10 

 

45 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

570968 

CATETER BALÃO INTRA-AORTICO DE 
CONTRAPULSAÇÃO, 34CC 7,0 FR, INTRA-AÓRTICA, TIPO 
CATETER PARA INSERÇÃO PERCUTÂNEA RETRÓGRADA 
VIA FEMURAL, DESCARTÁVEL, FABRICADO EM 
POLÍMERO PLÁSTICO, COM DUPLO LUMEM, UM DISTAL 
PARA MONITORIZAÇÃO HEMODINÂMICA CONTÍNUA DA 
PRESSÃO AÓRTICA E UM PROXIMAL PARA TRANSPORTE 
DE GÁS HÉLIO ATÉ O BALÃO, QUE SE LOCALIZA NA 
EXTREMIDADE DISTAL DO CATETER. APRESENTA 
MARCADOR RADIOPACO NA EXTREMIDADE DISTAL DO 
CATETER, PARA CONFIRMAÇÃO DO POSICIONAMENTO 
POR RADIOSCOPIA OU EXAME RADIOLÓGICO SIMPLES. 
TRASDUTOR DE PRESSÃO INVASIVA INTEGRADO DE 
FIBRA ÓTICA QUE CALIBRA AUTOMATICAMENTE NO 
PACIENTE APÓS A INSERÇÃO E AUTOMATICAMENTE 
RECALIBRA IN VIVO A CADA 2 HORAS OU MAIS CEDO 
CONFORME O PACIENTE E/OU AMBIENTE PODE SER 
INTRODUZIDO NO SISTEMA ARTERIAL COM OU SEM O 
USO DE INTRODUTORES ESPECIAIS, FORNECIDOS NO 
MESMO KIT. FABRICADO EM DIFERENTES CALIBRES E 
COMPRIMENTOS, DEVENDO SER COMPATÍVEL COM O 
USO NOS DIFERENTE CONSOLES DE DRIVE ELETRO-
MECÂNICOS EXISTENTES. DEVE CONTER NO KIT ALÉM 
DO CATETER BALÃO, OS DIFERENTES INTRODUTORES, 
DILATADORES ARTERIAIS, TUBO EXTENSOR PARA 
CONTROLE DA PRESSÃO, TUBO EXTENSOR PARA 
TRANSPORTE DO GÁS HÉLIO ATÉ O CATETER, SERINGA 
DE 30 ML. 

 

UNIDADE 

 

10 
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46 

 

 

 

 

 

 

 

 

586132 

CATETER BALÃO INTRA-AORTICO DE 
CONTRAPULSAÇÃO, 40CC 7,5 FR, INTRA-AÓRTICA, 
TIPO CATETER PARA INSERÇÃO PERCUTÂNEA 
RETRÓGRADA VIA FEMURAL, DESCARTÁVEL, 
FABRICADO EM POLÍMERO PLÁSTICO, COM DUPLO 
LUMEM, UM DISTAL PARA MONITORIZAÇÃO 
HEMODINÂMICA CONTÍNUA DA PRESSÃO AÓRTICA E 
UM PROXIMAL PARA TRANSPORTE DE GÁS HÉLIO 
ATÉ O BALÃO, QUE SE LOCALIZA NA EXTREMIDADE 
DISTAL DO CATETER. APRESENTA MARCADOR 
RADIOPACO NA EXTREMIDADE DISTAL DO CATETER, 
PARA CONFIRMAÇÃO DO POSICIONAMENTO POR 
RADIOSCOPIA OU EXAME RADIOLÓGICO SIMPLES. 
PODE SER INTRODUZIDO NO SISTEMA ARTERIAL 
COM OU SEM O USO DE INTRODUTORES ESPECIAIS, 
FORNECIDOS NO MESMO KIT. FABRICADO EM 
DIFERENTES CALIBRES E COMPRIMENTOS, 
DEVENDO SER COMPATÍVEL COM O USO NOS 
DIFERENTE CONSOLES DE DRIVE ELETRO-
MECÂNICOS EXISTENTES. DEVE CONTER NO KIT 
ALÉM DO CATETER BALÃO, OS DIFERENTES 
INTRODUTORES, DILATADORES ARTERIAIS, TUBO 
EXTENSOR PARA CONTROLE DA PRESSÃO, TUBO 
EXTENSOR PARA TRANSPORTE DO GÁS HÉLIO ATÉ O 
CATETER, SERINGA DE 30 ML. 

 

UNIDADE 

 

10 

47 

 

 

 

 

 

 

 

 

586133 

CATETER BALÃO INTRA-AORTICO DE 
CONTRAPULSAÇÃO, 34CC 7,5 FR, INTRA-AÓRTICA, 
TIPO CATETER PARA INSERÇÃO PERCUTÂNEA 
RETRÓGRADA VIA FEMURAL, DESCARTÁVEL, 
FABRICADO EM POLÍMERO PLÁSTICO, COM DUPLO 
LUMEM, UM DISTAL PARA MONITORIZAÇÃO 
HEMODINÂMICA CONTÍNUA DA PRESSÃO AÓRTICA E 
UM PROXIMAL PARA TRANSPORTE DE GÁS HÉLIO 
ATÉ O BALÃO, QUE SE LOCALIZA NA EXTREMIDADE 
DISTAL DO CATETER. APRESENTA MARCADOR 
RADIOPACO NA EXTREMIDADE DISTAL DO CATETER, 
PARA CONFIRMAÇÃO DO POSICIONAMENTO POR 
RADIOSCOPIA OU EXAME RADIOLÓGICO SIMPLES. 
PODE SER INTRODUZIDO NO SISTEMA ARTERIAL 
COM OU SEM O USO DE INTRODUTORES ESPECIAIS, 
FORNECIDOS NO MESMO KIT. FABRICADO EM 
DIFERENTES CALIBRES E COMPRIMENTOS, 
DEVENDO SER COMPATÍVEL COM O USO NOS 
DIFERENTE CONSOLES DE DRIVE ELETRO-
MECÂNICOS EXISTENTES. DEVE CONTER NO KIT 
ALÉM DO CATETER BALÃO, OS DIFERENTES 
INTRODUTORES, DILATADORES ARTERIAIS, TUBO 
EXTENSOR PARA CONTROLE DA PRESSÃO, TUBO 
EXTENSOR PARA TRANSPORTE DO GÁS HÉLIO ATÉ O 
CATETER, SERINGA DE 30 ML. 

UNIDADE 10 
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48 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

586134 

CATETER BALÃO INTRA-AORTICO DE 
CONTRAPULSAÇÃO, 50CC 8 FR, INTRA-AÓRTICA, 
TIPO CATETER PARA INSERÇÃO PERCUTÂNEA 
RETRÓGRADA VIA FEMURAL, DESCARTÁVEL, 
FABRICADO EM POLÍMERO PLÁSTICO, COM DUPLO 
LUMEM, UM DISTAL PARA MONITORIZAÇÃO 
HEMODINÂMICA CONTÍNUA DA PRESSÃO AÓRTICA 
E UM PROXIMAL PARA TRANSPORTE DE GÁS 
HÉLIO ATÉ O BALÃO, QUE SE LOCALIZA NA 
EXTREMIDADE DISTAL DO CATETER. 
DESLOCAMENTO DO FLUXO 25% MAIOR QUE COM 
O CATETER DE 40CC MELHORANDO A PÓS CARGA 
E PERFUSÃO CORONÁRIA, AUMENTA EM10CC O 
VOLUME NUMA MESMA VELOCIDADE DO QUE O 
CATETER DE 40CC. APRESENTA MARCADOR 
RADIOPACO NA EXTREMIDADE DISTAL DO 
CATETER, PARA CONFIRMAÇÃO DO 
POSICIONAMENTO POR RADIOSCOPIA OU EXAME 
RADIOLÓGICO SIMPLES. PODE SER INTRODUZIDO 
NO SISTEMA ARTERIAL COM OU SEM O USO DE 
INTRODUTORES ESPECIAIS, FORNECIDOS NO 
MESMO KIT. FABRICADO EM DIFERENTES 
CALIBRES E COMPRIMENTOS, DEVENDO SER 
COMPATÍVEL COM O USO NOS DIFERENTE 
CONSOLES DE DRIVE ELETRO-MECÂNICOS 
EXISTENTES. DEVE CONTER NO KIT ALÉM DO 
CATETER BALÃO, OS DIFERENTES 
INTRODUTORES, DILATADORES ARTERIAIS, TUBO 
EXTENSOR PARA CONTROLE DA PRESSÃO, TUBO 
EXTENSOR PARA TRANSPORTE DO GÁS HÉLIO 
ATÉ O CATETER, SERINGA DE 30 ML.    

UNIDADE 10 

49 

 

 

 

 

574296 

 

CATÉTER PARA ACESSO VENOSO CENTRAL 
AVANÇADO QUE AGREGA UM CATÉTER TRIPLO 
LÚMEN 8,5 FR E UM INTRODUTOR NUMA ÚNICA 
PEÇA, REVESTIDO DE AMC TROMBOSHIELD. 
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL ADEQUADA, 
SEGURA, COMPATÍVEL COM O PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO E QUE PERMITA ABERTURA E 
TRANSFERENCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PRAZO DE 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE 
AO PRODUTO. 

 

UNIDADE 100 
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1.2.  O licitante vencedor do item 1 e 43 deverá fornecer 2(duas) unidades do equipamento abaixo 
descrito, em regime de comodato, sendo de responsabilidade do fornecedor a manutenção preventiva e 
corretiva incluindo peças de reposição, ou até mesmo a troca do equipamento em no máximo 72 horas 
úteis e o seu recolhimento no final do contrato, sem ônus para o HUWC/UFC. Todos os acessórios 
descartáveis necessários ao funcionamento deste equipamento deverão ser da mesma marca para 
garantir a sua total compatibilidade. O fornecedor deverá prever atendimento a urgências para entregas à 
noite, fins de semana e feriados.   

1.2.1. Console para bomba centrifuga e oxigenador de ECMO.  Características mínimas: 

- Console com drive elétrico e manual, blender e trocador de calor, para uso com bomba 
centrifuga e oxigenador de ECMO para bombeamento cardíaco em procedimentos específicos, 
possibilitando a realização da assistência circulatória com oxigenação por membrana 
extracorpórea (ECMO). Tensão de alimentação de 220 volts ou Bivolt automático em frequência 
de 60 Hz. 

1.3. O licitante vencedor do item 2  deverá fornecer 2(duas) unidades do equipamento abaixo descrito, em 
regime de comodato, sendo de responsabilidade do fornecedor a manutenção preventiva e corretiva 
incluindo peças de reposição, ou até mesmo a troca do equipamento em no máximo 72 horas úteis e o 
seu recolhimento no final do contrato, sem ônus para o HUWC/UFC. O oxigenador, filtro de linha, 
reservatório de cardiotomia, kit cânulas deverão ser da mesma marca para garantir a sua total 
compatibilidade. O fornecedor deverá prever atendimento a urgências para entregas à noite, fins de 
semana e feriados.  

1.3.1. Equipamento SEC (Sistema de circulação extracorpóre a). Características mínimas:  
 

50 

 

 

 

 

564533 

 

 

CATÉTER SWAN-GANZ PARA TERMO-DILUIÇÃO. 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO 
HEPARINIZADO COM 100CM DE COMPRIMENTO, 
SEIS VIAS, SENDO VIA DISTAL COM ORIFÍCIO NA 
PONTA, VIA PROXIMAL A 30CM DA PONTA, VIA 
PARA O BALONETE COM CAPACIDADE DE 1,5CC E 
VIA DO TERMOSTATO, VIA PARA MEDIÇÃO DAS 
PRESSÕES PULMONAR E VENOSA CENTRAL E 
APURAÇÃO DO DÉBITO CARDÍACO. 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

100 

51 

 

 

 

 

 

 

586135 

KIT P/CIRURGIA; CORONARIA SEM CIRCULACAO 
EXTRACORPOREA; PARA ESTABILIZACAO, 
HEMOSTASIA E PERFUSAO DAS ARTERIAS; 
DURANTE A CONFECCAO DAS ANASTOMOSES EM 
PROCEDIMENTOS OFF-PUMP; COMPOSTO POR: 
SHUNTS DE CORONARIA, OCLUSORES DE 
CORONARIA, SOPRADOR DE CO2; CORDONE, 
PROTETOR MOSQUITO, REPERFUSOR, FITA 
CARDIACA, PIPOCA, EXTENSOR MM; TUBO 
SILICONE, PASSAFIO, CANULA VESSEL, BULLDOG, 
JELCO; ESTERIL, ATOXICO E APIROGENICO; 
EMBALADO EM MATERIAL APROPRIADO COM 
BARREIRA MICROBIANA QUE PERMITA A 
TRANSFERENCIA ASSEPTICA; A APRESENTACAO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO 
VIGENTE. 

UNIDADE 150 
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- Equipamento com finalidade de realizar perfusão arterial em cirurgia cardíaca. Mínimo de 4 
Bombas Peristálticas com duplo rolete cada (1 bomba cardíaca, 2 de sucção e 1 de cardioplegia 
que pode ser utilizada para sucção), calibração simétrica, possibilidade de acionamento 
mecânico para intercorrências (drive manual).  Painéis de controle das bombas com indicação 
digital de rotação e fluxo. Sistema com trava de segurança que impede a rotação da bomba caso 
haja a abertura da tampa.  Cronômetros digitais para monitorar o tempo dos procedimentos. 
Alarme audiovisual para alta temperatura em 42°C. Bandeja para acessórios e hastes de apoio. 
Gabinete produzido em aço com tratamento anti-oxidante, e pintura eletrostática.Tensão de 
alimentação de 220 volts, ou Bivolt automático em frequência de 60 Hz. Equipamento deve 
possuir baterias ou então deverá ser fornecido nobreak compatível com as características 
elétricas do equipamento afim de resguardar possíveis intercorrências elétricas. Trocador de 
calor composto por sistema de aquecimento do paciente contendo motor-bomba d’água, 
resistência elétrica, termostato eletrônico para controle da temperatura da água, termômetro 
digital para monitorar a temperatura da agua.  Deve acompanhar Blender para mistura de gases 
Ar e O2. 

1.4. O licitante vencedor do itens 44 a 48  deverá fornecer 1(uma) unidade do equipamento abaixo descrito 
compatível com o catéter descrito, em regime de comodato, sendo de responsabilidade do fornecedor a 
manutenção preventiva e corretiva incluindo peças de reposição, ou até mesmo a troca do equipamento 
em no máximo 72 horas úteis e o seu recolhimento no final do contrato, sem ônus para o HUWC/UFC. O 
fornecedor deverá prever atendimento a urgências para entregas à noite, fins de semana e feriados. 
Também o fornecedor deverá providenciar o fornecimento de cilindro com gás hélio, com especificações 
adequadas para uso no equipamento, cuja demanda deverá prover o serviço sem intercorrências.   

1.4.1. Bomba para balão Intra-aórtico. Característi cas mínimas:   

- Console com bomba de contrapulsação intra-aórtica para incremento circulatório, utilizado com 
cateter de balão intra-aórtico, elétrico, micro processado, montado em gabinete em aço sobre 
rodízios. Bomba possui motor de passo controlado eletronicamente. Realiza comando de 
insuflação e desinsuflação do balão intra-aórtico conectado, sincronizado com o sinal de 
frequência cardíaca. Utiliza Gás Hélio para insuflar o balão. Possibilidade de Interface com 
monitor de sinais vitais. Alarmes de perda de pressão, mudanças do gatilho, desconexão, 
desinsuflação do balão, alta pressão interna do balão e falta de energia.                                             
Alimentação: 220 volts ou bivolt automático, frequência de 60 Hertz; 

1.5. O licitante vencedor do itens 49 e 50  deverá fornecer 03(três) unidades do monitor conforme 
descrição abaixo, em regime de comodato, sendo de responsabilidade do fornecedor a manutenção 
preventiva e corretiva incluindo peças de reposição, ou até mesmo a troca do equipamento em no máximo 
72 horas úteis e o seu recolhimento no final do contrato, sem ônus para o HUWC/UFC. O fornecedor 
deverá prever atendimento a urgências para entregas à noite, fins de semana e feriados 

1.5.1. Equipamento de monitorização de parâmetros H emodinâmicos. Características 
mínimas: 
 
- Equipamento com a finalidade de apresentação de dados hemodinâmicos, com guias apresentados na 
tela, possibilidade de customização de dados, e gráficos, interface com monitores multiparamétricos. O 
equipamento deverá monitorar parâmetros derivados referentes a Hemodinâmica e oxigenação. Deverá 
possibilitar o monitoramento, dentre outros dos seguintes parâmetros do paciente: 
 
 

  Débito cardíaco contínuo (DCC): 
 
Medição e exibição na tela do monitor do débito cardíaco contínuo em litros por minuto através da 
emissão de pequenos pulsos de energia no fluxo sanguíneo, e com medição de temperatura através 
de cateter inserido na artéria pulmonar. 
Débito cardíaco intermitente (IDC): 
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Medição e exibição na tela do monitor do débito cardíaco intermitente através da técnica de 
termodiluição de bolus onde uma pequena quantidade do indicador de volume e temperatura 
conhecidos é injetada através do cateter. 

 

Volume diastólico final contínuo (VDFC): 
 
Medição e exibição na tela do monitor do volume diastólico final contínuo, calculado com base na 
fração de ejeção do ventrículo direito, no débito cardíaco contínuo e na frequência cardíaca. 

 
Oximetria (SvO2, ScvO2): 
  
Medição e exibição na tela do monitor da oximetria (saturação de Oxigênio) através do processo de 
espectrofotometria utilizando-se leds para emissão e recepção da luz no sensor de paciente. 

 
Tensão de alimentação de 220 volts, ou Bivolt automático em frequência de 60 Hz. 

 

1.6.  Todos os itens serão adquiridos em consignação exceto os itens 40, 41 e 42 . 

1.7.  O CATMAT é o Sistema de Catalogação de Materiais utilizado nas compras realizadas pela 
Administração Pública Federal e está disponível no COMPRASNET. 

 1.7.1 Caso haja discordância entre o descritivo do item neste termo de referência e o descritivo do 
item no COMPRASNET (CATMAT), prevalecerá o descritivo constante neste termo de r eferência . 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Hospital Universitário Walter Cantídio realiza procedimentos de alta complexidade em cirurgia 
vascular e endovascular, dispondo, atualmente, de três cirurgiões vasculares e dois radiologistas 
intervencionistas, ambos preceptores do programa de residência médica em cirurgia vascular, que, por 
sua vez, conta com seis residentes anualmente. Ressalte-se que o volume de atendimento ambulatorial 
vem crescendo ano a ano, mesma tendência observada no volume de cirurgias.  

2.2. As doenças crônicas não transmissíveis estão entre as principais causas de mortalidade e morbidade, 
situação agravada com o envelhecimento da população, revelando-se crescente a incidência e prevalência 
das doenças vasculares.  

2.3. Solicitamos neste termo de referência os materiais necessários para viabilizar o atendimento da 
demanda anual de procedimentos vasculares e endovasculares realizados no âmbito do Complexo 
Hospitalar da UFC, assegurando o correto tratamento dos pacientes desta Instituição.   

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMO COMUM 

3.1. Os itens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, assim definidos como 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais do mercado, nos termos da Lei nº 10.520/02 e do Decreto nº 5.450/05. 

 

4. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

4.1. O procedimento adotado será o Sistema de Registro de Preços – SRP, tendo em vista se tratar de 
fornecimento parcelado de produtos com a projeção de compras para um período de 12(doze) meses, na 
conformidade do previsto no decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
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5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

5.2. Os materiais a serem fornecidos deverão ter sido produzidos de acordo com os critérios de 
sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria 
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - 
SLTI/MPOG, no que couber. 

 

6. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1 A Contratada deverá informar ao setor responsável respectivo do HUWC/UFC a data e a hora  da 
entrega dos materiais de acordo com as suas respectivas solicitações. 

6.1.1. O prazo para entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias corridos,  para fornecedores 
locais e de até 15 (quinze) dias corridos  para fornecedores de outros estados, contados a partir 
da data do recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

6.1.2. Para abastecimento do HUWC/UFC, as entregas dos materiais deverão ser feitas nas 
respectivas Unidades de Produtos para Saúde (UPS) no horário de 8:00 às 11:00 horas ou das 
13:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira. HUWC/UFC: Rua Capitão Francisco Pedro, 1290, 
CEP: 60430-372, Rodolfo Teófilo. 

6.2. Os materiais fornecidos devem apresentar validade mínima de 12 (doze) meses , quando for o caso, 
contados a partir do dia da entrega no HUWC/UFC.  
6.3. Os materiais serão recebidos provisoriamente e verificados em sua quantidade, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência, no HUWC/UFC. 

6.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) 
dias corridos para contratados locais e de até 15 (quinze) dias corridos  para contratados de outros 
estados, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. Caso a rejeição ocorra no ato da entrega, o fornecedor deverá providenciar a imediata 
remoção dos materiais rejeitados.  

6.4.1. O material recusado, deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis da notificação encaminhada pelo HUWC/UFC, entregando os novos itens no mesmo 
endereço. 

6.5. Os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato da quantidade e qualidade do material, e consequente 
aceitação mediante termo de recebimento definitivo. 

6.6. A entrega dos materiais pelo Fornecedor e o recebimento pelo HUWC/UFC  não implica em sua 
aceitação. 

6.6.1. O material, mesmo que tenha sido entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que 
comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de 
transporte, bem como alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam 
a integridade do mesmo. 

6.6.2. Será de responsabilidade do fornecedor, o recolhimento de produtos por determinação da 
ANVISA. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes. 

6.8. As empresas não poderão optar por quantidades inferiores às estabelecidas neste Termo de 
Referência.  
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6.9. Deverá constar na Nota Fiscal, emitida em 2 (duas) vias, o(s) número(s) do(s) Lote(s), validade(s), 
quando for o caso, a marca do(s) materiais que estão sendo entregues, quantidade fornecida, valor unitário 
e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar 
a conferência. O não cumprimento acarretará na recusa do recebimento.  

6.9.1.Se no ato da entrega do(s) materiais a Nota Fiscal/Fatura não for aceita pelo HUWC/UFC, 
devido à(s) irregularidade(s) em seu preenchimento, esta será devolvida para as necessárias 
correções, passando a contar o recebimento provisório a partir da data de sua reapresentação.  

6.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

6.11. A entrega dos materiais atenderá às seguintes  obrigatoriedades técnicas:  

6.11.1. Somente serão aceitos materiais rotulados, de forma a permitir a inspeção visual de seus 
dados essenciais (validade, fabricante, lote, etc.), de acordo com legislação pertinente; 

6.11.2. Deverão ser atendidas, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas , eventuais 
solicitações de fornecimento de laudo(s) de análise, pelo fabricante relativo(s) ao(s) lote(s) 
cotado(s), formuladas a qualquer tempo pela Unidade de Licitações e Unidade de Produtos para 
Saúde, para aferição da qualidade e compatibilidade dos materiais com as especificações técnicas 
estabelecidas neste Termo de Referência. O(s) laudo(s) deverá(ão) ser elaborado(s) pelo 
Departamento Técnico, contendo no mínimo as seguintes especificações: 

a) Nome do material, marca, dosagem e apresentação; 

b) Nome do Fabricante e/ou do Distribuidor; 

c) Número de Unidades por lote e Número(s) do(s) lote(s) fornecido(s); 

d) Data de fabricação e Prazo de validade; 

e) Condições de estocagem/estabilidade da(s) substância(s) ativa(s) (se houver); 

f) Quantidade da substância ativa (se houver); 

g) Discriminação de todos os excipientes e/ou veículos e adjuvantes farmacotécnicos com seu 
respectivo teor (se houver). 

h) Certificado de Garantia 

6.11.3. Os materiais deverão ser fornecidos, no que tange às suas especificações físicas, químicas, 
biológicas, microbiológicas, bem como de nomenclatura, acondicionamento, rotulagem, embalagem 
e de segurança, de acordo com o que prevê a legislação pertinente. 

6.11.4. Os materiais deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e 
conservação, em embalagens originais de fábrica e lacradas pelo fabricante.   

6.11.5. Somente serão recebidos materiais de procedência estrangeira quando acompanhados de 
informações corretas, claras e em língua portuguesa , sobre suas características, qualidades, 
quantidades, composição, garantia, prazos de validade, lote e origem, entre outros dados, bem 
como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores. 

6.11.6. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os 
fornecedores dos materiais  deverão apresentar, caso se aplique , os seguintes documentos:  

6.11.6.1. ALVARÁ SANITÁRIO  vigente expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária do 
Estado ou Município da sede do licitante. 



 

                              

                                                                                                                                              
 

PREGÃO ELETRÔNICO 29/2018  – HUWC/UFC – PROCESSO: 2 3767.000014/2016-32 
 

Página 100 de 121 

� Unidade de Licitações: Rua Capitão Francisco Pedro, 1290  
Bairro Rodolfo Teófilo – CEP: 60.430-372 – Fortaleza – Ceará. 
� (085) 3366-8119 / CNPJ 07.272.636/0002-12, UASG -150244 

E-mail: licitacao.huwc@ebserh.gov.br  

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS 

UNIDADE DE LICITAÇÕES 
 

6.11.6.2. Autorização de Funcionamento de Empresa ( AFE), expedida pela Agência 
Nacional da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do licitante. Estando a 
AFE vencida deverá ser apresentada cópia autenticada e legível da petição de renovação 
de AFE, acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a petição de renovação tenha 
sido protocolada no período compreendido entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data de vencimento, que corresponde a 1 (um) ano após a data de publicação 
da concessão inicial no DOU, nos termos e condições previstas no artigo 20 da RDC nº 16, 
de 01 de abril de 2014. 

6.11.6.3. Licença de Funcionamento Estadual ou Muni cipal , emitido por Órgão da sede 
do licitante. 

6.11.6.4. Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do 
registro, no Ministério da Saúde/ANVISA, devendo constar a validade (dia/mês/ano), por 
meio de: 

b) Cópia autenticada do registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., grifando 
o número relativo a cada produto cotado ou Cópia emitida eletronicamente pelo sítio 
da Agência Nacional da Vigilância Sanitária.  

III) Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível 
do protocolo da solicitação de sua revalidação, nos termos e prazos estabelecidos pela 
legislação vigente, acompanhada de cópia do registro vencido, sendo que a não 
apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na 
desclassificação do item cotado ou; 

IV) Cópia da Declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de Registro do 
produto emitido pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária para os itens em que 
essa documentação se aplique; 

6.11.7. Ficará a cargo do proponente, provar que o material, objeto da licitação não está sujeito ao 
regime da Vigilância Sanitária. 

6.11.8. Os números de Registros/Certificado de Dispensa de Registro deverão ser identificados com 
o número do item a que se referem, em ordem crescente, a fim de facilitar o julgamento. 

6.11.9. Caso existam outros documentos que não estejam especificados, e que sejam exigidos por 
lei para o fornecimento do (s) produto (s) em questão, o (s) mesmo (s) devem ser apresentados. 

 

7. DA SOLICITAÇÃO DE AMOSTRAS 

7.1. Poderão ser solicitadas amostras do material a ser fornecido, devendo os fornecedores apresentá-
las, em dia útil, na Unidade de Licitações  do HUWC/UFC, situado à Rua Capitão Francisco Pedro, 1290, 
Rodolfo Teófilo, CEP 60.430-372 – Fortaleza – Ceará, Telefone (085) 3366-8119, no horário de 8:00 às 
12:00 horas  e das 14:00 às 16:00  horas (horário local), de segunda à sexta-feira, no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis  após a solicitação, sob pena de desclassificação. 

7.2. Quando solicitado, a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar a(s) amostra(s) do item cotado 
devidamente identificada(s) quanto ao número do processo, nome da empresa e o número do item a que 
se refere.  

7.2.1. A (s) amostra (s) deverá (ão) ser apresentada (s) na quantidade solicitada  e em embalagem 
original de fábrica , com as mesmas especificações do item a ser fornecido, obedecendo à legislação 
pertinente no que tange às suas especificações físicas, químicas, biológicas, microbiológicas, bem 
como de nomenclatura, acondicionamento, rotulagem, embalagem e de segurança.  

7.2.2. O envio/postagem das amostras deverá se dar no prazo máximo de 72 horas contadas do 
recebimento da convocação, durante a sessão pública, sob pena de desclassificação.  
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7.2.3. Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado no item 6.1, o 
licitante deverá enviar para o endereço de e-mail: licitacao.huwc@ebserh.gov.br  o código de 
rastreamento referente ao envio/postagem da citada amostra.  

7.2.4. Este prazo poderá ser prorrogado quando for apresentada justificativa aceita pelo HUWC/UFC 
desde que a postagem da amostra tenha sido efetuada dentro do prazo contido no item 6.2.2 quando 
o código de rastreamento também deverá obrigatoriamente ser enviado para o endereço de e-mail: 
licitacao.huwc@ebserh.gov.br . 

7.2.5. O e-mail enviado com o código de rastreamento deverá conter obrigatoriamente as seguintes 
informações:  

a) Nome da empresa;  

b) CNPJ;  

c) Itens postados;  

d) Telefone para contato;  

e) Número do Pregão; e  

f) Data da postagem.  

7.2.6. Caso seja necessário, o endereço citado poderá ser alterado por solicitação do Pregoeiro. 

7.2.7. Com a finalidade de aferir se os bens propostos atendem as especificações contidas no Edital, 
poderão ser solicitadas amostras conforme planilha abaixo:  

Item Descritivo 
Unidade de 
medida 

Quantidade de 
Amostras 

Solicitadas 

1 

BOMBA CENTRÍFUGA DESCARTÁVEL PARA USO EM CEC E OU 
CIRCULAÇÃO ASSISTIDA - MONTAGEM CÔNICA, COMPOSTO DE: 
CORPO E CONJUNTO INTERNO EM POLICARBONATO, EIXO E 
ROLAMENTOS DE AÇO INOXIDÁVEL, COM VEDAÇÃO EM 
SILICONE BIOCOMPATÍVEL, COM ENTRADA E SAÍDA 3/8, 
VOLUME MÁXIMO DE PRIMING EM TORNO DE 80 ML, 
VELOCIDADE MÁXIMA DE OPERAÇÃO 4500 RPM, CONJUNTO DE 
TUBOS EM PVC E CONECTORES COMPATÍVEIS. DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. 

UNIDADE 1 

2 

CONJUNTO PARA MÁQUINA DE CIRCULAÇÃO 
EXTRACORPÓREA PARA CIRURGIA CARDÍACA ADULTO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, COMPOSTO DE: OXIGENADOR DE 
MEMBRANA COM ÁREA EFETIVA DE NO MÍNIMO 2,0 M2, PARA 
TROCA GASOSA, COM CONJUNTO DE TUBOS DESCARTÁVEIS, 
ESPECÍFICOS PARA CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA; 
RESERVATÓRIO DE CARDIOTOMIA; RESERVATÓRIO DE 
CARDIOPLEGIA SANGUÍNEO COM TUBOS; 
HEMOCONCENTRADOR; FILTRO PARA CARDIOPLEGIA, FILTRO 
DE LINHA ARTERIAL E FILTRO DE RECIRCULAÇÃO DO 
PERFUSATO; 01 CÂNULA ARTERIAL E 02 CÂNULAS VENOSAS. 

UNIDADE 1 
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3 

ESTABILIZADOR CORONÁRIO, PARA CIRURGIA DE 
REVASCULARIZAÇÃO SEM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA, 
PARA CIRURGIA DE REVASCULARIZAÇÃO SEM CIRCULAÇÃO 
EXTRACORPÓREA, EM SILICONE GRAU MÉDICO, COM 
ESTRUTURA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO DE PÁ, 
COM VENTOSAS TEXTURIZADAS NO LADO INFERIOR E DOIS 
BRAÇOS ARTICULADOS ADAPTÁVEIS AO AFASTADOR DE 
TÓRAX CONVENCIONAL. EMBALAGEM INDIVIDUAL.  

UNIDADE 1 

4 

POSICIONADOR CORONÁRIO, PARA CIRURGIA DE 
REVASCULARIZAÇÃO SEM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA, 
EM SILICONE GRAU MÉDICO, COM ESTRUTURA INTERNA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO DE CONE, TEXTURIZADO NA 
PARTE INTERNA. EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UNIDADE 1 

5 
CÂNULA, TIPO ARTERIAL ARAMADA CURVA, FORMATO ANEL, 
CONECTOR LUER LOCK, TAMANHO 20, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

 

UNIDADE 
1 

6 
CÂNULA, TIPO ARTERIAL ARAMADA CURVA, FORMATO ANEL, 
CONECTOR LUER LOCK, TAMANHO 24, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRA-CORPÓREA. 

UNIDADE 1 

7 
CÂNULA, TIPO ARTERIAL ARAMADA CURVA, FORMATO ANEL, 
CONECTOR LUER LOCK, TAMANHO 22, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRA-CORPÓREA. 

UNIDADE 1 

8 
 

CÂNULA TIPO ARTERIAL, ARAMADA, RETA, TAMANHO 18. 
UNIDADE 1 

9 CÂNULA TIPO ARTERIAL, ARAMADA, RETA, TAMANHO 20. UNIDADE 1 

10 

 

CÂNULA TIPO ARTERIAL, ARAMADA, RETA, TAMANHO 22. 

 

UNIDADE 1 

11 

 

CÂNULA TIPO ARTERIAL, ARAMADA, RETA, TAMANHO 24. 

 

UNIDADE 1 

12 

 

CÂNULA, TIPO FEMURAL VENOSA, TAMANHO 17, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

 

UNIDADE 1 

13 
CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, DIÂMETRO 
18. 

UNIDADE 1 

14 
CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, DIÂMETRO 
20. 

UNIDADE 1 
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15 
CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, DIÂMETRO 
22. 

UNIDADE 1 

16 
CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, DIÂMETRO 
24. 

UNIDADE 1 

17 
CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL,VENOSA,DIÂMETRO 
21. 

UNIDADE 1 

18 
CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, DIÂMETRO 
25. 

UNIDADE 1 

19 
CÂNULA, TIPO VENOSA DUPLO ESTÁGIO, FORMATO OVAL 
ARAMADA, TAMANHO 32/40 FR, PARA USO EM CIRCULAÇÃO 
EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 1 

20 
CÂNULA, TIPO VENOSA DUPLO ESTÁGIO, FORMATO TIPO 
BULLET COM REFORÇO PROXIMAL, TAMANHO 28/36 FR, PARA 
USO EM CIRCULAÇÃO EXTRA-CORPÓREA 

UNIDADE 1 

21 
CÂNULA, TIPO VENOSA PONTA DE METAL CURVA ARAMADA, 
TAMANHO 24FR, PARA USO EM CIRCULAÇÃO 
EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 1 

22 
CÂNULA, TIPO VENOSA PONTA DE METAL CURVA ARAMADA, 
TAMANHO 28FR, PARA USO EM CIRCULAÇÃO 
EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 1 

23 
CÂNULA, TIPO VENOSA PONTA DE METAL CURVA ARAMADA, 
TAMANHO 30FR, PARA USO EM CIRCULAÇÃO 
EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 1 

24 
CÂNULA, ARAMADA, TIPO DRENAGEM VENOSA, RETA, 
TAMANHO 24. 

UNIDADE 1 

25 
CÂNULA, ARAMADA, TIPO DRENAGEM VENOSA, RETA, 
TAMANHO 28. 

UNIDADE 1 

26 
CANULA, MATERIAL PCV, TIPO VENOSA TRIPLO ESTÁGIO, 
TAMANHO 32FR, ESTERILDADE DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, PARA 
USO EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 1 

27 
CÂNULA, TIPO FEMURAL VENOSA, DIÂMETRO 23, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 1 

28 
CÂNULA, TIPO FEMURAL VENOSA, DIÂMETRO 19, PARA USO EM 
CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 1 

29 
CÂNULA, TIPO FEMURAL ARTERIAL, DIÂMETRO 17, PARA USO 
EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 1 

30 
CÂNULA, TIPO FEMURAL ARTERIAL, DIÂMETRO 21, PARA USO 
EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 1 

31 
CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL ARTERIAL, 
TAMANHO 20FR, ESTERILIDADE DESCARTAVEL, ESTÉRIL, PARA 
USO EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 1 

32 
CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL ARTERIAL, 
TAMANHO 18FR, ESTERILIDADE DESCARTAVEL, ESTÉRIL, PARA 
USO EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 1 
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33 
CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL ARTERIAL, 
TAMANHO 16FR, ESTERILIDADE DESCARTAVEL, ESTÉRIL, PARA 
USO EM CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA. 

UNIDADE 1 

34 
CÃNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL ARTERIAL 
DIÂMETRO 15. 

UNIDADE 1 

35 
CÃNULA, MATRIAL PVC, TIPO FEMURAL ARTERIAL DIÂMETRO 
19. 

UNIDADE 1 

36 
CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, DIÂMETRO 
21. 

UNIDADE 1 

37 
CÂNULA, MATERIAL PVC, TIPO FEMURAL, VENOSA, DIÂMETRO 
25. 

UNIDADE 1 

38 
 

ENXERTO DE PERICÁRDIO, TIPO BOVINO, TAMANHO 10 X 15CM. 
UNIDADE 1 

39 

 

ENXERTO ARTERIAL INORGANICO C/ VALVULA MECANICA; C/ 
VALVULA DUPLO FOLHETO DE DISCO; C/ CONDUTO VALVADO; 
C/ DACRON REVESTIDO DE COLAGENO BOVINO (PRE-
COAGULADO); EM TAMANHOS DE 21 A 29MM. 

UNIDADE 1 

40 
 

BUDOG CURVO MÉDIO DESCARTÁVEL. 
UNIDADE 1 

41 

 

PÁS ADESIVAS DESCARTÁVEIS PARA MARCAPASSO, 
DESFIBRILAÇÃO, E MONITORAÇÃO, QUE SEJAM COMPATÍVEIS 
COM O EQUIPAMENTO MARCA INSTRAMED, MODELO 
CARDIMAX. 

UNIDADE 1 

42 

 

CAMPO CIRURGICO ESTERIL IMPERMEAVEL 1,10 X 1,20. 

 

UNIDADE 1 

43 

 

OXIGENADOR PARA ECMO  

OXIGENADOR ECMO ADULTO, COM REVESTIMENTO 
BIOCOMPATÍVEL EM TODO O CIRCUITO, FLUXO SANGUÍNEO 
MÁXIMO DE 5000ML/MIN, MEMBRANA DE POLIMETILPENTENO 
SELADO, CONSISTINDO DE UM MÓDULO PARA TROCA DE 
GASES COM TROCADOR DE CALOR DE CÂMARA CHEIA A ELE 
LIGADO, CONJUNTO DE TUBOS PRÉ-MONSTADOS COM BAGS 
PARA ENCHIMENTO DO CIRCUITO E BOMBA CENTRIFUGA 
ACOPLADA AO SISTEMA COM CONEXÕES DE ENTRADA E SAÍDA 
DO RESERVATÓRIO E OXIGENADOR DE 3/8". CIRCUITO 
VALIDADO PARA NO MÍNIMO 5 DIAS DE UTILIZAÇÃO. USO 
ÚNICO, ESTÉRIL E APIROGENICO.  

OBS:  OS CIRCUITOS PARA ECMO SERÃO EM CONSIGNAÇÃO. 

 

UNIDADE 1 
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44 

 

CATETER BALÃO INTRA-AORTICO DE CONTRAPULSAÇÃO, 40CC 
7,0 FR, INTRA-AÓRTICA, TIPO CATETER PARA INSERÇÃO 
PERCUTÂNEA RETRÓGRADA VIA FEMURAL, DESCARTÁVEL, 
FABRICADO EM POLÍMERO PLÁSTICO, COM DUPLO LUMEM, UM 
DISTAL PARA MONITORIZAÇÃO HEMODINÂMICA CONTÍNUA 
DA PRESSÃO AÓRTICA E UM PROXIMAL PARA TRANSPORTE DE 
GÁS HÉLIO ATÉ O BALÃO, QUE SE LOCALIZA NA EXTREMIDADE 
DISTAL DO CATETER. APRESENTA MARCADOR RADIOPACO NA 
EXTREMIDADE DISTAL DO CATETER, PARA CONFIRMAÇÃO DO 
POSICIONAMENTO POR RADIOSCOPIA OU EXAME 
RADIOLÓGICO SIMPLES. TRASDUTOR DE PRESSÃO INVASIVA 
INTEGRADO DE FIBRA ÓTICA QUE CALIBRA 
AUTOMATICAMENTE NO PACIENTE APÓS A INSERÇÃO E 
AUTOMATICAMENTE RECALIBRA IN VIVO A CADA 2 HORAS OU 
MAIS CEDO CONFORME O PACIENTE E/OU AMBIENTE PODE SER 
INTRODUZIDO NO SISTEMA ARTERIAL COM OU SEM O USO DE 
INTRODUTORES ESPECIAIS, FORNECIDOS NO MESMO KIT. 
FABRICADO EM DIFERENTES CALIBRES E COMPRIMENTOS, 
DEVENDO SER COMPATÍVEL COM O USO NOS DIFERENTE 
CONSOLES DE DRIVE ELETRO-MECÂNICOS EXISTENTES. DEVE 
CONTER NO KIT ALÉM DO CATETER BALÃO, OS DIFERENTES 
INTRODUTORES, DILATADORES ARTERIAIS, TUBO EXTENSOR 
PARA CONTROLE DA PRESSÃO, TUBO EXTENSOR PARA 
TRANSPORTE DO GÁS HÉLIO ATÉ O CATETER, SERINGA DE 30 
ML. 

UNIDADE 1 

45 

CATETER BALÃO INTRA-AORTICO DE CONTRAPULSAÇÃO, 34CC 
7,0 FR, INTRA-AÓRTICA, TIPO CATETER PARA INSERÇÃO 
PERCUTÂNEA RETRÓGRADA VIA FEMURAL, DESCARTÁVEL, 
FABRICADO EM POLÍMERO PLÁSTICO, COM DUPLO LUMEM, UM 
DISTAL PARA MONITORIZAÇÃO HEMODINÂMICA CONTÍNUA 
DA PRESSÃO AÓRTICA E UM PROXIMAL PARA TRANSPORTE DE 
GÁS HÉLIO ATÉ O BALÃO, QUE SE LOCALIZA NA EXTREMIDADE 
DISTAL DO CATETER. APRESENTA MARCADOR RADIOPACO NA 
EXTREMIDADE DISTAL DO CATETER, PARA CONFIRMAÇÃO DO 
POSICIONAMENTO POR RADIOSCOPIA OU EXAME 
RADIOLÓGICO SIMPLES. TRASDUTOR DE PRESSÃO INVASIVA 
INTEGRADO DE FIBRA ÓTICA QUE CALIBRA 
AUTOMATICAMENTE NO PACIENTE APÓS A INSERÇÃO E 
AUTOMATICAMENTE RECALIBRA IN VIVO A CADA 2 HORAS OU 
MAIS CEDO CONFORME O PACIENTE E/OU AMBIENTE PODE SER 
INTRODUZIDO NO SISTEMA ARTERIAL COM OU SEM O USO DE 
INTRODUTORES ESPECIAIS, FORNECIDOS NO MESMO KIT. 
FABRICADO EM DIFERENTES CALIBRES E COMPRIMENTOS, 
DEVENDO SER COMPATÍVEL COM O USO NOS DIFERENTE 
CONSOLES DE DRIVE ELETRO-MECÂNICOS EXISTENTES. DEVE 
CONTER NO KIT ALÉM DO CATETER BALÃO, OS DIFERENTES 
INTRODUTORES, DILATADORES ARTERIAIS, TUBO EXTENSOR 
PARA CONTROLE DA PRESSÃO, TUBO EXTENSOR PARA 
TRANSPORTE DO GÁS HÉLIO ATÉ O CATETER, SERINGA DE 30 
ML. 

UNIDADE 1 
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46 

 

 

CATETER BALÃO INTRA-AORTICO DE CONTRAPULSAÇÃO, 40CC 
7,5 FR, INTRA-AÓRTICA, TIPO CATETER PARA INSERÇÃO 
PERCUTÂNEA RETRÓGRADA VIA FEMURAL, DESCARTÁVEL, 
FABRICADO EM POLÍMERO PLÁSTICO, COM DUPLO LUMEM, UM 
DISTAL PARA MONITORIZAÇÃO HEMODINÂMICA CONTÍNUA 
DA PRESSÃO AÓRTICA E UM PROXIMAL PARA TRANSPORTE DE 
GÁS HÉLIO ATÉ O BALÃO, QUE SE LOCALIZA NA EXTREMIDADE 
DISTAL DO CATETER. APRESENTA MARCADOR RADIOPACO NA 
EXTREMIDADE DISTAL DO CATETER, PARA CONFIRMAÇÃO DO 
POSICIONAMENTO POR RADIOSCOPIA OU EXAME 
RADIOLÓGICO SIMPLES. PODE SER INTRODUZIDO NO SISTEMA 
ARTERIAL COM OU SEM O USO DE INTRODUTORES ESPECIAIS, 
FORNECIDOS NO MESMO KIT. FABRICADO EM DIFERENTES 
CALIBRES E COMPRIMENTOS, DEVENDO SER COMPATÍVEL 
COM O USO NOS DIFERENTE CONSOLES DE DRIVE ELETRO-
MECÂNICOS EXISTENTES. DEVE CONTER NO KIT ALÉM DO 
CATETER BALÃO, OS DIFERENTES INTRODUTORES, 
DILATADORES ARTERIAIS, TUBO EXTENSOR PARA CONTROLE 
DA PRESSÃO, TUBO EXTENSOR PARA TRANSPORTE DO GÁS 
HÉLIO ATÉ O CATETER, SERINGA DE 30 ML. 

 

 

UNIDADE 1 

47 

 

 

CATETER BALÃO INTRA-AORTICO DE CONTRAPULSAÇÃO, 34CC 
7,5 FR, INTRA-AÓRTICA, TIPO CATETER PARA INSERÇÃO 
PERCUTÂNEA RETRÓGRADA VIA FEMURAL, DESCARTÁVEL, 
FABRICADO EM POLÍMERO PLÁSTICO, COM DUPLO LUMEM, UM 
DISTAL PARA MONITORIZAÇÃO HEMODINÂMICA CONTÍNUA 
DA PRESSÃO AÓRTICA E UM PROXIMAL PARA TRANSPORTE DE 
GÁS HÉLIO ATÉ O BALÃO, QUE SE LOCALIZA NA EXTREMIDADE 
DISTAL DO CATETER. APRESENTA MARCADOR RADIOPACO NA 
EXTREMIDADE DISTAL DO CATETER, PARA CONFIRMAÇÃO DO 
POSICIONAMENTO POR RADIOSCOPIA OU EXAME 
RADIOLÓGICO SIMPLES. PODE SER INTRODUZIDO NO SISTEMA 
ARTERIAL COM OU SEM O USO DE INTRODUTORES ESPECIAIS, 
FORNECIDOS NO MESMO KIT. FABRICADO EM DIFERENTES 
CALIBRES E COMPRIMENTOS, DEVENDO SER COMPATÍVEL 
COM O USO NOS DIFERENTE CONSOLES DE DRIVE ELETRO-
MECÂNICOS EXISTENTES. DEVE CONTER NO KIT ALÉM DO 
CATETER BALÃO, OS DIFERENTES INTRODUTORES, 
DILATADORES ARTERIAIS, TUBO EXTENSOR PARA CONTROLE 
DA PRESSÃO, TUBO EXTENSOR PARA TRANSPORTE DO GÁS 
HÉLIO ATÉ O CATETER, SERINGA DE 30 ML. 

 

 

UNIDADE 1 
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48 

 

 

CATETER BALÃO INTRA-AORTICO DE CONTRAPULSAÇÃO, 50CC 
8 FR, INTRA-AÓRTICA, TIPO CATETER PARA INSERÇÃO 
PERCUTÂNEA RETRÓGRADA VIA FEMURAL, DESCARTÁVEL, 
FABRICADO EM POLÍMERO PLÁSTICO, COM DUPLO LUMEM, UM 
DISTAL PARA MONITORIZAÇÃO HEMODINÂMICA CONTÍNUA 
DA PRESSÃO AÓRTICA E UM PROXIMAL PARA TRANSPORTE DE 
GÁS HÉLIO ATÉ O BALÃO, QUE SE LOCALIZA NA EXTREMIDADE 
DISTAL DO CATETER. DESLOCAMENTO DO FLUXO 25% MAIOR 
QUE COM O CATETER DE 40CC MELHORANDO A PÓS CARGA E 
PERFUSÃO CORONÁRIA, AUMENTA EM10CC O VOLUME NUMA 
MESMA VELOCIDADE DO QUE O CATETER DE 40CC. APRESENTA 
MARCADOR RADIOPACO NA EXTREMIDADE DISTAL DO 
CATETER, PARA CONFIRMAÇÃO DO POSICIONAMENTO POR 
RADIOSCOPIA OU EXAME RADIOLÓGICO SIMPLES. PODE SER 
INTRODUZIDO NO SISTEMA ARTERIAL COM OU SEM O USO DE 
INTRODUTORES ESPECIAIS, FORNECIDOS NO MESMO KIT. 
FABRICADO EM DIFERENTES CALIBRES E COMPRIMENTOS, 
DEVENDO SER COMPATÍVEL COM O USO NOS DIFERENTE 
CONSOLES DE DRIVE ELETRO-MECÂNICOS EXISTENTES. DEVE 
CONTER NO KIT ALÉM DO CATETER BALÃO, OS DIFERENTES 
INTRODUTORES, DILATADORES ARTERIAIS, TUBO EXTENSOR 
PARA CONTROLE DA PRESSÃO, TUBO EXTENSOR PARA 
TRANSPORTE DO GÁS HÉLIO ATÉ O CATETER, SERINGA DE 30 
ML.  

 

UNIDADE 1 

49 

 

CATÉTER PARA ACESSO VENOSO CENTRAL AVANÇADO QUE 
AGREGA UM CATÉTER TRIPLO LÚMEN 8,5 FR E UM 
INTRODUTOR NUMA ÚNICA PEÇA, REVESTIDO DE AMC 
TROMBOSHIELD. ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ADEQUADA, SEGURA, COMPATÍVEL COM O PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO E QUE PERMITA ABERTURA E 
TRANSFERENCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PRAZO DE LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO. 

 

UNIDADE 1 

50 

 

CATÉTER SWAN-GANZ PARA TERMO-DILUIÇÃO. 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO HEPARINIZADO COM 
100CM DE COMPRIMENTO, SEIS VIAS, SENDO VIA DISTAL COM 
ORIFÍCIO NA PONTA, VIA PROXIMAL A 30CM DA PONTA, VIA 
PARA O BALONETE COM CAPACIDADE DE 1,5CC E VIA DO 
TERMOSTATO, VIA PARA MEDIÇÃO DAS PRESSÕES PULMONAR 
E VENOSA CENTRAL E APURAÇÃO DO DÉBITO CARDÍACO. 

 

UNIDADE 1 
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51 

KIT P/CIRURGIA; CORONARIA SEM CIRCULACAO 
EXTRACORPOREA; PARA ESTABILIZACAO, HEMOSTASIA E 
PERFUSAO DAS ARTERIAS; DURANTE A CONFECCAO DAS 
ANASTOMOSES EM PROCEDIMENTOS OFF-PUMP; COMPOSTO 
POR: SHUNTS DE CORONARIA, OCLUSORES DE CORONARIA, 
SOPRADOR DE CO2; CORDONE, PROTETOR MOSQUITO, 
REPERFUSOR, FITA CARDIACA, PIPOCA, EXTENSOR MM; TUBO 
SILICONE, PASSAFIO, CANULA VESSEL, BULLDOG, JELCO; 
ESTERIL, ATOXICO E APIROGENICO; EMBALADO EM MATERIAL 
APROPRIADO COM BARREIRA MICROBIANA QUE PERMITA A 
TRANSFERENCIA ASSEPTICA; A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE. 

UNIDADE 1 

7.3. As amostras deverão vir acompanhadas dos respectivos ACESSÓRIOS/EQUIPAMENTOS A SEREM 
CEDIDOS EM REGIME DE COMODATO. 

7.4. A Unidade de Licitações se reserva ao direito de solicitar formalmente ao licitante a apresentação de 
novas amostras, catálogos, prospectos, folders e/ou manual de qualquer item cotado, de qualquer 
empresa participante do processo, obedecendo à ordem de classificação, para aferir se os materiais 
propostos atendem as especificações contidas no Edital. 

7.4.1. Quando solicitadas, as novas amostras deverão ser apresentadas na quantidade solicitada no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da solicitação, sob pena de 
desclassificação. 

7.4.2. As amostras deverão estar identificadas com os termos: 

a) Amostra para Análise , além dos dados completos da referida amostra; 

b) Licitação: número da licitação, data e número do item a que se refere; 

c) Fornecedor: nome, telefone e e-mail; e 

d) Representante: nome, telefone e e-mail. 

7.4.3. As amostras exigidas que sejam passíveis de devolução poderão ser retiradas pelos licitantes, no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis  a contar do resultado da homologação, no mesmo local onde foram 
entregues. Caso não seja feita a coleta, o produto será descartado, respeitando as normas pertinentes. 

7.4.4. As amostras, nos casos que forem pertinentes, deverão estar em conformidade com as seguintes 
normas:  

a) NR 32 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE, onde deve ser 
assegurado o uso de materiais perfuro-cortantes com dispositivo de segurança, conforme 
cronograma a ser estabelecido pela CTPN.  

b) RDC 55 da ANVISA de 04/11/2011 e com certificação dentro da SBAC - Sistema Brasileiro de 
Avaliação da Conformidade, para luvas cirúrgicas e para procedimentos não cirúrgicos.  

c) RDC 5 da ANVISA de 04/02/2011, para agulhas.  

d) RDC 4 da ANVISA de 04/02/2011, para equipes de transfusão e de infusão gravitacional.  

e) RDC 3 da ANVISA de 04/02/2011, para seringas hipodérmicas.  

f) NBR ABNT - 13843 de 06/02/2009, para compressas de gaze.  

g) NBR ABNT - 14767 de 16/07/2009, para compressas de campo operatório. 

h) NBR ABNT - 14108 de 30/04/200, para compressa gaze tipo queijo. 

i) NBR ABNT de 13853 de 1997, para coletores de material perfuro-cortante.  
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7.5. A metodologia de avaliação técnica consiste de etapas que estão descritas abaixo:  

7.5.1. Verificar e validar a documentação técnica apresentada, incluindo os documentos pertinentes 
à licitante e ao produto, bem como se a proposta apresentada atende ao Edital. Inclui-se nesta etapa 
a necessidade de apresentação de documentos em cumprimento a alguma norma regulamentadora 
(como resolução da ANVISA ou Certificado de Aprovação – CA) relativa àquele material e em caso 
afirmativo, se o item ofertado a atende.  

7.5.2. Verificar se a amostra enviada atende ao descritivo do Edital, bem como se corresponde à 
proposta apresentada.  

7.5.3. Avaliar tecnicamente a amostra no que tange à qualidade, se o objetivo de uso será alcançado 
sem prejudicar o paciente e o usuário e sem comprometer a técnica, dentre outros pontos.  

7.5.4. Verificar se o material ofertado possui algum alerta de restrição na ANVISA ou mesmo no 
HUWC/UFC. Dessa forma, o não atendimento a qualquer um dos requisitos acima torna a proposta 
do licitante para o item passível de desclassificação.  

7.6. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do material, esses poderão ser utilizados 
como instrumento para desclassificação do item/grupo.  

7.7. A amostra colocada à disposição do HUWC/UFC será tratada como protótipo, podendo ser 
manuseada, desmontada ou instalada pela equipe técnica responsável pela análise, bem como conectada 
a equipamentos e submetida aos testes necessários. 

7.8. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados das análises em amostras serão arquivados 
nos autos do processo e poderão subsidiar avaliações de materiais em processos licitatórios futuros.     

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o recebimento dos materiais a cargo do licitante 
vencedor, no prazo e condições estabelecidas pelo Edital e seus anexos ; 

8.2. Verificar minuciosamente a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.4. Efetuar o pagamento na forma, nas condições e no prazo previsto neste Termo de Referência 
conforme item 12; 

8.5. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar as obrigações do licitante vencedor, através do Servidor 
designado pela Autoridade competente do Órgão. 

a) Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
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9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de g arantia e/ou 
validade; Quando for o caso, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

9.1.2. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao HUWC/UFC, a usuários ou 
a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12,13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

9.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do fornecimento dos materiais, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas  que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

9.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

a) As informações quanto ao preposto devem conter: 

I. Nome completo 

II. Telefone de contato do trabalho 

III. Telefone de contato pessoal 

IV. E-mail de trabalho 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto desse termo de referência. 

 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

12. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO 

12.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.1.1. O recebimento definitivo  de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 
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12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O Contratante será responsável pelo pagamento de suas respectivas solicitações e aquisições de 
materiais. 

13.1.1. O Contratante efetuará o pagamento até o 30º (trigésimo) dia , após o recebimento da 
documentação fiscal da Empresa (Nota Fiscal/Fatura discriminativa) atestada pelo setor competente, 
em 2 (duas) vias. 

13.1.2. A cada pagamento à Contratada, a Administração realizará consulta ao SICAF e à Justiça do 
Trabalho para verificar a manutenção das condições de habilitação.  

13.1.1.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
este deverá proceder à atualização em sua Unidade Cadastradora no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração. 

13.1.1.2. Se, por motivo de força maior, essa atualização não for possível, a Contratada poderá 
apresentar à Contratante a certidão negativa ou positiva com efeito de negativa válida. 

13.1.3. O CNPJ da proponente, para efeito de emissão das notas fiscais e de posterior pagamento, 
deverá ser o mesmo utilizado na proposta para participação no processo licitatório.  

13.2. Os recursos para cobrir as despesas decorrent es da aquisição, objeto desta licitação, estão 
previstos no Orçamento Geral da União para o exercí cio do ano corrente. 

13.3. Entende-se como data de pagamento, a da entrega da ordem bancária no Banco. 

13.4. Dentro do prazo de que trata o subitem 12.1.1, se for constatado que o fornecimento não atende às 
condições estipuladas neste Termo de Referência, o Contratante terá o direito de suspender o pagamento 
até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isso lhe acarrete encargos financeiros adicionais. 

13.5. Quando do pagamento, a empresa terá descontado do valor total a receber os encargos previstos 
na legislação pertinente. 

13.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13.7. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento 
ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

13.7.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula:  

 EM = I x N x VP , onde:  

 EM = Encargos moratórios devidos;  

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
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 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e  

 VP = Valor da prestação em atraso. 

13.7.2. O Setor de Orçamento e Finanças do Contratante não efetuará pagamentos antes do prazo 
estabelecido no subitem 12.1.1, consequentemente, não haverá descontos por antecipação de 
pagamento (Lei 8666/93, art.40, XIV, d). 

13.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

14. DO VALOR ESTIMADO 

14.1. Os preços estimados foram obtidos por meio de Pesquisa de Preços realizado pela Unidade de 
Compras dos HUWC/UFC/EBSERH. 

14.2. O HUWC/UFC/EBSERH  reserva-se ao direito de só divulgar o valor estimado após o encerramento 
da etapa de lances do pregão eletrônico. Precedentes: Acórdão nº 1789/2009 – Plenário, Acórdão nº 
3028/201 – Segunda Câmara e Acórdão nº 2080/2012 – Plenário; todos do Tribunal de Contas da União. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

15.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5. Cometer fraude fiscal; 

15.1.6. Não mantiver a proposta. 

14.1.1. Apresentar documento ou declaração falsa; 

15.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na entrega, sobre o valor correspondente 
ao item ou parte do item a ser fornecido, observado o valor mínimo de R$ 10,00 (dez) reais; 

15.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, pela não aceitação da nota de 
empenho/nota de compra dentro do prazo de validade da proposta ou pela não entrega dos produtos 
ou pela não assinatura da Ata de Registro de Preços; 

15.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos;  

15.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 
SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
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15.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.2.7. Multa de 10% (dez por cento) a ser aplicada sobre o valor correspondente ao item, ou parte 
do item entregue fora das especificações ou com defeitos, a qual será descontada do valor relativo à 
próxima parcela a ser paga. 

15.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.5 e 14.2.7 poderão ser aplicadas, também, nas hipóteses de 
que trata o art. 88 da Lei nº 8.666/93. 

15.4. O licitante que obtiver objetos adjudicados, no caso de inexecução parcial ou total das condições 
fixadas nesse edital, erros ou atrasos injustificados na entrega dos materiais e ainda, quaisquer outras 
irregularidades, a Administração da Contratante poderá, garantida prévia defesa, aplicar à adjudicatária as 
seguintes sanções: 

15.4.1. Advertência;  

15.4.2. Multa compensatória, aplicada automaticamente, correspondente a 0,33% (três décimos e 
três centésimos) ao dia, por no máximo 30 (trinta) dias de atraso na entrega do objeto constante na 
respectiva Nota de Empenho – NE, calculados sobre o valor total da referida NE, com contagem 
dos dias excedentes do prazo previamente acordado, sem prejuízo das demais sanções; 

15.4.3. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, sem prejuízo das 
demais penalidades legais; 

15.4.4. A multa acima prevista dobrará em caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
(trinta por cento) do valor da parcela, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a 
ser causados ao interesse público e da possibilidade de rescisão contratual. 

15.4.5. Multa por descumprimento integral do compromisso, correspondente a 20% (vinte por cento) 
do valor adjudicado e homologado, aplicado à adjudicatária que se recuse a retirar ou a receber a 
respectiva Nota de Empenho, assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato de Comodato; 

15.4.6. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de realizar contratos com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos na forma disposta do artigo 7º da 
Lei nº 10.520/2002. 

15.4.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos relativos à punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria Autoridade que aplicou as penalidades. 

15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 
que: 

15.5.1.Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

15.5.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.5.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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15.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

15.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15.9. Além do acima exposto, a adjudicatária sujeita-se, no que couber, às penalidades descritas na Lei 
nº 8.666/93.  

15.10. Será assegurado ao fornecedor, previamente à aplicação das penalidades mencionadas, o direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 

 

16.  ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO D E INSUMOS PARA CIRURGIA 
CARDIOVASCULAR 

16.1. Setor de Divisão de Gestão do Cuidado dos Hospitais Universitários/UFC. 
 

_______________________________________ 
Maria Airtes Vieira Vitoriano 

Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado 
Encaminhe-se à Gerência Administrativa 

Em ___/___/____ 
 
 

16.2. Setor de Suprimentos. 
_______________________________________ 

Ana Keidy Monteiro de Moura Silva  
Chefe do Setor de Suprimentos - HUWC/MEAC/EBSERH/UFC 

 
 

Encaminhe-se à Gerencia Administrativa dos HUs/UFC. 
Em ___/___/____ 

17. ATESTAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA CIRURGIA 
CARDIOVASCULAR 

17.1. Gerência Administrativa dos HUs/UFC. 
 

_______________________________________ 
Pedro Theophilo Ramos Neto 

Gerente Administrativo Financeiro em Exercício 
Em ___/___/____ 

18.  APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE  INSUMOS PARA CIRURGIA 
CARDIOVASCULAR 

18.1. Superintendência do Complexo Hospitalar da UFC. 
 

_______________________________________ 
Prof. Dr. José Luciano Bezerra Moreira 

Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH 
 

Visto e Aprovado. 
À Divisão Administrativa e Financeira dos Hospitais Universitários da UFC para providências 

. 
Em ___/___/____   
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ANEXO VI 

 

MODELO DE PROPOSTA            

           PROCESSO Nº 23767.000014/2016-32 HUWC/UFC/EBSERH 
             PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 29/2018 

 

DADOS PROCESSUAIS: 

 Pregão Eletrônico Nº:   

 Data:   

  Horário:   

 

DADOS DO PROPONENTE: 

 Nome: CNPJ: 

 Responsável: E-mail: 

  Endereço: Telefones: 

 

1.1. ITENS E MATERIAL CONSIGNADO PROPOSTOS 

ITEM CATMAT UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

                        
DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 
ANUAL 

MARCA / 
FABRICANTE/ 

MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
ANUAL 

        

        

1.2. O licitante vencedor do item 1 e 43 deverá fornecer 2(duas) unidades do equipamento abaixo descrito, 
em regime de comodato, sendo de responsabilidade do fornecedor a manutenção preventiva e corretiva 
incluindo peças de reposição, ou até mesmo a troca do equipamento em no máximo 72 horas úteis e o 
seu recolhimento no final do contrato, sem ônus para o HUWC/UFC. Todos os acessórios descartáveis 
necessários ao funcionamento deste equipamento deverão ser da mesma marca para garantir a sua total 
compatibilidade. O fornecedor deverá prever atendimento a urgências para entregas à noite, fins de 
semana e feriados.   
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1.2.1. Console para bomba centrifuga e oxigenador de ECMO.  Características mínimas: 

- Console com drive elétrico e manual, blender e trocador de calor, para uso com bomba 
centrifuga e oxigenador de ECMO para bombeamento cardíaco em procedimentos específicos, 
possibilitando a realização da assistência circulatória com oxigenação por membrana 
extracorpórea (ECMO). Tensão de alimentação de 220 volts ou Bivolt automático em frequência 
de 60 Hz. 

1.3. O licitante vencedor do item 2  deverá fornecer 2(duas) unidades do equipamento abaixo descrito, em 
regime de comodato, sendo de responsabilidade do fornecedor a manutenção preventiva e corretiva 
incluindo peças de reposição, ou até mesmo a troca do equipamento em no máximo 72 horas úteis e o 
seu recolhimento no final do contrato, sem ônus para o HUWC/UFC. O oxigenador, filtro de linha, 
reservatório de cardiotomia, kit cânulas deverão ser da mesma marca para garantir a sua total 
compatibilidade. O fornecedor deverá prever atendimento a urgências para entregas à noite, fins de 
semana e feriados.  

1.3.1. Equipamento SEC (Sistema de circulação extracorpóre a). Características mínimas:  

- Equipamento com finalidade de realizar perfusão arterial em cirurgia cardíaca. Mínimo de 4 
Bombas Peristálticas com duplo rolete cada (1 bomba cardíaca, 2 de sucção e 1 de cardioplegia 
que pode ser utilizada para sucção), calibração simétrica, possibilidade de acionamento 
mecânico para intercorrências (drive manual).  Painéis de controle das bombas com indicação 
digital de rotação e fluxo. Sistema com trava de segurança que impede a rotação da bomba caso 
haja a abertura da tampa.  Cronômetros digitais para monitorar o tempo dos procedimentos. 
Alarme audiovisual para alta temperatura em 42°C. Bandeja para acessórios e hastes de apoio. 
Gabinete produzido em aço com tratamento anti-oxidante, e pintura eletrostática.Tensão de 
alimentação de 220 volts, ou Bivolt automático em frequência de 60 Hz. Equipamento deve 
possuir baterias ou então deverá ser fornecido nobreak compatível com as características 
elétricas do equipamento afim de resguardar possíveis intercorrências elétricas. Trocador de 
calor composto por sistema de aquecimento do paciente contendo motor-bomba d’água, 
resistência elétrica, termostato eletrônico para controle da temperatura da água, termômetro 
digital para monitorar a temperatura da agua.  Deve acompanhar Blender para mistura de gases 
Ar e O2. 

1.4. O licitante vencedor do itens 44 a 48  deverá fornecer 1(uma) unidade do equipamento abaixo descrito 
compatível com o catéter descrito, em regime de comodato, sendo de responsabilidade do fornecedor a 
manutenção preventiva e corretiva incluindo peças de reposição, ou até mesmo a troca do equipamento 
em no máximo 72 horas úteis e o seu recolhimento no final do contrato, sem ônus para o HUWC/UFC. O 
fornecedor deverá prever atendimento a urgências para entregas à noite, fins de semana e feriados. 
Também o fornecedor deverá providenciar o fornecimento de cilindro com gás hélio, com especificações 
adequadas para uso no equipamento, cuja demanda deverá prover o serviço sem intercorrências.   

1.4.1. Bomba para balão Intra-aórtico. Característi cas mínimas:   

- Console com bomba de contrapulsação intra-aórtica para incremento circulatório, utilizado com 
cateter de balão intra-aórtico, elétrico, micro processado, montado em gabinete em aço sobre 
rodízios. Bomba possui motor de passo controlado eletronicamente. Realiza comando de 
insuflação e desinsuflação do balão intra-aórtico conectado, sincronizado com o sinal de 
frequência cardíaca. Utiliza Gás Hélio para insuflar o balão. Possibilidade de Interface com 
monitor de sinais vitais. Alarmes de perda de pressão, mudanças do gatilho, desconexão, 
desinsuflação do balão, alta pressão interna do balão e falta de energia.                                             
Alimentação: 220 volts ou bivolt automático, frequência de 60 Hertz; 

1.5. O licitante vencedor do itens 49 e 50  deverá fornecer 03(três) unidades do monitor conforme 
descrição abaixo, em regime de comodato, sendo de responsabilidade do fornecedor a manutenção 
preventiva e corretiva incluindo peças de reposição, ou até mesmo a troca do equipamento em no máximo 
72 horas úteis e o seu recolhimento no final do contrato, sem ônus para o HUWC/UFC. O fornecedor 
deverá prever atendimento a urgências para entregas à noite, fins de semana e feriados 
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1.5.1. Equipamento de monitorização de parâmetros H emodinâmicos. Características 
mínimas: 
- Equipamento com a finalidade de apresentação de dados hemodinâmicos, com guias apresentados na 
tela, possibilidade de customização de dados, e gráficos, interface com monitores multiparamétricos. O 
equipamento deverá monitorar parâmetros derivados referentes a Hemodinâmica e oxigenação. Deverá 
possibilitar o monitoramento, dentre outros dos seguintes parâmetros do paciente: 

 

  Débito cardíaco contínuo (DCC): 

Medição e exibição na tela do monitor do débito cardíaco contínuo em litros por minuto através da 
emissão de pequenos pulsos de energia no fluxo sanguíneo, e com medição de temperatura através 
de cateter inserido na artéria pulmonar. 

Débito cardíaco intermitente (IDC): 
Medição e exibição na tela do monitor do débito cardíaco intermitente através da técnica de 
termodiluição de bolus onde uma pequena quantidade do indicador de volume e temperatura 
conhecidos é injetada através do cateter. 

 

Volume diastólico final contínuo (VDFC): 
Medição e exibição na tela do monitor do volume diastólico final contínuo, calculado com base na 
fração de ejeção do ventrículo direito, no débito cardíaco contínuo e na frequência cardíaca. 

 

Oximetria (SvO2, ScvO2): 
Medição e exibição na tela do monitor da oximetria (saturação de Oxigênio) através do processo de 
espectrofotometria utilizando-se leds para emissão e recepção da luz no sensor de paciente. 

 

Tensão de alimentação de 220 volts, ou Bivolt automático em frequência de 60 Hz. 

 
1.6.  Todos os itens serão adquiridos em consignação exceto os itens 40, 41 e 42 . 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: _________________ 

 

Validade da Proposta: _________________ 

 

Local, e data: __________________ 

 

________________________________________________ 
 

Assinatura do Responsável Legal 
Carimbo (ou dados de identificação) 

 
 
 
 
 
A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. A proposta deverá 
conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.  
A validade da proposta não será inferior a 90 dias. 
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ANEXO VII 
 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DO TERMO D E REFERÊNCIA 

 
 

Declaro que a empresa _____________________________________________, 
inscrita no CNPJ (MF) nº ____________________, Inscrição Estadual nº 
________________________, estabelecida em __________________________, tem 
ciência e responsabilidade de todos os descritivos,  forma de apresentação, 
condições, exigências e termos presentes no Termo d e Referência do Pregão 
Eletrônico nº 29/2018 (Processo nº 23767.000014/201 6-32) 

 

 

Fortaleza/CE, ______ de ___________________de 2018. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS  

COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

 

Declaro que a empresa _____________________________________________, 
inscrita no CNPJ (MF) nº ____________________, Inscrição Estadual nº 
________________________, estabelecida em __________________________, 
possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração 
Pública: 

 

 

Nome do 
Órgão/Empresa Endereço Vigência do 

Contrato 
Valor total do 
contrato 

    

    

    

    

Valor Total dos Contratos:  

 

 

 

 

Fortaleza /CE, _______ de ______________de 201__ 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 
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ANEXO IX DO TERMO DE REFERÊNCIA 

DECLARAÇÃO DE QUE O PRODUTO FORNECIDO SERÁ SUBSTITU ÍDO 

 

 

Declaro que a empresa _____________________________________________, 
inscrita no CNPJ nº ____________________, Inscrição Estadual nº 
________________________, estabelecida em _________________, substituirá o 
produto fornecido sem ônus para o HUWC/UFC, caso o mesmo não esteja de acordo 
com os padrões de qualidade exigidos. 

 

 

Fortaleza, _____ de __________________ de 2018. 

 

 

_________________________________________ 

Representante Legal da Empresa 

Assinatura/Cargo/Carimbo 
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ANEXO X DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DECLARAÇÃO DE ENTREGA DE TODOS OS ITENS PROPOSTOS 

 

 

 

 

Declaro que a empresa _____________________________________________, 

inscrita no CNPJ nº ____________________, Inscrição Estadual nº 

________________________, estabelecida em _________________, entregará todos 

os itens propostos, conforme condições, termos exigências, descritivos técnicos e 

apresentações presentes no edital do PE 29/2018. 

 

 

Fortaleza, _____ de __________________ de 2018. 

 

 

_________________________________________ 

Representante Legal da Empresa 

Assinatura/Cargo/Carimbo 

 

 

 

 


